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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 205, de 06 de junho de 
2011, que autoriza à Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Matias Olímpio, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file ://C: \ Tramita \DocumentosHTML \CaputProposicao \Caput_ Proposicao _ 566279 .html 10/04/2013 



Mensagem nº- 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades ' 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nº-759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nº- 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nº- 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº- 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria nº- 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria nº- 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria nº- 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nº- 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria nº- 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria nº- 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nº- 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nº- 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria nº- 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nº- 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nº- 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria nº- 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nº- 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nº- 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Caste1andense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria nº- 311, de 1 º- de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nº- 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nº- 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nº- 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria nº- 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nº- 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria nº- 116, de 2 de março de 2012 - Associação RadiofOnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria nº- 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nº- 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria nº- 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 



EM n2. 383/2011 - MC 

Brasília, 12• de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí -
ACOMCAPI, no Município de Matias Olímpio, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.027817/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 205 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027817/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária da Região dos Cocais 
do Piauí - ACOMCAPI, com sede na Av. Pedro Freitas, SIN° - Bairro Piçarrinha, Município de 
Matias Olímpio, Estado do PiaUÍ, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nOlIDas complementares. 

Art. 2º A entidade autOlizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 03° 42' 59"S e longitude em 42° 32' 53"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 32 do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\"i 

PAULO BERNARDO SIL~~'\s 
Ministro de Estado das Comunicações'\, 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° ,r{fUm1J1ik81~/O»; 

--

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS CO CAlS 
: DO PIAuí - ACOMCAPI 

I 
; Sede: Av. Pedro Freitas, SIN° - Bairro Piçarrinha 

, 
~ 

~"ltiil) . Município: 
I 

: Estado: ialllDí 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 03°42'59"S e Longitude em 42°32'53"wl 

J IFrequência: 104,9 MH~ 

Número de Volumes:lJíl3 
~ERVlÇO PÚBLICO FED:~ 
MilM::!'''' 1_' \) ,.."" ~'Y. 

r,!1P II 
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,() jVaf - Relatório Final -Processo n° 53000.027817/09 -Matias Olírnoio - PI 
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ASSOCIAÇÃO COMU~i'f~BJá~ REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI 

ACOMCAPI. 
END; AV. PEDRO FREITAS SIN BAIRRO PIÇARRINHA. 

CNPJ;10.889.265/0001-46 
MATIAS OLIMPIO - PIAUI 

CEP; 64.150 - 000. 
MH·~18TÊRJO D.ú.8 COMI.Jt·H(;.ú.Ç~!jE8 

BR.i!. :"fL 1.4 - Df' 

Excelentíssimo senhor Ministro de Estado das Comunicaçõej,3000 027~H712009.JB 
SE PROl\) ilOlGiCOLOGlCGRL!~;PO 

24!j)g!200~-15:i 1 8t.:~:.CO 

A associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, inscrita no 
CNPJ sob n°. 10.889 . .265/0001-46, com sede Avenida Pedro Freitas S/n, Bairro 

/_) Piçarrinha, na cidade de Matias Olimpio, Estado do Piauí, CEP; 64.150-000 - Fone; 
(86) 3340-1430, correio eletrônico acomcapi@gmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem respeitosamente á presença de vossa Excelência, em atendimento ao aviso n°. 
01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma n° 1/2004 -
Norma Complementar do serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC n°. 103, de 23 de Janeiro de 2004,publicada no diário Oficial da União 
de 26 subseqüente. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

3 O 2011 

DOCUMEi".lTO f'\NEXl\DO 
NEST/\ DAfj(\ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI 
ACOMCAPI. 

END; AV. PEDRO FREITAS SIN BAIRRO PIÇARRINHA. 
CNPJ;10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

1- Cópia de comprovante de inscrição no cadastro Nacional de pessoas 
jurídicas do ministério da Fazenda- CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 - Ata de constituição da entidade devidamente registrada. 

4 - Ata da eleição da diretoria em exercício devidamente registrada. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
Jurídicas. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 

7 - Prova de que seus Diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal,especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os Diretores, comprometendo - se 
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Sim 
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Sim 
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Sim 
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Sim 
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Sim 
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Sim 
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Sim 
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Sim 

Não 

Não 
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Não 

Não 
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ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim Não 
não é executante de qualquer modalidade de serVIço de ~ 

radi odifusão ,inclusive comunitária,ou de qualquer servIço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura,bem como de 

X 
Ú,/ 

que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
associados, pessoas que, nessas condições participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos servIços 
mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se ouver. 

X 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma 
complementar no 1/2004. 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS - SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do Sistema irradiante. 

X 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim Não 
apresentará projeto Técnico de acordo com as disposições da norma 
complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado. X 
16 - Comprovante de Recolhimento de taxa relativa ás despesas de Sim Não 
cadastramento. 

X 

11 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 --;- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o código de 
endereçamento postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

X ()EM'flCO PÚ8UCC 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. Mif1st~ ,11lS C .. I'" 
COI, rrr.r", . 1~~\;G,;>\i 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo Sin NloJUN Z[ 11 
- assinado, contendo o nome, o numero da entidade, o endereço do I 
domicilio ou residência, o código de endereçamento postal CEP) e a .J~ 

",t'" 

assinatura de cada declarante. X 
\ 



2.1- Soma das assinatura constantes das manifestações de apoio 
coletivas,apresentadas sob forma de abaixo - assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o código de endereçamento postal 
(CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio á iniciativa de 
requerer a autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
4.1 - Soma das Assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

lU - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar - se ás demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou Cópia 
autenticada e em conformidade com os lte 7.2 da norma Complementar n°. 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadei s e e minha inteira s onsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondências e do sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência :_Avenida Pedro Freitas, SIN, na cidade de Matias Olimpio 
Estado do Piauí, CEP; 64.150-000, Telefone para Contato; (86) _3340-1430,correio 
eletrônico( e-mail)acomcapi@gmail.com 

~ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Pedro Freitas SIN,IC(l~~l~~~i~IfI;:;:': 
geográficas: S=03°42'80" de latitude e W= 042°33'42"" de longitude. 

3. U JUN l011 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI­

ACOMCAPI. CNPJ:10.889.265/0001-46 
END: AV. PEDRO FREITAS S/N 

BAIRRO PIÇARRINHA. CEP: 64.150 - 000. 
MATIAS OLIMPIO .. PIAUI 

3 .JUNZOlJ 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

SANDRO AGUAR FEITOZA, brasileiro, casado, CPF; 006.661.343-40 RG; 

1.616.509, residente e domiciliado na AV,Pedro Freitas nº 121, na cidade 

de Matias dilH,pio estado do Piauí. 

OUTORGADO: 

NOME; Itamar Franco Feitoza. 

Estado civil; Casado. 

IDENTIDADE (RG): 680.924SSPDF. 

CPF: 248.591.921-68. 

END: SQS,104 bloco C, APA01. CEP: 70.343-030. 

TELEFONES: (61) 3877-5413/84253110. 

CIDADE: Brasilia-Df. 

IMAIL: ifranco06@gmail.com/ifranco@senado.gov.br. 

Pelo presente instrumento de mandado outorga nomeia e constitui-se 

procurador o outorgado acima nomeado, conferindo os poderes da 

cláusula anterior. 

Para tanto, fica acordado o seguinte; com poderes para Junto ao 

Ministério das Comunicações, para acompanhamento do processo de 

habilitação da Rádio Comunitária NATIVA FM.da cidade de Matias Olimpio 

estado do Piauí, Podendo pedir vistas e solicitar cópias do processo 

t 
, '~,' 

quando solicitado sobre pendências por este Ministério, e ainda,f~~::;-;;:;:;:::;7::::'-:~~-"" 

tudo para solucionar o andamento do processo no ministério 

Comunicações. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

~
NÚMERODEINSCRIÇÃO / I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
1().889.265/000146 CADASTRAL 04/06/2009 
MATRIZ 

NOME EMPRESI'RIAl 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DA REGIAO DOS COCAIS DO PIAUI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 
ACOMCAP 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAl 
94.99-5.00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURfDICA 

399,9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
. AV PEDRO FREITAS I~~RO I LIC_O_M_Pl_E_ME_N_TO __________________ ~ 
I CEP 
L1l4.150-000 

I SITUAÇÃO CADAS=.~,./ 
. ATIVA ~ 

I BAlRROIDISTRITO 
PICARRINHA 

j MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I SITUpÇÃO ESPECiAl 
******** 

I 
MUNICfplO 
MATlAS OLlMPIO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/06/2009 às 11:54:31 (data e hora de Brasília). 

rw=--l 
~ 

DATA DA SITUpÇÃO CADASTRAl 

04/06/2009 

I DATADASITUpÇÃO ESPECIAL 
******** 

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .c=..cl=-j~r=-~ 
Atualize sua página 

12/0612009 11: 5 ] 
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, ASSOCI~ÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí - ACOMCAPI 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

.DENOMINAÇÃO. SEDE, FORO E OBJETIVOS. 

Artigo 1 o. - li Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí 
AG-ºMCAPI, entidade civil) de direito privado, fundada em 04 dE;) maio de 2009, na cidade 
de lV1at!as Olímpio, Estado do Piauí, com sede e foro na Avenida Pedro Freitas, s/n, Bairro­
Piçarrinha, com prazo de duração indeterminado, sob a denominação de Associação" 
Comunitána da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI) que fica constituída como 
uma _sociedade civil sem fins lucrativos, não econômicos, originária de movimento 
espontâneo entre os habitantes da comunidade, com prazo indeterminado _e que reger-se­
á pela legislação em vigor e por este Estatuto e suas normas complementares, 
observadas as seguintes disposições primordiais: 

I. promove,C o de'senvolvimento sustentável do município de Matias Olímpio -
Piauí, por meio da elaboração de projetos e ulterior implementação, 
conciliando métodos de, proteção ambiental, justiça social, infra-estrutura 
(serviços de utilidade pública, tais como: portos, fornecimento de água e 
energia, transporte, suprimento, irrigação e sistemas de esgotos e 
tratamento de água) e eficiência econômica, etc; . 

11. proporcionar a melhoria das relações entre os habitantes do município, por 
meio de atividades que objetivem a integração dos seus moradores; 

111. trabalhar a responsabilidade empresarial, a ética, a paz,a cidadania, o 
voluntariado, os direitos humanos, a democracia e outros valores universais; 

IV. prestar assistência educacional e social as comunidades \3.xcluídas, a 
trabalhadores, bem como, a empresas, desenvolvendo programas de 
qualificações, especializações, e aperfeiçoamento profissional; 

IV. criar, desenvolver e manter estabelecimento de ensino de qualquer nível, 
grau e/ou modalidade, em condições de oferecer instrução e aprimoramento 
educacional e cultural, comprometidas com a realidade do Brasil e com visão 
prospectiva; " 

V. elaborar projetás, programas e atividades" $~mpre voltadas a difundir a 
cultura nas seguintes áreas: 
a) teatro, dança, música, cinema e artes visuais; 
b) manifestações de cultura popular; 

VI. apoiar grupos de cultura. popular; 
VII. celebrar convênios, parcerias e ajustes com órgãos ou entidades públicas, 

privadas, empresas e profissionais do setor para a plena con~ecu ão desses 
objetivos em âmbito lVIunicipal, Estadual, Nacional e Internaclo PÚBLICO 

VIII. organizar seminários, palestras, debates, congressos, 
educacional e cultural; 

X. envolver comunidade em programas de inclusão digital; 
XI. programar políticas para a juventude; ~ , 
XII. angariar e administrar recursos destinados a elaboraçao e Imp 
desenvolvimento da cidade, 
XIII. fomentar a agroindústria; 
XIV. incentivar ?,,~~~~~!"~ac ~stu~os de. viarQ~içl:~d;~,t~n~~~·~-t€.. 
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XV, buscar incentivos dos órgãos promovedores de cursos, treinamentos, 
experiências e palestras voltados para a profissionalização, primeiro emprego e 
demais incentivos na inclusão social; 
XVI. buscar incentivos à radiodifusão comunitária; 
XVI, buscar incentivos e estimular aos pequenos e micros criadores de ovino, 

caprino e pecuária na região dos cocais e demais congêneres; 
XVII. Fomentar a piscicultura; l t? 
XViiI. Fomentar a apicultura, dentre outros. 0/ 

Parágrafo Único - A associação não distribui entre os seus associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líqÜidos, dividendos, bonlflcaçbes, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercI CIO de suas atividades, e, os aplica integralmente na consecução do seu 
objetivo social. 

Artigo 2°. - No desenvolvimento de suas ativi~ades, a associação observará os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

)Parágrafo Primeiro - Para cumprir seu propósito a associação atuará por meio de 
execução direta de projetos, programas ou planos de ações; doação de recursos físicos, 
humanos e financeiros ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins -
Lei 9.790/99, § único do art. 3°. 

Parágrafo Segundo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO 
PIAuí - ACOMCAPI, presta serviços permanentes e sem qualquer discriminação de 
clientela. 

Artigo 3°, - A associação poderá adotar um Regimento Interno, aprovado pelo Conselho 
Diretor, com a finalidade de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

Artigo 4°, - A fim de cumprir suas finalidades, a ACOMCAPI poderá se organizar em 
tantas unidades quantas forem necessárias, em qualquer parte do território nacional, para 
realizar a sua missão e objetivos. 

CAPíTULO li 

DOS ASSOCIADOS 
~ O JUN 2011 

DIREITOS E DEVERES 

Artigo 5°, - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS PIAUI -
ACOMCAPI é constituída por número ilimitado de associados, que comp~ IIham os 
objetivos e princípios da associação. São distribuídos nas seguintes categorias: 

a) Associados fundadores: aqueles que participaram da Assembléia de fundação da 
associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; 
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c) Associados colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os 
objetivos da associação, solicitem seu ingresso e, ~endo aprovadas pelo Conselho 
Diretor. ~ 

Parágrafo Único - Os associados, independentemente da categoria, não respondem 
subsidiária, nem solidaríamente pelas obngaçoes da associação, não podendo falar em 
seu nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. Uma vez quites- . 
com a Tesouraria da ACOMCAPI e em pleno gozo das regalias que lhes asseguram este­
estatuto, possuem os seguintes direitos e deveres: 

Artigo 60
• - São direitos de todos os associados: 

a) participar e tomar parte, com direito a voz, da Assembléia Geral; 
b) vQtaLe ser votado nas eleições para membro do Conselho Diretor e do Conselho 

Fiscal; 
c) usufrUir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
d) recorrer de qualquer decisão do Conselho Diretor; 
e) participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 
f) requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 

Artigo 7°. - São direitos específicos dos associados fundadores ou efetivos: 

a) votar e ser votado para os cargos eletivos da associação. 

Artigo 8°. - São deveres de todos os associados: 

I) cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

11) acatar as decisões da Assembléia Geral; 

111) zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da associação; 
IV) exercer os cargos para os quais forem eleitos, salvo nos casos de 

impedimentos justificados; 
V) colaborar com as iniciativas da Associação; 
VI) pagar a contribuição social mensal fixada. pela Diretoria até o ultimo dia útil do 

mês de competência; 

Artigo 90
• - Poderá ser excluído da associação, havendo justa causa, o associado que 

descumprir o presente Estatuto ou praticar qualquer ato contrário ao mesmo. As infrações 
às disposições deste Estatuto ou às normas e reg.ulamentos da Assm;rm~~7t::-:::: 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI terá as seguintes 
conforme avaliação dos membros do Conselho Diretor: 

I) advertência, sempre por escrito, e em caráter reservado; 
11) suspensão de um a dois meses; 

a) os reincidentes em infração punida com advertência; 
b) os que estejam em atraso, há ttª~Llne~Sill~lu- ... l+lcHS!-:.A'S74~~f~rnel,,0 
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Aos reincidentes em infração punida com suspensão; 

§ 10 
- As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Diretor, podendo o Associado apresentar recurso à Assembléia Geral; 

§ 2 o - A apresentação de recurso não terá efeito suspensivo. 

§ 30
_ A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações. 

Parágrafo Primeiro - A decisão de exclusão de associado será tomada pela maioria 
simples dos membros do Conselho Diretor; 

CAPíTULO UI 

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 10°. - A associação é composta pelos seguintes órgãos: 

a. Assembléia Geral; 

b. Conselho Diretor 

c. Secretaria Executiva; 

d. Conselho Fiscal. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 11 0. - A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação, e se constituirá 
pelos associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 12°. Presidirá a Assembléia Geral qualquer associado escolhido por aclamàção 
dos presentes. Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I) eleger o Conselho Diretor; 

11) destituir os membros do Conselho Diretor; 

111) eleger os membros da Secretaria Executiva; 

IV aprovar as contas da associação; 

V) alterar o presente Estatuto Social; e 

VI) deliberar sobre a extinção da associação. 



Artigo 14°. - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da associação e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na comunidade' 
com antecedência de oito dias. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral se instalará em primeira convocação com a 
maioria absoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, meia hora 
depois, seja qual for o número de associados presentes. 

Artigo 15°. - Todas as deliberações da Assembléia Geral deverão ser aprovadas pela 
maioria simples dos votos dos associados presentes. 

Parágrafo Único - Para as deliberações referentes a alterações estatutárias, destituição 
de membros do Conselho Diretor, Secretaria Executiva, Conselho Fiscal e dissolução da 
associação, exige-se o voto de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo a assembléia deliberar, em primeira convocação, 
sem a presença da maioria absoluta dos associados plenos, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Artigo 16°. - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, soberana nas suas 
resoluções não contrárias às leis vigentes e a ela compete: 

I - reunir-se-á ordinariamente, JLcada biênio, na segunda quinzena do mês de 
agosto, para eleição do Conselho Diretor, da Secretaria Executiva e do Conselho Fiscal; 

1I - reunir-se-á anual e ordinariamente, no décimo dia útil do mês de janeiro para 
exame, discussão e votação das contas da Associação; 

111- reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Conselho Diretor, mediante 
o requerimento c!~ um terço dos associados sempre que necessário para; 

a) - aprovar, reformar ou alterar este estatuto e resolver os casos omissos; 
b) - decidir sobre incorporação, fusão, cisão ou dissolução da entidade, com a 

provação da maioria absoluta dos membros com direito a voto; 
c) - discutir e aprovar ou desaprovar toda e qualquer questão relativa à 

Associação; 
d) -autorizar a assinatura de Convênio e a realização de empréstimo a instituições 

financeiras. 

Parágrafo único: - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas J.W~F~a~i~~~ÀI 
simples dos membros, exceto nos casos determinados neste Estatuto. 

o JUNZOll 
CONSELHO DIRETOR 

Artigo 17°. - O Conselho Diretor tem por função e competência traçar ~=rtTn;mfm~== 
políticas e técnicas da associação, deliberar sobre novos projetos e áreas de 
acompanhar o desempenho dos projetos em andamento. 

Artigo 18°. - O Conselho Diretor, que se reunirá sempre que necessário, mediante 
convocação de seu presidente, será composto de 
dois a reeleição para o 

Arti iretor: 



a) definir as diretrizes quanto a execução do plano de ação da entidade; 

b) acompanhar a gestão da Secretaria Executiva; 

c) ~~presentar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

I~ 
\.. t;) 

d) em caso de vacância de um dos membros da Secretaria Executiva, o Conselho 
nomeia um substituto provisoriamente até a realização da Assembléia Geral para tal fim; 

e) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 

f) fixar o valor da contribuição social; 

g) executar o plal"!0 de desenvolvimento da comunidade; 

h) encaminhar até 31 de março, para aprovação da Assembléia Geral, relatórios anuais 
das atividades desenvolvidas na comunidade; 

i) aprovar o quadro do pessoal administrativo da Associação; 

j) exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social; 

I) convocar a Assembléia Geral; 

m) interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 

Artigo 20°. - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: 

I) representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

11) convocar e presidir as Assembléias Gerais; 

111) 

IV) 

V) 
VI) 

outorgar procuração em nome da associação, estabelecendo poderes e 
prazos de validade. 
Assinar conjuntamente com o Secretário Financeiro, em nome da Associação 
, junto as instituições financeiras. 
Proteger o patrimônio da Associação; 
Alienar, mediante prévia anuência da Assembléia Geral, ben 
sem utilidade para a comunidade; 

VII) Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a 
empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 

VIII) Receber doações; 
IX) Examinar e assinar, com o Secretário Financeiro, 

X) 

XI) 

balanços; t=r, ~I====~ 
Aprovar propostas de inscnçao de sacias. As pro~o tas não 
assinadas/aprovadas, devem ser submetidas, com as justificatiV· cabíveis, 
ao Conselho Fiscal, para exame. 
Movimentar contas bancárias e emitir cheques juntamente com o Secretário 
Financeiro; 
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Artigo 21°. - A Secretaria Executiva tem a seguinte estrutura: 

a) . Secretário Executivo; 

b) Secretário Administrativo; 

c) Secretário Administrativo Financeiro. 

Artigo 22°. - C~ompete ao Secretário Executivo: 

I) secretariar as reuniões do Conselho Diretor, redigindo e, posteriormente, 
realizando a leitura da ata; 

11) ter sob sua guarda os arquivos e livros da entidade, mantendo este com sua 
escrituração atualizada, excetuando-se os livros contábeis e financeiros; 

111) substituir o Secretário Institucional e Administrativo e Financeiro, nas sua 
faltas e impedimentos eventuais; 

Artigo 23°. - Compete ao Secretário Administrativo: ) _ .. 
a) operacionalizar a gestão dos projetos desenvolvidos pela Associação 

b) cuidar da infra-estrutura da sede da Associação; 

c) realizar tarefas correlatas, definidas pelo Presidente do Conselho Diretor; 

e) substituir o Secretário Executivo, nas suas faltas e impedimentos eventuais. 

Artigo 24°. - Compete ao Secretário Financeiro: 

I) supervisionar o movimento financeiro da Associação; 
11) realizar a execução orçamentária, assinando os cheques de responsabilidade 

da ACOMCAPI, juntamente com o Presidente do .Conselho Diretor; 
111) ter sob sua responsabilidade os valores e bens patrimoniais da entidade, 

inclusive os livros, registros e arquivos contábeis e financeiros, que serão por 
si assinados; 

IV) organizar toda a documentação necessária à escrituração contábil da 
entidade, a ser realizado por profissional habilitado; 

V) apresentar regularmente os balancetes e balanços financeiros da AA'1'It'tiõ)€ff~----
VI) realizar tarefas correlatas definidas pelo Presidente do Conselho D 
VII) substituir o Secretário Administrativo, nas suas faltas e im 

eventuais. 

CONSELHO FISCAL 
3 O JUN 1011 

Artigo 25°. - O Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a ada:~' :='~~tfl:::==::: 
contábil-financeira da associação e será composto por 3 (três) membros, elel 
Assembléia Geral, com mandato de 02 (dois) anos e posse no ato de sua 
permitida a recondução. 



§ 3° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, para examinar as 
contas do Conselho Diretor e emitir parecer que será assinado por todos os membros. 

Artigo 26°. - Compete ao Conselho Fiscal: 

I) opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e / 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da associação; 

11) representar para a Assembléia Geral sobre qualquer irregularidade verificada nas 
contas da associação; 

IV) requisitar ao 
comprobatória 
associação. 

Conselho Diretor, a qualquer tempo, documentação 
das operações econômico-financeiras . realizadas pela 

V) 
fazer relatório circunstanciado de quaisquer penclas levados a efeito, 
encaminhando-o ao Presidente do Conselho Diretor. 

VI) Examinar a procedência dos motivos alegados pelo Conselho Diretor para 
recusar pedidos de inscrição de sócios e, da mesma forma, os atos de 
exoneração que não se fundamentarem em iniciativa dos próprios associados. 

CAPíTULO IV 

DAS FONTES DE RECURSOS 

Artigo 270
• - Constituem fontes de recursos da associação: 

I) as doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que 
lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou de 
direito público, nacionais ou estrangeiras, bem como os rendimentos produzidos por 
esses bens; 

11) contribuições pagas pelos sócios; 

111) as receitas provenientes dos serviços prestados, da venda de publicações, bem 
como as receitas patrimoniais e de produtos resultantes da venda de bens gerados 
pelo trabalho dos associados; 

IV) receita proveniente de contratos, convênios e termos de 
com pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado; 

V) rendimentos financeiros e outras rendas eventuais. 

CAPíTULO V 

DAS ELEiÇÕES 
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Artigo 29° ;:, Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria dos votos dos sócios 
presentes às eleições. 

CAPíTULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Artigo 30°. - O patrimônio da associação será constituído por bens móveis, imóveis, 
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Artigo 31°. - N-º-J~§lsO de dissolução da associação, o respectivo patrimônio líguido será 
trª-osferido a outra entidade de fins não lucrativo e econômico, com o mesmo objetivo 
~ocial, qualificada nos termos da Lei 9.790/99. 

Artigo 32°. - .Q§.. sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações assumidas 
pela Associação. 

Artigo 33°. - A extinção da Associação se dará por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para este fim. 

CAPíTULO VI 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 34°. - O mandato dos membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal expirará 
no dia 07 de setembro de cada biênio. 
Artigo 35°. - A associação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens 
.pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios . 
. Artigo 35°. - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Diretor e referendados 
pela Assembléia Geral. 

2011 
Malias Olímpio, 04 de maio de 2009 
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--~'''- -------" PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

COMARCA DE MATIAS OLÍMPI 
Rua 10 de julhos/n - Centro, Matias Olimpio - PI, CEP 64150-000 - Fone: Oxx86.340.1209M 

ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO, Escrivã Substituta do Cartório Único, desta 
Cidade e Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc ... 

CERTIDÃO. 
CERTIFICO, como me faculta a lei e a requerimento de 

pessoas interessada que buscando e revendo, em meu poder e Cartório, encontrei 
registrado no Livro A n° 03(A número três)- Registro Civil de Pessoa Jurídicas desta 
Comarca, às fu. 74v a 81, consta as Transcrição sob o número de ordem 295 (duzentos 
e noventa e cinco), datado de 04 de junho de 2009, o qual me foi requerido por 
CERTIDÃO, que é do teor seguinte: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI - ACOMCAPI. ESTATUTO - CAPITULO I­
DA DENOMINAÇÃO, SEDE,FORO E OBJETIVOS. Art. 1° A· Associação 
Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, entidade civil, de direito 
privado, fundada em 04 de maio de 2009, na cidade de Matias Olímpio - PI, com sede 
no foro na Av. Pedro Freitas, s/no, Bairro Piçarrinha, com prazo de duração 
indeterminado, sob dominação de Associação Comunitária da Região dos Cocais do 
Piauí - ACOMCÁPI,que fica construída como uma sociedade civil sem fins 
lucrativos, não econômicos;· Originária de niovimento espoiltâneóentr~os ;habitantesda 
comunidade, com prazo indeterminado e que reger-se á pela legislação em vigor epcir 
este estatuto e suas normas complémentares, observadas. CAPITULO 11 - DOS 
ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES: Artigo 5° ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS PIAUI - ACOMCAPI é constituída 
por número ilimitado de associados, que compartilham os objetivos e princípios da 
associação; Parágrafo Único"'>' Os associados, independentemente da categoria, não 
respondem subsidiária, nem solidariamente pelas obrigações da associação, não 
podendo falar em seu nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. 
Uma Vez quites com a tesouraria da ACOMCAPI e em pleno gozo das regalias que lhes 
asseguram este estatuto. CAPITULO 111 - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO. 
Artigo 10° - associação é composta pelos seguintes Órgãos: a) Assembléia geral; b) 
Conselho Diretor; c) Secretaria Executiva; d) Conselho Fiscal. ASSEMBLÉIA 
GERAL Art. 1r - A Assembléia Geral é o Órgão soberano da associação, e se 
constituirá pelos associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. Art. 12° - Presidirá a Assembléia geral qualquer associado escl,:~~~~' ____ "_ 
aclamação dos presentes. Art. 13°- A Assembléia Geral se reunirá ordinaricin)!~~@qPc1.JI3UC:O 
segunda quinzena de agosto de cada biênio e extraordinariamente se ,()f!')(Jnlel!lOk 

necessário. Art. 14° - A convocação da Assembléia será feita por meio de edit 
na sede da associação e publicado nos veículos de comunicação disp ívei~ àl~UN 20 
comunidade com antecedência de oito dias. Art. 15°- Todas as delibe açõ'1s tia 
Assembléia Geral deverão ser aprovadas pela maioria simples dos votos idos ssodi~~~"~" 
presentes. Art. 16° - A Assembléia Geral é o Órgão máximo da associaçã 
nas suas resoluções não contrárias ás leis vigentes. CONSELHO DIRETOR. Art. 

1" , 3 W2r, J<0 ~~s~lh9 @i etor tem função e competência traçar as diretrizes políticas et' cnias 
'6Rlcrl~(Jl~8QJr~SM, dd berar sobre novos projet ,s·-e'·iÍfe-a5:4~~~atllaç.ã.Q .. ~ .. _.,ªS.Ql~ lar e 
!m tlir.des:e-mpeubID dos plOjetos em andamento Art. 18° - Ô ttdrlse~h15IID1F€tÇll~\ q.ue se le1..mirá 
.:i\ uo~ fle.Yi"!;()!) f\,$S!l8S t~aturals Cerlifico QUr. .. <1 fIlUf,Cnlf. (;)I·,,~I,~io c"r'f~r' I ., .. t ' , " ... I JJ ." , .• e com 
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sempre que necessário, mediante convocação de seu presidente, será composto por três 
diretores, que terão mandato de dois anos, admitindo - se a reeleição para o mesmo 
cargo, Art. 19°- Compete ao Conselho Diretor: a) definir as diretrizes quanto a 
execução do plano de ação da entidade; b) acompanhar a gestão da secretaria Executiva, t1 
e etc... Art. 20° - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: I) representar a tt)// 
associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 11) convocar e presidir as 
Assembléias Gerais, e etc. Art. 21 - A Secretaria Executiva tem a seguinte estrutura: a) 
secretário executivo; b) Secretário Administrativo; c) Secretário Administrativo 
Financeiro. Art. 22°_ Compete ao secretário Executivo: I) Secretariar as reuniões do 
Conselho Diretor, redigindo e, posteriormente, realizando a leitura da ata. lI) ter sua 
guarda os arquivos e livros da entidade, mantendo este com sua escrituração atualizada, 
executando - se os livros contábeis e financeiros; III) substituir o secretário 
Institucional a administrativo e Financeiro, nas sua falta e impedimentos eventuais; Art. 
23° - Compete ao secretário Administrativo: a) operacionalizar a gestão dos projetos 
desenvolvidos pela Associação; b) cuidar da infra-estrutura da sede da associação; c) 
realizar tarefas conelatas, definidas pelo presidente do Conselho Diretor; d) Substituir 
o secretário Executivo, nas suas faltas e impedimentos eventuais. CONSELHO 
FISCAL Art. 25° - O Conselho Fiscal é o Órgão responsável por fiscalizar a 
administração contábil- financeira da associação e será composto por 3 (três) membros, 
eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 2 (dois) anos e posse no ato de sua 
eleição, permitida a recondução. CAPITULO IV - DAS FONTES DE RECURSOS. 
Artigo 27° - Constituem fontes de recursos da associação: I) as doações e dotações, 
legados, herança, subsídios e quaisquer auxílios que lhe forem concedidos por pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito privado ou de direito público, nacionais ou estrangeiras, 
bem como os rendimentos produzidos por esses bens. 11) contribuições pagas pelos 
sócios e etc... CAPITULO V - DAS ELEIÇÕES. Artigo 28° A eleição para membro 
do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal dar - se - á por votação direta e secreta .. 
Artigo 29° - Considerar - se á eleito o candidato que obtiver maioria dos votos dos 
sócios presentes ás eleições. CAPILO VII - DO PATRIMONIO. Art. 30° - O 
patrimônio da Associação será constituído por bens móveis, imóveis,. veículos, 
semoventes, ações e títulos da dívida pública. Art. 31° - No caso de dissolução da 
associação, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra entidade de fins não 
lucrativos e econômicos, com o mesmo objetivo social, qualificada nos termos da lei 
9.790/99. Art. 323 

- Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pela Associação. Art. 33° - A extinção da Associação se dará por decisão da 
assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim. CAPITULO 
VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 34° - O _r'":"l·~"·-~~~·~"'''·-·"'"'I 

membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal expirará no dia 07 de setem 
cada biênio. Art. 35° - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho 
referendados pela Assembléia Geral. Matias Olímpio - PI, 04 de maio de 2009. 
Sandro Aguiar Feitosa- Presidente. Era o quanto se continha no referido 
qual transcrevi do seu próprio original, no qual me reporto e dou fé. Matias 

de 2009. (a) Almiralice Sampaio de Castro, Escrivã Substituto, 
Nada mais é o que cumpre este Oficial de Notas, certificar em 

e à vista do que consta no mencionado livro, ao qual se reporta 
Olímpio, 03 de junho do ano dois mil e nove. (03. 

~=§:1~t-----(Almiralice Sampaio de Castro) - Escrivã Substituta, digitei e 
é verdade e dRu ~é. Mr:~~S Olímpio(PI), ,01;t3J1~J}d!1h9~_cjl;~~~ .. ~--:-..J~~9f:~*==F* 

J\kl'\.()Z(~ ,Cf( 
~hmrali e Sampaio 

Aímiralice Sampaio de Cim!'o 
Escrivã SI.lb:>iítíl~S, 

i\Mlt.: 5 1/1630 fl3S· 00 



ATL\ DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO 

PIAUI 'to 
ACOMCAPI. @ 

Aos quatro dias do mês de maio de 2009, nesta cidade de Matias Olimpio 
estado do Piauí, na Avenida Pedro Freitas S/n, bairro piçarrinha ás 17; 00 
hora, reuniram - se as pessoas que assinam o livro de presença, com fim de 
fundareO! e~erem a.,iliretoria da associação Comunitária da Região dos 
~ do Piauí, ACOMCAPI, entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, dando micIO aos trabalhos o senhor Rubens Soares Pereira,pediu 
aos presentes, que indicassem uma pessoa para presidir, a assembléia geral 
por aclamação foi indicada a senhora Andréia Borges de Morais,que 
assumindo o encargo,convidou a senhora Marivânia Nascimento Rodrigues 
para secretariar os trabalhos e redigir a ata dos mesmos,após apresentar 
algumas considerações sobre o objetivo social da entidade a presidente da 
assembléia solicitou que a secretária fizesse a leitura do projeto de estatuto 
social, submetendo artigo por artigo á apreciação e discurssão e em 
seguida a sua votação. Sendo ao final aprovado por unanimidade, sem 
emenda ou modificação, conforme consta no documento em anexo 
assinado pelos presentes a seguir, a senhora presidente determinou que 
fossem eleitos os membros do conselho diretor, e do conselho fiscal, e 
sendo indicado os candidatos foi procedida a eleição, apurado os votos 
foram eleitos e empossados os seguintes; Sandro Aguiar Feitoza para 
presidente do conselho diretor e membro do conselho diretor,Miguel Alves :---:-----. .... - . 
Pereira e Jose Carlos Alves da Silva, Francisco Lopes de Sousa,para 
Presidente do Conselho Fiscal e Antonio Silva Franco,e Francisca Maria de 
Sousa, para Membro do conselho Fiscal, ainda Foram nomeados o Seguinte 
Marivânia Nascimento Rodrigues como secretaria executiva,Rubens Soares 
Pereira para secretario de administração, e Selma Eça Santos Feitosa para 
secretaria financeira, á seguir a senhora presidente passou a direção dos 

.~.-:---~----'-trabalhos ao presidente do conselho diretor o senhor Sandro Aguiar 
que assumindo agradeceu a presença de todos congratulando - s ~~ d~!! (') 

fundação da ACOMCAPI, em seu nome e demais membros eleito ,1i~ifa E (;" ""'''''''n> 

mais havendo a tratar suspendeu os trabalhos por (15quinze) minutos a firg. O 7011 
.. ,_~_.",_~~~~~ .. d=,.e:.~;;;" a secretaria dos trabalhos lavrasse a presente, que foi ida e 

por todos, determinando que esta Ata, de constituiç o da 
'-'4'''Uv civil, e seu estatuto social seja registrado em Cartório de re'~g;;ls;;;;r~o~\=i:===~ 

pessoas jurídicas, para as finalidades de direito. ,~~i-"~~- . 
~~~"--'A'U~TE~~ri'c j!\ ç Ã O l, 

. \(' fo' J,'6CJi~ conlero com! 
\'1 QUQ a p~~erl ,,'" , . rlo t 

Matias Olimpio, (PI) 04 de Maio de 200f' "G~~ul~C~€ loi ,pi:jb'i:n\a~C, Çl'J:, q~~ I"cfj'~ r~po I 
? 0"i1na 'I .~ • i 
"n'!l'![:' '('\IIl'I'O(PIIí)()u). \. 

"l"'lfl& ) r ~ Iv .... \ /' t 
\----, ' /Ti 'tr-dt:ffkSJ!1t:-;::::;::·;' 
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Assinatura dos fundadores: 

~w ~foió·w/ 
Sam::ir6 Aguiar Feítmfa 

RG: 1.616.509 CPF: 006.661.343-40 

Presidente do Conselho Diretor 

11:<ÚZ./~&. aJ(/<-lS 'fJLpJVJ~ 
;r Miguel AI~s Ferreira 

RG: 1.084.290 CPF: 002.513.383-71 
Conselheiro 

~ eIt~.~ tb-d;j/kA-
José arlos Alves da Silva 

RG: 45358926-1 CPF: 212.965.578-55 

Conselheiro 

~)bv9Ifl e.-:>6;;? ~{J<.o aI< 9E'JA O~ / 

Francisco Lopes de Sousa 
RG: 2.774.745 SSP CPF: 030.044.023-51 

Presidente do Conselho Fiscal 

6.jHo.IlICtsCA A/1&Rl~ 
Francisca Maria de Sousa 

RG: 2.959.020 CPF: 041.883.333-83 

Conselheiro 

.. /l:bv{) sS 'Li/a fiQlfrO 
~It Antonio Silva Franco 

RG: 968.135 CPF: 825.619.663-72 

Conselheiro 

~hk\JctrnU, 1l.:e:J~ / 
arivania Nascimento Rodrigues 

RG: 2.327.493 CPF: 018.148.763-24 

Secretária Executiva 

Selma Eça Santos Feitosa 
RG: 11.169.427-20 

CPF: 799.988.445-68 

Secretária Financeira 

/ 

~'A.))QMJJ S6~ QíLst4.Nl-
Rubem Soares Pereira 

RG: 1.722.042 CPF: 961.860.623-68 

Secretário de Administração 

AUTENTIC;AÇí\O 
r---~---

rdlrdtalice Sãmpalo J'êCastro 
1::scrillli Substituta 

Mal. :5140 3tH) 33.00 
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Escrivã Su\)sllMa do HO[ljsti'(~ OI, imó't"llíii f;J , 

p(ü':fJ"tt;l$ I 
()omlnoos O'ê' Sousa AIJ'IO!'im 

SI!br;iituiQ i 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí EI1ct.: RUH:l0 elo Julho dI! I 

r M,"II~f, OIl/1ll\lo • FI 
COMARCA DE MATIAS OLIMPIO CEP: 64.15'O"I)()(J 

RUA 1 O DE JULHO S/N - CENTRO, MATIAS OLIMPIO - PI, CEP 64150-000-="FÕNE:-·---··"~"·--·~··-·-·,··--·' 
Oxx86.340.l209 

DOMINGOS DE SOUSA AMORIM, Analista Judicial do Caliório de Único 
Comarca e Matias Olímpio, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc .. 

CERTIDÃO 

desta Cidade e 

CERTIFICO como me faculta a lei e a requerimento de 
pessoas interessadas que buscando e revendo em meu poder e Cartório, encontrei registrado no 
lb:!:o A nO 03, ( A nÚmero três) - Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca, às fls. 73 a 
74/v ( setenta e três a setenta e quatro verso), conta a transcrição, do Registro sob o número de 
ordem - 294 (duzentas e noventa e quatro), em data de 04 de junho de 2009, o qual me foi 
requerido por Certidão que é do teor seguinte. - Ata da Fundação e Extrato do Estatuto. 
DENOMINAÇÃO. ATA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUí. ACOMCAP, fundada em 
04/05/2009, com sede e foro jurídico neste município, sem fins lucrativos, de duração por tempo 
indeterminado, com atuação de âmbito municipal, rege-se por seu estatuto, definidor de sua 
estrutura, organização e funcionamento nos termos da Constituição Federal, tem como 
finalidade,: I - Promover o desenvolvimento sustentável do Município de Matias Olímpio 
- PiaUÍ, por meios de elaborações de projetos e ulterior e implementação, conciliando 
métodos de proteção ambiental, justiça social, infra - estrutura ( serviços de utilidade 
públicas, tais como: Portos, fornecimento de, águas e energia, transporte, suprimento, 
irrigação e. sistema de esgoto e tratamento de água) ~eficlênciaeconôr;nicà, etc; Ossócibs 
não responderão subsidiariamente por o brigaçõesassumidas pela AssOciação sem previa 
aprovação da assembléia geral. Em caso de dissolução da associação o respectivo patrimônio 
liquido será transferido a outra entidade de fins não lucrativos e econômico, com o mesmo 
objetivo social qualificada nos termos da lei 9.790/99. DIRERTORIA EXECUTIVA: 
Membros Efetivos: - PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR: SANDRO AGUIAR 
FEITOZA, CPF, 006.661.343-40, Membros do Conselho Diretor: Miguel Alves Pereira, José 
Carlos Alves da Silva; Francisco Lopes de Sousa'para presidente do Conselho fiscal e Antonio 

II 
d 

ro 

Franco e Francisca Maria de Sousa para membros do Conselho Fiscal. Ainda foram nomea eB-~~~~-...;.~_~. 
os seguintes: Marivânia Nascimento Rodrigues como executiva, Rubens Soares Pereira p ra ~ ~ I 
sec:etário de Administração e Selma ,~ça S~ntos Feitos~ para secret~ria financeira. For m .~ ~ ~ I 
eleItos e tomaram posse na assembleIa realrzada no dIa 04 de mato de 2009, confor 1}~ g ~,~ .. ~I I 
documentos apresentados e arquiv~dos nes!e ~artório. Registro feito por determinação Judie a,!~, :~f c~t ~I ~ 
conforme despacho do MM, JUIZ de DIreIto desta Comarca em documentos que' ficrm: :~ ~~ \ I fI:i 
arquivados neste Cartório. Era o quanto se continha no livro e . qs.~ ~i Jl '5 
em meu poder e Cartório .. Matias Olímpio, aos quatro dias do i11i1 § ~l 
e nove, (04.06.2009). Dou fé. Eu,(a) - Almiralice Sampaio de C esce?i :;- ~ 
e subscrevi. Nada mais é o que cumpre este Analista Judicial, pe i~ g.~ 
feito e à vista do que consta no mencionado livro ao qual 18:0, ~ ~ 
~~ (Domingos de Sousa Amorim), Analista J I ,,'( Fi ~ . ~ 

O .ç 'd' d d I c; :!!' ~ relel'1 o e ver a e e I :§, '" 
Matias Olímpio (PI), 08 L_} ~.,_~,. 

-(;i, 
.o, 
::l' 

~ (f) I 

06.981.334/. 
CARTÓRIO DO 

Domingos dói! 
6ubgHltlto 

Encl.: Rua: 16 de J 
fVlatias Ollmplo· PI 
CEP: 64.150"000 
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PARTICIPANTES DA REUNIÃO DA ACOMCAPI- ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DA 
Ai _ r} a // n REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 
~ crrn nw oOr~ 0--<) ~{\ rfl.On~ 
Nome: ANDREA BORG'ESDE MORAIS 
Endereço: Localidade Saco do Piqui, Zona Rural- Povo Caiçara. Matias Olímpio - PI. 
CEP.64150-000 
CPF: 876.149.953-68 
RG: 1.565-811 

, (Jfl~}I/I~ 8tttlO f(Qj1(Q 
Nome: ANTONIO SILVA FRANCO 
CPF: 825.619.663-72 
RG: 968.135 
CEP.64150-000 

) ",..clt f!JJ1/ fó- oi 1/ Jr:J V/--t, J-, t7 
N~l'~VANGEUSTA ALVES VIEIRA 
Endereço: Localidade Saco do Piqui, Zona Rural- Matias Olímpio - PI 
CEP.64150-000 
CPF: 563.853.403-25 
RG: 1.465.678 

~ . A ~ ,'11 ,...7. çOJ·J5 O-ti-- 0\V\C/5 VI. Y)/I ar~ c::;Lt 
, ome: FRANCISCA MARIA DE SOUSA 
Endereço: Av. Pedro Freitas, s/n - Matias Olímpio - PI. 
CEP.64150-000 
CPF: 041.883.333-83 

RG: 2.959.020 ... J/f 
. f ~/) ~/!;t0 ct~1J)A/ ~~ARLOS ALVES DA SILVA 

Endereço: Av. Pedro Freitas nO 85 - Matias Olímpio - PI. 
) CEP. 64150-000 

CPF: 212.965.578-55 
RG: 45358926-1 

?<~~~}0JS1~ 
r Nome: LEILA MARIA BORGES DE MORAIS 

Endereço: Localidade Saco do Piqui, Zona Rural- Matias Olímpio - PI 
CEP: 64150-000 
RG: 3.196.913 
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{J<: VV'l,art~ r ~ ~ <; J ver 
Nome: MARlAeFERREIRA DA SILVA 
Endereço: Povo Mata Fresca -Matias Olímpio - PI. 
CEP: 64150-000 
CPF: 003.731.713-07 
RG: 1.859.994 

( f\)Jn il"U~~J'~n\(}nto ~~ 
Nome:--MARlvANIA "NASCIMENTO RODRIG UES 
Endereço: Florêncio Pinheiro s/n - Matias Olímpio - PI 
CEP: 64150-000 
CPF: 018.148.763-24 
RG: 2.327A93 

~~f ~ O cJ VJ!J t-V"LU/J~x-­
) Nome: Mlc;UEL ALVES FERREIRA 

Endereço: Mata Fresca, Zona Rural- Matias Olímpio - PI 
CE P: 64150-000 
CPF: 002.513.383-71 
RG: 1.084.290 

~. ~~~ 4Pp~/ ~JJa-
Nome: SANDRO AcfulAR FEITOZA ~c' 
Endereço: R. Florêncio Pinheiro s/n - Matias Olímpio - PI 
CEP.64150-000 
CPF: 006.661.343-40 
RG: 1.616,§0~ ~. ~ .. ~ A1r::A_, 

~ ~0Nv0L \{)~ '3~ çJiJJVJM.JL. 
Nome: SELMA EÇA SANTOS fEITOZA 
Endereço: R. Ezequiel de Carvalho s/n - Matias Olímpio - PI 
CEP: 64150-000 
CPF: 799.988A45-68 
RG: 1.116.9427-20 

\2.~~ S<2aW>V~u'~ 
Nome: Rubens Soares Pereira 
Endereço: Rua Govemador Gaioso s/n - Centro 
CPF: 961.860.623-68 
RG: 1.722.042 - PI 
(86) 3340.1115 
FAX: (86) 3340.1194 
Cel.: (86) 8836A956 
e-mail: Rubenssoares1976@bol.col1l.br 

3 U 2011 
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u 

cKlc&k~L j:dt,~ 
Nome: Vallice Aguiar Feitosa 
Endereço: Av. Pedro Freitas nO 121 - Centro - Matias Olimpio-PI 

CPF: 012.697.873-57 
RG: 2.242589-SSP-PI 

rf- ~,?t&po ~~ ~~J 
Nome: AIJrão Cícero Feitosa Fifh~' (/ '/ ~ 
Endereço: Av. Pedro Freitas n° 121 - Matias Olimpio-PI 

CEP: 64.150-000 
CPF: 842.786.923-15 
RG: 1.572871 - SSP/PI 
(86) 3340-1346 

'kY~ iIl e..'::> eo ~ 9 f-::J ea '? 0-lA 7'.3.. 
NOme: Francisco Lopes de Sousa 
Endereço: Rua 29 de Outubro s/n 
CEP: 64.150-000 
CPF: 030.044.023-51 
RG: 2.774.745 - SSP/PI 

3 JlJN 11 
I 
I, 1_~~'~~"~'''''' 

\. 
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[:1"t: F:-;I:!(!il;:i i I} :~(]! I' './,~ • ( ':P.: (1\ 'F) 0(, .. ~.! ::;; 7.J 7. :1no 1-17 
\ \ i\ lal, f i wllhl.'no \:\ . \ o,, <','ar; ""!.!, ~" H: iI!!~". I f) I ~J(ldl' 

!,:!crw'!' \\',\\\ :;!~C"p'··' ,'l'l!i,hí 

\1L'ndilllL'HII'.I' ('nll~IPI1:dl'r mWfl S6 St{}:S F.·\TII!U \lEi\'SAL 

• ". _~_"_~ •• _" ____ " __ o •• ••••• ;1. " .. . TOTJ\~.A~,ft.GA,";.L~"=.=-_.1~,j.5j 
r PAGi.TEÃiroVENCTMEN.TÓ~ "fvite cobranço dê ll1,ilta/jurós de mora. 

Con'urmr. LE.'I 8987/95 e Decreto S:i5':/Sl A/l. H)7, (; St'IVfC;O podr: ser SlfSpt~nSo .1S dias após o verK1ment.o. 
~,r,u",[:j.,.I:,I:~':I'~:,~:II,'.'I'in:~r:',j;:ui,r:1 III\I!\DII (til~ rlfJlI;) H(OH f (·{H.I,I.I/tr.\I ... ! ('OLlLH.(,\:~, 

"0 .I'!,' 

. <,\,1. ';'",1,,:) 
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IC D 'A 
Rosalene Paiva Matos Transformando espaços em sonhos 

M fl03655 

-, 

Rua Cel. Messias Melo, N' 483 - Centro 
CNPJ.: 06.118.922/0001-84 
tnsc. Est.: 19.454.453-2 
64.190-000 - Balallla - Piaul 

Av. Manoel Divino, N' 100 - Box 03 - Centro 
CNPJ.: 06.118.922/0002-65 
Insc. Esl.: 19.465.117-7 
64.245-000 - São José do Divino - Piauí 

c,;; 
:S 
.& 
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o.. , 
r--r--
:) 

'"' ~ 
M , 
õI 
" ;:s 
<11 o u:: 

'i'! 
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o 
Vl 
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!l o. 
13 
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c, 
r 

rOlEGNI pln!" f(l 

AUTENTICAÇÃO 
Ccrtilico quo 11 pre~~I!!e fotoc6pi:-l conjer~ com 

~ original que me 1:li (j~rS5-SI,\a~íl> r.,~\0 I;~Ü [110 rnporto 

\ >lilv lô, rL' 4/ 
Ma\ia~ OH npio (-' il1SJw .. '::dJ 



",I J .. 

FATURA ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 

I LNOTAF~~ 000.187.170 

I 
APRESENTAÇÃo 

-- 171Q3L2.009 I'" 
VENCIMENTO 

Si 56,70 L.. MARCO/2009 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAuí 
VALOR· (R$) 

Av. M<!ranhão, 759 • Centro Sul - Teresina-PI 
CNPJ: 06,840.748;0001-89 • IE: 193013835 
CEP: 64001-010 • www.cepisa.com.br 

~ < ___ 2_4._/_0_3/:_2_0_0_9 __ ---l L-__ ~ ______ .....d r:~~~,~~.= ~",._P~:J 

Jose Carlos Alves da Silva 
Av Pedro Freitas 85 151 
Matias Olimpio Matias Olimpio - PI 

64150-000 

21296557855 
4119 

COD, AGRUP. 

I-_____ ..!:;D~ DE LEITURA "-l r=DI:::.A:=;S-,-F,-,AT.:.:.+=.CÓ::.:D::;! • ..:;IIt:.::It':"·-l 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA ----I 

A 11/1 irulía SaI.'lpa/o de Castro 
Es l ii ~;llbst.ltllt<1IJ.1\lqi 

llIIIlIiil ...,../,;;," Af631).<>..22..... Ol"~ 
~ fiBI ~cl ~~ ,u\C. 

04/02/2009 

DESCRiÇÃO 

"tONSUMO 
IfONTRIB. ILU~U'l.ltlLl{;A 

MULTA POR 
MULTA POR 
PIS -0,57 
COFINS - 2,64 

03/04/2009.J 29 

=======~ 
05/03/2009 

DADOS DO FATURAMENT~ .. _. 

VALOR (R$ 

52,32-

2.24 ' 
1,07 
1.07 

',i 

22 25 11 2 1 3 2 1 3 3 
fcvl09 janl09 dez/OB nav/Oa ouVOB seVOS agolOB juVOa jun/OS maVoa abr/OB 

53,79 18/02/2009 
15 J 

55,92 09/02/2009 
54,66 29/12/2008 
55,30 29/12/2008 
54,70 12/11/2008 

='-l-~=~ __ .J-'.'.===:::-'-I-E~N:.::C"P.GOS I TRIBUTOS 

~~~_J-~~ __ L-~~~ ___ Q73 I 1367 

12/2008 
11/2008 
10/2008 
09/2008 
08/2008 
07/2008 
06/2008 
"6/2008 

o 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 

26/12/2008 
26/11/2008 
27/10/2008 
29/09/2008 
28/08/2008 
28/07/2008 
27/06/2008 
30/05/2008 
29/04/2008 
31/03/2008 

53,39 12/11/2008 
52,63 04/09/2008 
56,03 06/08/2008 

I-BA-sE-e-A-Le-UL-O-.-(R-$)-5-2-3-2----r-~=~=!::!-..-r-VA-LO', • (R$) L 
~===1=0.=46==~:."l'<lJ. 

,1/2008 I 03/2008 
53,12 07/05/2008 
53,85 07/05/2008 I RESERVADO AO FISCO I 

A1122C495C8C7E49A7C4E8822Q . .:::A~8:D~5~B~1==~ 

Ix --- r CONJUNTO ELÉTRICO I APURAÇÃO 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO F.OR_N_EC_I_M_E_N_T_O __ • _______________ ·-'-_ 
_ __ _ _ JANE1RO/2009 

r-----~-----------~---------"------.-------------_r-------------------~----------~------~--~ INFORMAÇÃO ___________ ..!>.ESCRIÇÃO LIMITE ANEEL ..... APURAÇÃO CEPISA 

É direito do diente 
solicitar à CEPISA os valores 
apurados do OIC, FIe e DMIC 

a qualquer tempo. 

DEC DURAÇÃO EQUIVALENTE DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 
FEC FREQUÊNCIA EQUIVALENTE DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 0,00 0,00 

DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 0,00 0,00 
FREQUÊNCIA DE.INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 0,00 0,00 

Dle 
Fie 
OMIC DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIOADE CONSUMIDORA ~.~ ~_-. n, Ir. M ~:.: 'f ~ .. 

~========~~=.~~=-~L~=-~ . I 
REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A EMISSÃO"DESTA CONTA NAO HA REGISTRO DE PAGAMENTO DA F. 7U~_~lfrio.·",.n""" 
'itSogE~~~C:,:g'!1~~ffig~~~~: :~~~~~R: 55,71 CONFORME LEI 8987/95 E RES. 456/00 ART 91. O ~\fI~,qROM~GI~f': 

1---------------------_ .. -------- __ .. _____ . ___________________________ -1-___ .---------' 

A partir de 12 de abrlfãCEPlsAvafcobrarTürõs de mora nas faturas de energia não 
pagas até a data do vencimento • 

3 O JUN 2011 

............................... ~:====~====:~.~::.~._:~: ............................... , ...................................................................... ,'~~:::;.~:;;7:: ...... , ............. .. 
567000170009 000000009910 727603090083 \-

I 1111111111111111111111111111111 ~ I v 
EPISA 

COMPANHIA ENERGérlCA DO PIAU! 

CÓDIG:::~6 __ ~~l::::~~~~~~=r~~~~~-"-----t-- - --j ILVE_N_CI:.::::E:!!:..::::::3:!./!:2:.::0:::o!.:9~_..Jl E~~_~-·_(-R_$~)~~~5~6~-,..;.7~O~~~~ 
AGENTE ARRECADADOR 
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'00 
0'1 
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~ 

. Cr.. t s~ ~ !..t"; 
;:';'1 :.. ._f ". ) 

§' ~~ 3~' ~~: '~i; ~~ 
. fr ~~ ~i t~·. 

-, 
;z. ;,;- ;;. (-. 
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("} ~ 
\-); ~ t..~ 
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r.~o 

20 
C) ~ 

--> 
:1- .. 

.A 

;-. 

tI.e _ 1M REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL MM ... • H-a 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAuí 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTlFICAÇÃr> ,IOÃO"DE DEUS MARTINS 

NOME 

F'IUAGÃO 

MARIA DAS GRAÇAS' SOUSA LIMA 
BERNARDO'LO~ESD.EE ;p S ÓSA 

NATURALIDADE LUZIlÂNDIÂ:':P{ / . DATA DE NASCIMENTO 

23 
Doe Oi=rIGE/o.A 

CPF 

CERT .. NAS C. ,105&3 ,L A5 F 250 ,­
EXPMATIÀS'ótíMPIO PI,14/09/92 

,o0J~~.fl' " . ., ~r·'p" 
- '.l<~.e.p' -'<.:I' ~rre-. "7f f.-.~.;)!{-I~-

~- ~ bOrués üe 

~,~ 

n 
ri 
" k ,,,l 

.'j~.I '" J'-



,I 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZAo SOCIAL I ENDEREço I CIDADE 
FRANOISCO LOPES DE SOUSA 

DADOS DA MEDiÇÃO 
MEDIOO" II 

COOIOO I: NÚMERO .l OONOT. J~Nl1!"'OR 

e/N 

]~ cONSUMO KWh 
30 

CONSUMIDOR BAIXA RENDA, TARIFA SOCIAL, ISENTO DA RTE. 

OPFOU CNPJ CÓO, ATIV, 

DATAS DE LEITURAS '~l 
ANTERIOR l ATUAL I PROXIMA 

09/10/2008 08;11/200B O~/12/200!l 

Distribuição 
Energia 
Transmlssao 
Encargos 
Tributos 

,,9 
ib 
,o 
:0 

6,40 
4,54 
0,46 

REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A EMISSAO DESTA CONTA NAO HA REGISTRO DE PAG 
DO VALOR DA I'ATURA ABAIXO 
FATURA: Outubro/200B 00 VENCIMENTO: 28/10/2008 VALOR: 4,77 

18907/05 E /'tES, 466/00 ART 11'1. O 8ERVICO PODE SER SIJSPENSO 16 DIAS AP09 

Pi' " ';',' ''', ," ,:', ':'c',:; 
Escrivão e Oi";. - ;ir ',:: ,0::",:::0:,,: i,:,'IIJfals 

Almirall':(" ~",' "', ':,' :'u: (.',:.'~'Ir() 
E~Ç;-:~~i ~,~;.):: :1:'1;> 



.. 
ó.: 
!t o "' ~ ::; 

O) o õ O) , (/J 

'-.. i~ r-~ ,...., 
"' '" ,...., 
" r~ '-.. :'~ ri O'l' .~ '", 

N. r'-I 
o 0.1 .,,; ,<;( "'o-

li) Oc; 
";", ':;:, 1-'''- « O~ ";x ,,"' li) li) li) 

:;:, :;:, 

° ;«,O.·,é .. 
li) ;~,~.:.! 
UJ I-:LÜ' 
C LtCl 
« li) 
H UJO H ,...... 
~ CI- Cl. ~ 81 ,334/0001 ~ :z: 1 ~ <I: « o 

RTÓHiO DO iO OF[CI H li) l? . « U o::. UQ 
:-Jro ÁI,,(;nI3,:,j !·;;;;n!'1S U· :;:'lI) « li) CI:.: li) -'Ei -' « :E:, Ofici~l ,Jos ROfl:slil)S i'~~;,~JíJS H 

o~ :z; ~s;: ;: U «:;;ij 
((il;I;(J Sampaio ciíi Cús :z: o 

~j ~ 
I- ,,;, 

ESGriv~ SlJlJ${~tvt;) « .,,; 
~o '/:k:: :o...Wi ~~ 

~ «L: UJ t§W LL.~ Uj offi u. . o ',., r 



F I C HA DE CLIENTE (C/C) 
.. ' '\ 

ATIV.: r "'M' ;~';:;Ao-i<>,,,,;r ..N>~ tJ5 tlfx ~~ ('5jE-ó,,~ -

[ 

:~:;::~~~~~~~r~~;J)\·INÔ~-C5M;'~~'====~·====C=I=DA=D=E:::;~;::AP=. =~+;: 1d~~ 
_~._ ..... __ ._____ cx POSTAL_. ________ . __ E~.?~.'=._· _ •. ______ ESTADO:f1:..___ CEPIZC: .. 

DATA 
"--.oocDK1Ei-rro _ .~ 

ESPECIE N' SERIE VENDEDOR VALOFI BANCO 

~ ____ -r-N-.F/F~~UP -.------4-----~~----.-~~~~~~_+_==-----~-~ 

.-----._---- -.....;:.,,-
/'> 
le' ' 

- ----- --_.--- ._-.---

-----.4--------+--

----+-------+--

TA OBSERVAÇOES 
I/lENTO 

"íjq -Q; 'i' r{<r~)J ." (- : 

Xilrf1 ) 

1ç-.. 
'V 

d 
.. ~.' 

.. 

.. 

... 

.. 

.. .. ) ._- - - -------- ...... 

Informações (C~~~~::-;'~a:;~enda, Transportadora, LOC~~~lreg-:;~ompr~~~;~tC): ~k.1..t(Q.,(rc.t.º .. e(;~ ...... <W,1.Q.tc . .co.. .... a~::-... S.O..J.U.:;?~ ....... .. , .. .. 

1 
1 



r . , . 
':>'lf:itf:"""~ ,,·"-tr .Ih ,,...,.; FICHA DE CLIENTE (C / C) r

i A 1'\ If r' 11 ~.,C' r ,. , .. r-l;!,," 
j.~"~ ,h,i,'Il: .t,'h.:',' :: ::L:- !rí,,"~ 

i========================::::::== .. 
ATIV.: FIRMA (RAZÃO SOCIAL): 

N' CNPJ/CPF: INscri. EST. CAP, REG. RS 

END.: RUA E N' CIDADE: 

TEl. CX. POSTAL: END .. TEL.: ESTADO: 

DOCU ENTO 

_ . 
.. _. 

DATA ESPECIE N' SERIE VENDEDOR VALOR 
N.F./FAT.lDUP 

DATA 
VENCIMENTO 

BANCO DAli, 
PAGAM E' 'ITO 

I~-------+----------r_.---------~----------~------------_+-----------~------------_r----~ 

I~------~-----··----t_---,-----~---------+_------------~--------~------------t_-----

--
.... 

.. 

.. 

~-----+---,---------------+------~~----------+_--------r_----------i_---- --

----'-1----------------------.---- -----.---r-------------l---- .. ' 

I 
CEPIZC: I 

OBSERVAÇÓES 

Informações (Crédito, Prazo Venda, Transportadora, Local entrega, Comprador, etc.): ........ , ............... , ..................... ;., .............................................................................................................. . 

bc{i\'~ 
,l\IUd'::' ;:, 

.,. 

.. 



Ci-AUD lNOSifl ~oj<ls deUep'ild'ilflieTltüS 
R, 48: de'JtiÜIÜ! i98 Centro' CEP:b4.16ü-O

flU 

fúill:!F'ilx: (BM 393-i23O LU1.ilan_di,~" c.~ ,~Jí 
NJPJ 'UO L . fi' 'j l.?'"! tuilflj\'i~,~~,' lE,l~ .4u;'\. "·lH.J,-,b 
t.\., .• ".uQ~.u~"" u.,u .;lU '" ~ ~ ·,'l~r/, . -' !:;,'\WF~üüúoúi COO:UüOO~5' " 

#;f'$tAL' " 

12 X,8L50 
íf'oca <;iOliF.:ilte tOlii oCUf'Olfi' fisc'ill*f.\}-RPra

1o 

PRRfüBfi QNDE' VOCE ESTIVER ' 
h=H,OüY, 

üi\P.UMi'l fim orti'lç~() fB5~5 iJERSi\O: 1.20 
ECf:uúU3' LUZ CvflcfTt,"'Z480i Nfah:Ori20304 
'í5112nüú~ 18:52/ /' RilÀJÍíÚ'FILUm:;1HHJK' }:::::.ú;;:, 

," ,. ~".)\::~~::,.,jfÍ->:: ,"'.,.:" .,." ," 
i- ~ >"v' ',_, u,'~·h 

.-,,-;:;'--



\ 
I. \ 

. ~s41000 1" 
LO DO '10 OfIcIO. 

r'··-···~·~··~·~-"··~·-·-···-···~~-~··~"'<'·_C.~"~""'" 

I J.\UTEhITICP\çAo ! 

\ 

Ce.rlifico !lU,- 8. pf;lHn\" fi)to~~riJ confere com 
8 ()ria.in~1 qU(; IOB loi "(ir ~5\lill~ti~, Vliíl que mil roporto 

[~~~=~= 
A/mira/ia S(l(nF0I!) d7t:a3TIo 

. E5 cfÍvi\ ~)>Jhf,l.I\\I\.'-' 
M·~\.:5 \ !\ü3D833-0 0 

2011 



Cf: TIFle DO ç o 
-

PRESENTE EM SEU LAR 
Rua: Francisco Maia, 360 - Centro - Fone/Fax: (86) 3340-1212 

CEP: 64.150-000 - Matias Olímpio - PI 

Cujo valor está in te ente pago. Como 

Sr.(a) poderá fazer does) citado(s) objeto(s) o 

06.98T.33>ilOOO '1 0 05 
CARTÓRIO DO " Cq:lCIO 

Pedro Alcânt<1i. .. (3(";',,,3 

Escrivão e Oficial dos F'llg::.tr~, PeSSllJ3 Naturais 
/l./miralico Sampaio (f,,) Castro 

L __ , 

ZO 11 
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Insc. EstaduaI19.30I.656-7 CNPJ (MF) 06.845.747/0001-27 
Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco. 101 Norte 
Internet: www.agespisa.com.br 
Atendimento ao Consumidor: 0800 86 8888 FATURA MENSAL 

NomelRazão SociallEndereço 

RUBENS SOARES PEREIRA 
RUA GAL GAYOSO, -

Matricula 

MAllAS OLIMPIO 

Pub 

Data 

3/6/2009 
Sequencial 

388 

De: 

Histórico de Consumo 
Mês/Ano Leitura Consumo Ocor. 

07/2008 1430 12 
08/2008 1439 9 
09/2008 1449 10 
10/2008 1458 9 
11/2008 1460 2 
12/2008 1471 11 
01/2009 1479 8 
02/2009 1479 8 
03/2009 1479 13 
04/2009 1479 9 
05/2009 1479 15 
06/2009 1479 10 

22 

I usuÁRIo 

Responsável 

379131 - RUBENS SOARES PEREIRA 

Cód. 
1 AG U A 

Descrição da Fatura 
Nome do Serviço 

Autenticação Mecânica 

Valor 
16,60 

d ~ A G E S PIS A Inscrição Matricula Referência 

• Águ .... ~gólQ<l do Pleul 8//\ f-=-~0_6_1~.0_0_1_.0_3_.5_3_.0_2_3_8_.0_0_0,...--,--",..........".~.,-"~,..,.,.,~--f.,,,---,6~/~2~0.,-0-c9~ci 
Ccaotemgoria deInUdso Pub 'total à:Pagar .. , .. 

Insc. Estadual 19.301.656-7 Res , , 'i6 60 
CNPJ (MF) 06.&45.747/0001-27 li.' c, ,I, .' 

Autenticação Mecânica 

826400000004166000018209600299406204090000000019 

111111111I11111I11111 1111111111111111111111111111 

r··-···-""·""·--~~"·-·--'~-"""~:~-~"---l 

I .L\UTENTICAÇAO 

I Certifico que a pre3~f1t,) fotcçóph ((lnfQr~ CQ,n I 
I êi origin,íll que IOt foi apre~r.ntB.j,), p'~h ~li0 ffi& r~porkl I 
I ': 0('(1 t~, 1.-í:lí'\h I'ÔJ 
: l\,\;;liau 011 ,pio (f' )J,LI(L.&)'_~ I 
' . , . 
i.. -- .~--:':;,-- .. , 1,.,.' • -C();1}t.F(I .. ---".~.~. L",,_tJ:. . '""'":-'--~'-~~~-~'''' 

'-~{'fivà Substllul "" 
c" '.",< .M;~-\OB3'3"OO 
~!l"1,,,.,11 .. ' 

090000000019 



Edvar José dos Santos 
Advogado 

EXCELENTísS~MO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIRE!TO DA COMARCA DE MATIAS OLíMPIO, ESTADO DO 
PIAUL 

SANDRO AGUEfo.,R FE!TOSA~ brasiieiro, 
maranhens8, casado, maior, portador do R.G. sob o nO 1.616.509-
SSJ/PI, e do CPF S08 O N° 06.661.343-40, residendente e 
domicmado nesta cidade de Matlas Orfmpio - P!, à Av. Pedro 
Freitas, nO 121, Bairro Centro, vem mui respeitosamente, por seu 
advogado in fine assinado (procuração em anexo), com endereço 
no rodapé da procuração, a inctita presença de V. Exa., 
REQUERER que se digne em autorizar o Cartório de Registro Civil 
desta Comarca a efetuar o Registro da Associação Cornunitária da 
Região dos Cocais do Piauí - ASCOMCAPi, entidade sem fins 
lucratívo, sítuada na cidade de Matias Olímpio, Estado do Píauí, na 
Avenida Pedro Fre~tas, S/N, Bairro PiçarTinha, conforme cópia da 
Ata de Fundação, Eleiç.ão e CÓplâ do Estatuto da presente 
entidade. 

Termos em que pede e 
Espera deferimento. 

de 2009. 

~ 3 f~UN 11 
------------------''.-.,--, .. --- --.. "-.. -,,,--.-- '--.--'-"-'-" ... -- .. '- .... , ... -- ........... ,." ..... " ... - .. -- '--'--",1 1---

Rua CorOí~el César, 1799 - Novo Jóckey / Teresina-Pi - (86) 3233-38969989-59 
E-mail: edvar.santos@hotmail.com. 0.;;;;;;::;;;;;;;'1::::' :f=:==;.;::: 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI 
ACOMCAPI. 

END; AV. PEDRO FREITAS SIN BAIRRO PIÇARRINHA. 
CNP J; 10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

SANDRO AGUIAR FEITOZA, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária da Região dos Cocais - ACOMCAPI declaro para os devidos fins que o 
endereço completo da sede da entidade é na Avenida Pedro Freitas S/n bairro piçarrinha: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
óli,se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área Urbana da Locahda~-----

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de servi o de radiodifusão, j!!'2lusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de Istribui ão de sinais de tel~yjsão ---.1!!~jiial!te " 

'assmatura, bem como a entI ade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
asSociados, pessoas que, nessas condI ões>-participem de outra entidade detentora de­

orga para execução de qualquer dos serviços mencionados; .. " 
O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado~erá; Rádio Comunitária 
~ ------ -- -~~----... -

- O local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.1.1 da norma complementar nO. 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS - SAD69 ou WGS 84, são_ 
S=03°42'80' de latitude e _ W= 042°33'42,' de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é; Avenida Pedro Freitas, S/N Bairro Piçarrinha em Matias 
Olimpio - Piauí 
- a entidade apresentará projeto Técnico de acordo com as disposições da norma 
complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a entidade requerente __ nruLpossni qualquer.. vinculo de suhordinação-ou~ 
gerenciar, á administra ão ao domínio, ao comando ou a orientação de qlllliqueL outra 
entI ade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Matias Olim io, 12 de Junho de 2009. 

Endereço Para correspondência; Avenida Pedro Freit~s, S/N . 
Matias Olímpio - Piauí, CEP; 64.150 - 000 
Telefone para contato; (86) 3340-1430. 
Correio eletrônico (e - e-mail);acomcapi@gmail.com. 

201J 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAU! 
ACOMCAPI. 

END; AV. PEDRO FREITAS SIN BAIRRO PIÇARRINHA. 
. CNPJ;10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI declaramos para os devidos fms, 
que nos com rometemos ao fiel cumprimento da lei n°. 9.612/98, do regulamento e das 
nonnas estabelecidas para o serviço e ra 10 1 sao omurn arta. 

r' --:j(e::02 ~ftlCp::&h~ // ~o Aguiar Yeitoza /" 
RG; 1.616.509 - PI 
CPF; 006.661.343 - 40 
Presidente do Conselho Diretor. 

\?.....,....~AA-b S9~ e~~ ~ . 
Rubens Soares Pereira 
RG; 1.722.042 -PI 
CPF;961.860.623 - 68 
Secretário de Administração. 

íaj~ oJ f/ JS J~ 
Miguel Alves Ferreira 
RG;1.084.290 - PI 
CPF; 002.513.383 - 71 

'o:-

Conselheiro. / 

~~./ 

;I1llM\e.:/) Cb ,60 P,JV.:l ál.90AA lf)~ 
Francisco Lopes de Sousa 
RG; 2.774.745 -PI 
CPF; 030.044.023 - 51 
Presidente do Conselho Fiscal. 

~< fí16/1/0 d/L (JO 'liféYJt iJ 
Antonio Silva Franco 
RG;968.135 - PI 
CPF; 825.619.663 - 72 
Conselheiro 

~ "- . '1\ 2_~~ " _ 
lfu.tey~~ 

. MarlVania NasciméITtü 
Rodrigues 
RG; 2.327.493 - PI 
CPF; 018.148.763 - 24 
Secretária Executiva 

~lJ~ÇQ~ 
Selma Eça antos Feitosa 
RG; 11.169.427 - 20 
CPF; 799.988.445 - 68 
Secretária Financeira 

Edivar José dos Santos 
OAB/CE -14.915/0ABIPI 
3.722a

• 

'< ~7:1b \C\O 5( a rt10tti.,o cL. '5ru0~ 
Francisca Maria de Sousa 
RG; 2.959.020 PI 
CPF; 041.883.333 - 83 
Conselheiro 

Endereço para correspondência; Avenida Pedro Freitas, SIN, na cidade de Matias Olímpio 
estado do Piauí, CEP; 64.150 - 000 
Telefone para contato; 8633401430. 
Correio eletrônico; ( e-mail );acomcapi@gmail.com 

2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI 
ACOMCAPI. 

END; AV. PEDRO FREITAS S/N BAIRRO PIÇARRINHA. 
CNP J; 10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

J.6!i~6/20v)9 -. MNCO DO BfMSIL'- 14: 49: 08 
2é,~36:l249~j 0299 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COI-IPFíOVAHTE DE DEPOSI TO EH CDHHI COPRENTE 
EH DHlHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

. [I{\TA 

i VAUJH Dn~HEIRO 
, VALDf, TOHiL 

IDEHTIFIGM)QR l: 
IDEHTIFICtiDOR 2: 

4.i00.030.000.118.~~: 0 
10.889.265/0001 46 

1.BF3,4D4.669.EA6.56C 
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N" 88, t<::rça-fejTa,\~e maio de 2009 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE RECURSOS LOG1STICOS 

AVISO 
CONCORRÊNCIA N" 1/2009 

. , . .' . . . 
COMPANHIA BRASTLEIRA DE TRENS URBANOS 

SUPERlNTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 2/2009 

A COMPANI-llA BRASILEIRA .DE. TRENS URBANOS -
CBTU toma público a quantos pos.sa interessar que s.erão recebidas 
propostas para fornecimento de óleos lubrificantes ê graxa para 010-
tores ferroviários da STU de João Pessoa. . 

Esta l.,ieitaçã·o reger-se-á·pel.a Lei p". iO.520/200i, O~creto na 
3.55512000, Decreto na 3.693/2000,.·. Dec'feto n° 5.450. e Lei 'n° 

ABERTURA DA 2', REUNIÃO . 8.666i93. O criiério dc.julgamento é'o 'de menoe p'reço, ': .' . 
Objeto: ColltrataçHq de pessoa (s) jurídica (s) para executar serviços As'proposta.s deverão ser cntregucs .. até. o ,dia 25 de maio.de 
téenico-S~,;vhandb.estabcleeer a metodologia.e realizar .. a, a\~aliação'·iI'o ... _,_2009,. ~s..l Oh,.no::auditóJ:Ío .da S1;!.) dUoãÇ> .. PCs's6a, 'situado, na Praça .. 
Prograrrl[J. Ih!6i!ar Brasil/BID (J-lBB), prevista. no seu RegularT)cnto NapolclÍq La~rcano, n" 01, V?radouro;.ioão Pes'soa;J'B, data, hora e 
Opeiaci.OlJal e,!lO Projeto de Apoio à l.mpleme)1taçãq do ']?rograma local do iníci.o do Pregão, O Edital cstar~' à disp.osição dos inte-
Habitai''Srosil/I?lD do PNUD (P(ogran;a das l'iaçõe? Unidas 'jiâr!l.o ressactos 'parã'leinira e/ou aquisição,,'nú;ala.l03· do :cndereço àcima 
DesenvR!'\'im!,nto), de acordo com as, especificações const~~tes no . citad.o, n,o's. horários de 9h lls 11 h e 14h às 16h, mediante o pagtimc~to 
Projeto Básico - Anexo I, do Edital c demais Anexos. Data da 2", de R$ 10,00 (dez reuis).Jnformações pelo telefone (83) 3241-5540, 'c-
Sessão:' ] 4,U5/2009, às 10h, no 3° andar, sul a 347 do Bloco 'A, nu mui I .ahofizama@cbru.gov.br. 
Esplanada dos Ministérios. . 

,tono Pes~()a, 1 J de maio de :!009, 
Al'!OLlZAMA .GAMA REIS' 

, ' 

RÔSILENE SAIl-AIV:'" RIBAS DE OR}(ELAS 
Presidente da C:()mis,:~q Especial de l,ieitoçHo, 

',' ': 

: .. , .. 

.... ' 

',A Comissão Especial de Licitação,. instjtuída"por 'llÍ6i~; d~,.Pdrtrinh :MC·.i1~. ·1.oi8,. de. 21 de dezembro de 2006; gÚblic.ada no' DOU de 
22/J 2/2,Q96. c.§ul!~ ;il.t.eraçõ,c.s,. ~rIJ, C.CJ(I(9,!7!li,d.~.cl~,,~fJ,n.1.id~~i.!,K~EJ,isit!!,ç,~9.;: t.9.f!!,'! .P,.~1l!iç9 .9(~1. r.e~!lJ.l?,c)C!(s) dê. ~tiáli~e. ,~ ,clo~.!ml~n.t~ç~o._ dq(s) 
propOlle!lic(s) )dcn tJlJcada(s)' na. concorre~cla ·const!!l]~f' . o, '!ge_lSo. :'~IJ.lC.O:' '." ~ .. , - :.,. ;:" . . . : _ '.' ' .,' .. , . '. .' .'. 

, '"O~ autos.~~s pro'ce~s9s, .~matC!lç~? :'0 su.b.)t<:~i):9.:?·.9_\1,.E~!t~I;:cs,tara~AISr9m:<cls,para obtCt19.ao ,de VIstas de ]3 a '·19 dc..mUl?:?e, 2009, 

na C 0~,~~,~~~tt~Wi~\~~u7~~~?Jê~dr~g., %b'~WrJilidõl~{~a~(rfi~t~~6iÕg~ig,9G~7J(~J~i~o.t1 i~i~t%ri:~s~rl86:t~~' ; 'b~t;)de~ri-~*: &r~~~:['ci~~~~ftis' 
úleis, para rua 'interposição, drircsc-a ,a:'pnn.ir, c.l~. 2,O'de)tiài'õ ·.dê '4QQ9~·.qi:i1if6cth(·:0 sí,Jbitcin '18.5 do Editál, 'bem éomo nos' 'tcrmõs do .artigO 109,' . 
inciso I,: albca "a"; c/c §S"; c/c art. '1l0,"to'dós"da ·tei·"il~ 8:.q66,"c.le·:2],:dc·junh~·de ']993'," ............. ' .... _ ....... - .... ." ......... ' .... ' 

. , 

~lrasi1in:. c 1;)1', lI, de maio de 2c.i09' .• ' 
ALVIMAR, BERTRAND. D. G. -DE MACEDO 

. '\lresidcntc da'·(:i.llnissHo : 
•• r.' __ ' _.,._-' •••.• _ •. _ ••••••. ' _ •• , ••••••••• _ •.••• _. '_""., ____ •.• _., 

ANEXO :ÚN]CO 

'Conc~l;ência N" 003/2007-CEL/MC, Localidadc·d~Ca~aqi.i~i'RS' " 
• • o,, _; • -.. • • • • •• 

, ' ..... :. 

, .. ~t.,:;,~_" ...• , ... -;. ;'""';' .. '- ..... > ........ __ , . ~ .. ' 

, AVIS(YDEHABILITÂQÁO,N" 1/7-009·. ~ .' 
: ,.' ',' .. '... . 

. 0 :ty1rN.I~i~ODE. ~ST;p.p'0'I:?AS' Cciivl~C,A.ÇÕÉS::.no 
uso Qe. ~u~s at.iib\li'ções" teliqo, êii) ,vista ,0 <li~p'o.~to ·no· ·á,TI .. 13 do'· 
Regulamento do,Sei'vi.ço de Ra(jiiidifusã.O: COin!lljitáriu' ápróyallo. ]Jelo' 
Decrqt~ .)1': ·2.61§i-,d.e} dcju~hP-ije.'.l9.9,&.?,rç~oly~: ... : "'. ' .. ':-:., , :',:' , . 

"';:['Orria( pubhc'o 'o presente ,'AVISO .'dc,:Ha\!lhtoçao. ,para "ms­
criçã~ ,:·9.fl:~ ,en!í~M~s .i!1tcrCSS!~9~\ ~m ·cxeqyliÜ', ~::Servíço~dC(,i{rdio- , 
dlfusao'COlt)iltiltana mis loca1tdades c canaIs constantes dO'Anexo '1,' 
con~oíri~ ;as~gii]r.~specifica9P:.: :- '., _ ' . ;., : ' ... ~ :>',.:' 
.,,<~ ::.'a) ,Pra~.Q:' .0. :,prazo para, mscnçao e ap~~sentaç,~o ,çla:doeu­

,/' mentnçãô ... instiitt9r,j~ é:. d~ 45.(cju~repta e:c.incç) ,di~sjril.jiTOtro'gáveis, 

\ 

contadÇls:a p!1rtir.:da: 9!1t\1 da ·Pl!bliçaçãodo·,pr.c.scnte·~vlso;·: '. . . 
: '. ':b) Taxá de,~adast'rà)'tierito:' o:jjitgrlit)~iitii·dà';t#àf.ti.o'Yalor de 

I ~~ ~~~~J~à~~~~:~§t!\kJ~~I:~~t;"tJ~t~~t.i~cla~~~~~t~~l~i~~i,~~~ , 
,( ~reenclil\n~~t~' ~e. Guta',d\l;Reç.olhlrnento ,_â.a.UI1lpo.~:pePQ&~to,1.~~n­

ttficaao, .(çodlgo):' fl] OQ030.opp:] t88:;l2;Q.,,:·t~!ldo co.m.o· favo.reqdo 
CGRL!MC;, p6c!~ii.dp :~err:~aliiadQ" cori(i.íiiile.~~cgué:' .: ,", .. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI 
ACOMCAPI. 

END; AV. PEDRO FREITAS SfN BAIRRO PIÇARRINHA. 
CNP J; 10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

A associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, inscrita no 
CNPJ sob n°. 10.889 .. 265/0001-46, com sede Avenida Pedro Freitas S/n, Bairro 
Piçarrinha, na cidade de Matias Olimpio, Estado do Piauí, CEP; 64.150-000 - Fone; 
(86) 3340-1430, correio eletrônico acomcapi@gmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
apresenta em anexo a soma de 15 assinaturas de manifestação individual de apoio à 
Rádio Comunitária Nativa FM, aprovada pela Portaria MC n°. 103, de 23 de Janeiro 
de 2004,publicada no diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/'// /'" 

REGIANE VIDAL DE SOUSA, portad.or da carteira de identidade 1.~26.804- PI/' 
residente no Bairro,Maião, S/n centro/'lla cidade de Matias Olimpio r/Piauí, CEP; // 
64.150 - 000 Vem(nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO' 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009/'/ 

úlre- V ~CLOJL ~ SOVt/bc-., ;' 

REGIANE VIDAL DE SOUSA /" 

JUN 7011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INI)IVID,UAL 

JOSÉ CLÁUDIO DE LIMA OLIVEIRA, portador da carteira de identidade 
2.263.708 -PI, residente no Avenida Pedro Freitas,S/n, na cidade de Matias Olimpio -
Piauí, CEP; 64.150 - 000, Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária 
Nativa FM), que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

" 1I ~ ,,' J. I' fi P ~n\.... O Ú (; d' J'W.-dO JVv ~ \.)'.~ \ LV- )l' 

JOSÉ CLÁUDIO DE LIMA OLIVEIRA 

3 U Z011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 0" 

CILAS DE SOUSA FERREIRA, portador da carteira de identidade 3.027.947 -PI, 
residente na Rua Arimatéia Tito,S/n, na cidade de Matias Olimpio - PiauÍ, CEP; 
64.150 - 000, Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho d~ i~09. 

O~~ ~JW\A1~ 
CILAS DE SOUSA FE~lfA '\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ABRÃo CICERO FEITOZA FILHO, portador da carteira de identidade 1.572.871 -
PI, residente no Avenida Pedro Freitas,S/n, na cidade de Matias Olimpio - Piauí, CEP; 
64.150 - 000, Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

.;,~~}\): REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
~ bteresse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
servIço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

~ -Cr~ ~J<r"~b> 
ABRAO CICERO FEITOZA FILHO 

a JUN 11 , 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

V ALLICE AGUIAR FEITOZA, portador da carteira de identidade 2.242.589 -PI, 
residente no Avenida Pedro Freitas,S/n, na cidade de Matias Olimpio - PiauÍ, CEP; 
64.150 - 000, Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

"tJ~ n~'''~'h !~ 
V ALLICE AG~I;OZA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RUBENS SOARES PEREIRA, portador da carteira de identidade 1.722.042 - PI, 
residente na Rua Governador Gaioso, S/n, na cidade de Matias Olimpio - Piauí, CEP; 
64.150 - 000, Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

-,;.,. 

59-
9"~ 

o ZO 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MIQUÉIAS ALVES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade 1.839.575 -
PI, residente na Rua dez de Julho,S/n, na cidade de Matias Olimpio - Piauí, CEP; 
64.150 - 000, Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
servIço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

cJr!~ A t-OtIkI1A1 
MI~UÉIAS ALVES DE OLtVEIRA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSÉ BERNARDO DA ROCHA, portador da carteira de identidade 322.563 - PI, 
residente na Rua 29 de Outubro, nO 319, na cidade de Matias Olimpio - Piauí, CEP; 
64.150 - 000 Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

II la 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JAQUELINE FERREIRA FENELON DE ALMEIDA, portador da carteira de 
identidade 2.530.882 - PI, residente na Rua Moisés Percy, n° 57, na cidade de Matias 
Olimpio - Piauí, CEP; 64.150 - 000 Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da 
norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio 
Comunitária Nativa FM), que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
servIço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

~~ lMwrq ~~ Jp Q/J~q 
ilQUELINE FERREIRA FENELON DE ALMEIDA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA, portador da carteira de identidade 45358926 - 1-
SSP, residente na Av. Pedro Freitas, n° 85 centro, na cidade de Matias Olimpio - Piauí, 
CEP; 64.150 - 000 Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária 
Nativa FM), que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
servIço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

00' l]J19f ~1I1 0,4 )19 
SÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MÁRCIA ARAÚJO SOUSA, portador da carteira de identidade 2.531.020- PI, 
residente na Av. Pedro Freitas,S/n centro, na cidade de Matias Olímpio - Piauí, CEP; 
64.150 - 000 Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olímpio,12 de Junho de 2009. 

o 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA DE JESUS MENESES AGUIAR, portador da carteira de identidade 
538.147- PI, residente na Av. Pedro Freitas,S/n centro, na cidade de Matias Olimpio -
Piauí, CEP; 64.150 - 000 Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária 
Nativa FM}, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que. a minha iesidência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

r'vl' ~ ~ ~ ~ C767}u1 '. 
MARIA DE JESÚS MENESES AGUIAR C7l 
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MÂ.NIF~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAURA DO SOCORRO ARAÚJO DE SOUSA, portador da carteira de identidade 
16.16513- PI, residente na Av. Pedro Freitas,S/n centro, na cidade de Matias Olimpio -
Piauí, CEP; 64.150 - 000 Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária 
Nativa FM), que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

/ -dD ~ ~y) de/~fJi)LI 
MAURA DO SOCORRO ARAÚJ01)E SOUSA \ 
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MÃNI'FESTAÇA!6 DE APOIO INDIVIDUAL 

, Ir ,.' .. 1 

JOSE DA SILVA COSTA, portador da carteira de identidade 746.755- PI, res1clente X:\I;\", 
Av. Pedro Freitas,S/n centro, na cidade de Matias Olimpio - Piauí, CEP; 64.150',:::,(:"Wb 
Vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/1004, 
demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

'd-osé cACl SILv CA WÇfO­

JOSÉ DA SILVA COSTA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ITAMAR FRANCO FEITOSA, portador da carteira de identidade 680.924 -DF, 
residente na Avenida Pedro Freitas, 121, na cidade de Matias Olimpio - Piauí, CEP; 
64.150 - 000, Vem, nos tennos que trata o subitem 7.2.4 da nonna complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI (Rádio Comunitária Nativa FM), que ,tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situada, na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

pio,i'2 de Junho de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI fJ:/-
ACOMCAPI. (jy. 

END; AV. PEDRO FREITAS SIN BAIRRO PIÇARRINHA. 
CNP J; 10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

A associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, inscrita no 
CNPJ sob n°. 10.889 .. 265/0001-46, com sede Avenida Pedro Freitas S/n, Bairro 
Piçarrinha, na cidade de Matias Olimpio, Estado do PiauÍ, CEP; 64.150-000 - Fone; 
(86) 3340-1430, correio eletrônico acomcapi@gmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
apresenta em anexo a soma de 9 assinaturas de manifestação dos associados de apoio 
à Rádio Comunitária Nativa FM, aprovada pela Portaria MC n°. 103, de 23 de 
Janeiro de 2004,publicada no diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 

DJUNZOJl 
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ASSOCIAÇÃO- COI\WNITÁPJA DA P~GIÃo DOS COCAIS DO PIAUI­
ACOMCAPI. 

Reque.d mento s/n/2009. 

Matia~ Olimpi&r 12 de Junbu de 2009. 

Senhor (a) esc:dvão do cartório de títulos e documentos, 
através deste requerimento venho solicitar deste cartório á certidão e 
registro da ata da reunião extraordinária desta entidade, no livro de 
registro de títulos e documentos deste cartório, dn cidade de Matias 
Olimpio - PIo 

Atenciosamente, 

RECEBIMENTO 
I:w:,ni noje. 

M. li í::tp i I) (" I .1. -_J -ct)/ .. t:1l 
1 

, "', .... ", (1 ... ~ -' f., ri ..... ,.. -~~~-11. rli1I,:I".t ,)lIn,pUf) (;, I..(,J,IO 
f::scdvii Sub~1ilt.l\fI 
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Aos doze dias do mês de junho do ano de 20095 ás 10: horas da manhã na 
sede da associação~ na Avenida Pedro Freitas S/n, bairro Piçarrinha, 
relmiram - se em assembléia Extraordinária os associados da Associação 
Comunitária da Região dos Cocais do PiauÍ - ACOMCAPI~ com finalidade 
especifica de manifestar apoio á iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na Avenida Pedro Freitas S/n, Bairro Piçarrinha, modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em 'conformidade com as determinações dispostas 
na lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A .presente ata, 
para efeito do diposto no subitem 7.2.4 da nonna complementar n°. 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio á iniciativa. Para fins de direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro de Titulas e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião ás 
12hOOmin horas do dia 12/06/2009, e eu lvíarívania Nascimento Rodrigues 
na função de secretária da reunião, lavro esta ata. 

Nome: ~~ saaJ:J g,uul.fiL-- , 
N°. da Identidade; J ~,,:t\:t ~Q ifoi.. fS ' 
Endereço; completo; \2~ [j:JUft~r:b..A..-- (5~o.bª, J IIJ (!.J1JIA...-7'.AO-. 

CEP; blf-JS9 ,..., oQQ 

Nome: A 4!110l?/o .s'rLt/a !ii'OJ1!O 
N°, da Identidade; ~ ~~ ~ '3 ~. () 
Endereço; completo;;' \ D h SI s:.. Q {} X b,on cÁ rM..D 5 \ Y\.I 

CEP; 64,.450 -,000 

h'~ 8s 
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Nome: ______________________ ' 
N°. da Identidade; _______ _ 
Endereço; completo; _______________________ _ 
CEP; ___________ _ 

Nome: __________________ ~ 
N°. da Identidade; ________ ' 
Endereço; completo; ______________________ _ 
CEP; __________ _ 

Nome: -------------------N°. da Identidade; _______ _ 
Endereço; completo; _____________________ _ 
CEP; _____________ _ 

Nome: ------------------
N°. da Identidade; _______ _ 
Endereço; completo; _____________________ _ 
CEP; __________ __ 

Nome: ------------------
N°. da Identidade; _______ _ 
Endereço; completo; _____________________ _ 
CEP; ___________ __ 

Nome: ------------------N°. da Identidade; _______ _ 
Endereço; completo; ---------------------1---CEP; ________________ __ 
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PODERmmCIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO 
RUA lO DE JULHO S/N - CENTRO, MATIAS OLIMPIO -PI, CEP 64150-000 -FONE: Oxx86,340.1209 

ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO,Escrivã Substituta do Cartório Único, desta 
Comarca e Cidade de Matias Olímpio, Estado do PiauÍ, por nomeação legal, etc ... 

CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé, que nesta data, fica registrada 

a presente ATA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS 
COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI. no livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
"A, nO 03", às fls. 105/v a 106/v, sob o n° 301. 

Of).981.3~341 
CAnrÓn!O DO 

P'edw AIGêj:) 
Escrivã" ~ Ofjç/fll ~(!3 i~lJgl;::1 

AlmINJJiO$ 

O referido é verdade e dou fé. 
Matias OlfiPio (PI), 15 de junho de. 2009 

fYl~.-c:- ~0Ol~cxW dt ~-tf:b 
cJí° ~4! ,t;~S1ii}'~C§J}~t%tA,ttt~tf() 

EscrlvA Substituta 
Ma t.: 5 ·14630833-00 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI 
ACOMCAPI. 

END; AV. PEDRO FREITAS S/N BAIRRO PIÇARRINHA. 
CNPJ;10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

A associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, inscrita no 
CNPJ sob n°. 10.889 .. 265/0001-46, com sede Avenida Pedro Freitas S/n, Bairro 
Piçarrinha, na cidade de Matias Olímpio, Estado do PiaUÍ, CEP; 64.150-000 - Fone; 
(86) 3340-1430, correio eletrônico acomcapi@gmai1.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
apresenta em anexo a soma de 6 assinaturas de manifestação das entidades 
legalmente registradas de apoio à Rádio Comunitária Nativa FM, aprovada pela 
Portaria MC n°. 103, de 23 de Janeiro de 2004,publicada no diário Oficial da União 
de 26 subseqüente. 

Matias Olimpio,12 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO - PI, inscrita no CNPJ sob 
o nO. 06.554.182/0001 - 29, com sede em Matias Olimpio, estado do Piauí, CEP; 64.150 
- 000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar 
nO. 7/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Comunitária da 
Região dos Cocais do Piauí- ACOMCAPI( Radio Comunitária NATIVA FM). Que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Matias Olimpio, 12 de Junho de 2009. 

Nome do representante Legal; Edisio Alves Maia. 
CPF; 138.784.333 - 87. 

2011 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE 

cÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO- PI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
02.872.400/0001 - 12, Praça São Miguel,Sn, Matias Olimpio, estado do Piauí, CEP; 
64.150 - 000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n°. 7/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação 
Comunitária da Região dos Cocais do Piauí- ACOMCAPI( Radio Comunitária 
NATIVA FM). Que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Matias Olimpio, 12 de Junho de 2009. 

Nome do representante Legal; MARCONDES DE MELO SOUSA. 
CPF; 451.438.033 - 49. 

II 



fÇ 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE 

.(;;:Q 

A P AROQUIA DE SÃO MIGUEL ARCANJO, inscrita no CNPJ sob o nO. 
06.550.586/0012-05, com sede em Matias Olimpio, estado do PiauÍ, CEP; 64.150 - 000 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°. 
7/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí- ACOMCAPI( Radio Comunitária NATIVA FM). Que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Matias Olimpio, 12 de Junho de 2009. 

Nome do representante Legal; Serafim Pogoda. 
CPF; 504.040.753 - 04. 

JUNZ011 I 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE 

IGREJA EV ANGltLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS- PI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
12.174.9i6/0001 - 81, com sede em Matias Olimpio, estado do Piauí, CEP; 64.150 -
000 entidade sem fás lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n°. 7/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Comunitária da 
Região dos Cocais do Piauí- ACOMCAPI( Radio Comunitária NATIVA FM). Que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Matias Olimpio, 12 de Junho de 2009. 

1LQQ~ fl~ ~~~ 
Valli(;~iarFeitoza ~ ~ 

Representante da Igreja no Conselho Municipal 

Nome do representante Legal; Vallice Aguiar Feitoza 
ÇPF; 012.697.873 - 57. 

(, 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MATIAS OLIMPIO- PI, 
inscrita no CNPJ sob o nO. 07.244.874/0001-33,Rua Marechal Deodoro Sn, bairro 
Substação, na cidade de Matias Olimpio, estado do Piauí, CEP; 64.150'- 000 entidade 
sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°. 
7/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí- ACOMCAPI ( Radio Comunitária NATIVA FM). Que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Matias Olimpio, 12 de Junho de 2009. 

C/~~~~/ 
Francisco da Silva Meireles ~ 

Presidente do Sindicato dos trabalhadores Rurais de Matias Olimpio - PI 

Nome do representante Legal; FRANCISCO DA SILVA MEIRELES. 
CPF; 253.232.612 - 34. 

D lO 11 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DAS LOCALIDADES 
CASINHA, CAIÇARA, BEZERRO E SACO DO PEQUI. inscrita no CNPJ sob o nO. 
12.174.751/0001-03, Povoado de caiçara, município de Matias Olimpio, estado do 
Piauí, CEP; 64.150 - 000 entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da norma complementar nO. 7/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí- ACOMCAPI ( Radio 
Comunitária NATIVA FM). Que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do . 
Serviço. 

Matias Olimpio, 12 de Junho de 2009. 

Franci 
Presidente. 

Nome ,do representante Legal; FRANCISCO JOSÉ DE LIMA FILHO. 
CPF; 001.103.553-69. 

011 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUI 
ACOMCAPI. 

END; AV. PEDRO FREITAS S/N BAIRRO PIÇARRINHA. 
CNP J; 10.889.265/0001-46 

MATIAS OLIMPIO - PIAUI 
CEP; 64.150 - 000. 

A associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, inscrita no 
CNPJ sob n°. 10.889 .. 265/0001-46, com sede Avenida Pedro Freitas S/n, Bairro 
Piçarrinha, na cidade de Matias Olimpio, Estado do Piauí, CEP; 64.150-000 - Fone; 
(86) 3340-1430, correio eletrônico acomcapi@gmail.com, Entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
apresenta em anexo a soma de 323 assinaturas de manifestação coletiva de apoio à 
Rádio Comunitária Nativa FM, aprovada pela Portaria MC nO. 103, de 23 de Janeiro 
de 2004,publicada no diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

e Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RAnIO COMUNITÁRIA NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço". 



o~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temlOS de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RADIO ÇOMUNITÁRIA NATIV AJm!, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem10s de que trata o subiltem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RAnJO COMUNITÁRIA NATIVA ~ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que o.S endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Oh 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RADIO COMUNITÁRIA NATIVA llrM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I~~ I~(~ (~;;L.6Ifv~/( IA~' lJ{S7ó -,P·lt1JlI1 !~6IS<?r j2iJI'C/;:O tltr~ e~ ?ff!ç~ I 
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MAN1FESTAÇÁO IDE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a.baixo-assinados, nos !ermos de que trata o subit~m 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrruuos o nosso total apoio à 
iniciativa da RAJ!)][O JCOMUNITARIA NATIVA F1!vl , que tem por interesse executar o Serviyo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
" 

IDE1TIIDADE ENDEREÇO IC3P ASSINATURA 

"' 

-_ .......... __ .. .~l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEITvA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RADJIO OON.rl)NIJrÁRV!l NATIVA lDM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda. ·que os endereços, abaixo indicados estão situados na ÉlTea pretendida para a. prestação do Serviço. 

II '::::: ?j 01 : .~. 
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MANIFESTAÇÃO IDE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, nos !ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RAlDJ[O COMUNITARIA NATIVA Fl!.~ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos aindR que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta';.;ão do Serviço. 

IDENTIDADE El'-JTIEREÇO /CEP ASSINATuRA 

u 



-------- -~-

MkN1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos terrnos de que trata o subitem 7.2.4 da NOffim Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RADJ[O COMUNITÁRl~ NATIVA EM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a. prestação do Serviço. 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ,,\.'>S1
S 

S'iJQ; .I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO"'~ , 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027817/09 Localidade/UF: Matias Olimpio/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4320 03S4257 Distância A:B 0.98 
(IBGE) 

Longitude 42W3342 42W3320 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro Freitas, s/no - B. Piçarrinha 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53760.000629/98 Matias Olimpio PI 980,00 ARQ 

\ 4 53760.000097/99 Matias Olimpio PI 1.070,00 ARQ ) 
< 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. [ER\IlÇO ~~~~~! ~EDt 
~niSiérií:l 'ei!' Ullfl4:l:J; 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
rUNrrKt (" "1 11 !GI 

I 3 O JUN 2011 
i 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? /.~" ... --'"Srrrr· 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Pedro Freitas, s/no - B. Piçarrinha \, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Entidade deverá enviar documentação referente à linha N d~màl 7.1 da norma técnica 01/2004. 
/..:7 ./ 

16/09/2009 
/1 kz(~~ 

, j.ffik ,,'--:kf ~ ~ ~:rJfcr . ter '. ~1"Y:~ ';.~:'S ~() d,(flí.nidr 
Engenhmro - Mat..: 15;389,,:8 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027817/09 
LOCALIDADE: Matias Olímpio - PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí m ACOMCAPI 

Aviso: 28 - Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 - Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de. 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

eX) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

J)~ I', 

Vfíma Alvaren a Fanis 
Siape: 1366009. 

Brasília, 21 de setembro de 2009. 

wilma de 1éti.f1rJ flÚVami;tW !Janis 
Chefe de Serviço de Radiodifusi,,> "rnunitána 

Mal. 136600~ 
SERAC/CORAC/DEOC/SC 

Vaf - Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.004729/05 - Local: Lagoa do earr -PE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027817/09 Localidade/UF: Matias Olimpio/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fls 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

Não consta dentre seus objetivos. 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Eleição datada em 04/05/2009 (fls 20 e 21) e o Estatuto Social (fls 09 a 17) encontram-se devidamente registrados no Livro A3 
do ReÇJistro Civil das Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 51 a 90) contendo manifestações válidas. 

8. Declaraçãoi assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(fls 95) "Rádio Comunitária Nativa FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 

) 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

{fls 95) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ":EFI.'tI~O PÚBUCI 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
admínistradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução Minls1rio COI 
de qualquer dos serviços mencionados? C(':~,I (i 

(fls 95) 

~ 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

JUll L 

(fls 08) nO 10.889.265/0001-46 - Ativa 
Valida : ~_.-

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 18 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade D~tlaracao 
Sandro Aguiar Feitosa 

006.661.343-40 
Presidente Sim Sim Sim 

,: " ;' •......•. ;... Miª~el Âtv~~_Y·;::'.· .... " ...•.•.... 002.5.1 3,.383-!1· GÓrí~eíh() birétClt li ·····;sim···· •• i .. ·~im··· •... .::~iJli.;U 
• . .....~r:~[~el~['I.<. .. '.>'. "...... ... " 

,· ••• (·.d 
'·0 • 

I:';:: .i .... . 

José Carlos Alves da Silva 
212.965.578-55 Conselho Diretor 

Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento das normas - (fls 46) 
Sede - (fls 95) - Avenida Pedro Freitas, S/N° Bairro Piçarrinha 
Relação de associados - Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027817/09 Localidade/UF: Matias Olimpio/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Comprovante de depósito da taxa - (fls 47) 
Declaração de que a Entidade não possuí vínculos - (fls 95) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01/2004, constando as alterações estatutárías abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inícial do Estatuto Social, no Livro A do 
Registro de Pessoas Jurídicas: 
1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, as finalidades do Serviço de 
'fadiodifuSãO Comunitária conforme incisos I a V do art. 3°; 
2 - substituir na alinea c do art. 5° os termos sendo aprovados pelo Conselho Diretor por sendo aprovados pela Assembléia Geral; 
3 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código Civil, no 
caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005,ou seja, o 
Estatuto deverá indicar: que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim; o quorum minimo para as Assembléias; os critérios de eleição dos administradores; que será assegurado a 1/5 (um 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 
4 - adequação do art. 18 para que indique: o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade; os 
cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa; as respectivas atribuições destes cargos; a determinação de que todos os dirigentes 
deverão manter residência na área da comunidade atendida; 
5 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados. 
b) relação contendo o nome de todos os associados. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

02/10/2009 

.v ~ ~""".',' ,.;:. '"' i1Il .... 

Chefe de 80;1/,\;\;, ,~\.~ :(ildiodifli8f.,;,.:··Co~lunitána 
IVir, :.136600:,) 

SERAC/CORAC/DEOCISC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '~~;;x""tP ~.~; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA W.. '1 8;' j 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \.J.$'ç- .. <c,.~ '>/ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ,~ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G 1 31 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, O c2 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
ITAMAR FRANCO FEITOZA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, sin° - B. Piçarrinha 
64150-000 Matias Olimpio IPI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.027817/09, na 
localidade de Matias Olimpio - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Documentação exigida no subitem 7.1 alínea "n", da Norma Complementar 
O 1/2004, a seguir: 

Entidade. 

n) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS­
SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

Ministério 
b) Declaração firmada pelo representante legal confirmando o en ~C(fasede daíGINA 

3 O JUN 2011 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificad~ e 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O1/200~, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao r gistro inicial 
do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 

Pessoas Jurídicas: /0 K ~ '10'1 ~ \::J. '-\ 

co - DOS/SSCE-MC 
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( 

) 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 

Obs: conforme art. 2° do modelo. 
/ol'\~ ,\o'l~1I0 . 

2 - substituir na alínea "c" do art. 5° os termos "sendo aprovados pelo Conselho 
Diretor" por "sendo aprovados pela Assembléia Geral"; /0 K \t- li 2-

3 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 
caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 
11.127, de 28/0612005,ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias 
e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados 
o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; /0 R- ~ I) S . 

4 - adequação do art. 18 para que indique: o modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos e administrativos da entidade; os cargos que compõem a estrutura 
deliberativa e administrativa; as respectivas atribuições destes cargos; a determinação 
de que todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida; 

Obs: consta: "será composto por três diretores" mas, não consta as 
competências destes 3 diretores. /0 f( ~ II q . 

5 - indicação de que apenas fal'ão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; / 0,,\ ~ J /i- ' 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; /0 /( ~ 1..J,Ü! .e 1 '3"0 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu, entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform~ de ~_1SÇjit5édêl§W~e!!\APO 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. Minisléri<l di1S 

Atenciosamente W~~.~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

2011 
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:30111.t'2009-16:44 §b\2rCJ() 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí - ACOMCAPI 

END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 
CEP: 64150-000, 

MATIAS OLÍMPIO - PI 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 5131 de 02/10/2009 

Processo nO: 53000.027817/09 

Local: Matias Olímpio UF: PI 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Declaração Assinada pelo representante legal da Entidade c 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS8 

JJ 
ZO i1 

~. . 

. . Av. Pedro Freitas sln, Piçarrlnha 
~ CEP: 64.150-000 

CNPJ: 10.889.265l0001-46 
. _ íi1r-Z . Matlas Olímpio - Plaul 
i"\,'. I Fone: (!lli) 3340-1430 

. . e-mal!: aeomcapl@gmail.conl 

\ r 1& ,OIkIJ. ---p--.• 
~. 



proposto para instalação do sistema irradiante, e confirmando o endereço da sede da 
Entidade; 
b) Declaração assinada pelos dirigentes da entidade do fiel cumprimento da Lei nO 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas pelo Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 
c) Cópia do Estatuto Social constando as alterações estatutárias elencadas no oficio nO 
5131 de 02/10/2009 e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; 
d) Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas naturais, com o número 
do CPF, número de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
01/2004. 

Matias Olímpio, 16 de novembro de 2009. 

-------..., 

Nome do representante da entidade: Sandro Aguiar Feitoza 
CPF: 006.661.343-40 

Endereço para correspondência : Av. PEDRO FREITAS, SIN, 
PIÇARRINHA, CEP: 64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, E 
Telefone para contato: (086) 3340-1430 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopi@gmail.com 

Av. Pedro Freitas s/n, Piçarrinha 
CEP: 64.150,000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
MaUas Olímpio ~ Plau[ 
Fone: (Bli) 3340-1430 
e-maU: acomcapl@grnaiLcotll 

Almiraliu Samp~';~7.:ê;~str;-~~ 
Escrivil S\lbl:titutf.l 

Mel. :51 ',6$OS33-00 



06,98"1.334/000'1 05 
CARTÓRIO DO P oplclO 

Pedro Aloântara Gomes 
I:scrivao G OIl~lal dwHD~i$tiO:; Pü',,:,',Oíl3 Nal1ll51s 

AlmiraUce .Sampaio cJe Gastro 
Escrivã Subslltllla 

End.: Rua~ 10 de JUlho ~n 
Malias Ollmpio . PI 
CEP: 64,150·000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO PIAUÍ 
COMARCADEMATIAS OLÍMPIO 
PIAUI Á"C: I"" .. "'l~' 1..'1/" -,' '''~~'''I ),.tç'l 
ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO, Analista Substituta do Cartório de Único desta Cidade e "<_ "~'?J \ 
Comarca e Matias Olímpio, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc" ~-, tfq ~; 

CERTIFICO que, no livro A n° 04, ( ~E!~I~:~atro) - _Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta ~~ :):;;""q li! 
Comarca, às fls. 17 a 18 ( dezessete a dezoito), conta a transcrição do Registro sob o número de ordem - rl .s' (,', (it,1JPf; ,,..Y" 

323 (trezentos e vinte e dois), em data de 30 de novembro de 2009, o qual me foi requerido por ,<,.," .""J, 

Certidão que é do teor seguinte. - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS 
DO PIAUÍ - ACOMCAPI. END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA.CEP: 
64150-000, MATIAS OLÍMPIO - PI. CNPJ: 10.889.265/0001-46. Ata da Reunião de Assembléia 
Geral-Extrao~dinária, realizada no dia 13 de novembro de 2009 para deliberar sobre a~.r~orma_ 
est.!l~As treze (13:00) horas do dia treze (13) de novembro do ano de dois mil e nove (2009), na 
sede da ACOMCAPI situada à Avenida Pedro Freitas SIN, Matias Olímpio - PI, realizou-se uma Reunião 
de Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre a 
alteração estatutária do Estatuto Social da ACOMCAPI, discussão e aprovação da Reforma Estatutária; 2) 
El()~~sse da nova Diretoria do Conselho Diretor, dos membros efetivos e suplentes do Conselho 
Fiscal e eleição dos membros da Secretaria Executiva e 3) Documentação pendente do processo n ° 
53000.027817/09 para instalação da Rádio Comunitária Nativa FM. Assumiu a Presidência dos trabalhos 
o Senhor SANDRO AGUIAR FEITOZA, que após a leitura do Ato de Convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária para deliberar sobre a Ordem do Dia; destacou a importância da alteração estatutária 
referida, para promoção da comunicação social na região e a melhoria da qualidade de vida de todos, 
dando continuidade os trabalhos usou da palavra a professora CARMELITA TORRES DE LACERDA 
que destacou em sua fala que com as alterações propostas, a educação, a pesquisa científica e a tecnologia 
e a comunicação serão beneficiadas, usou da palavra ainda o Senhor(a) ITAMAR FRANCO FEITOSA, 
que considerou também que a saúde, a agricultura, a cultura e a comunicação social serão contempladas 
nas ações da Associação com essas alterações. Após a fala de todos e com as devidas considerações, o 
Presidente da Assembléia Geral o Senhor SANDRO AGUIAR FEITOZA submeteu apreciação e votação, 
tendo sido aprovado por unanimidade pelos presentes abaixo assinados a alteração do Estatuto da 
ACOMCAPI com o texto e redação que vai em anexo a presente ATA. Em seguida o Presidente colocou 
o segundo item da Ordem do Dia "Eleição e posse da nova Diretoria do Conselho Diretor, dos mem~€!;;;r~I:'l::'V-'-Ç(-" ~---~-­
efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e eleição dos membros da Secretaria Executiva e", à discu ~j~'S!é ,J 

que após apresentação de emendas e propostas foram eleitas por unanimidade e empossadas em segu ~~Fr~: 
que ficou assim constituída: Conselho Diretor: ,Presidente: SANDRO AGUIAR FEITOZA; Dir tor 
Admjuistratjvo: RUBENS SOARES PEREIRA; Diretor de OperaçÕes:FRANCISCO LOPES DE 
SOUSA; Secrebuia Executiva: Secretária Executiva: MARIV ÂNIA NASCIMENTO RODRIG 3 O JUN lO;] 
Secretário Administrativo: JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA; Secretária Administrativa Finan 
SELMA EÇA SANTOS FEITOSA; Conselho Fiscal: Presidente: ANTÔNIO SILVA FRA 1rv~~cl'~c~-".~~cc"c,~c"ccc,c.,ccc 

Conselheiro: MIGUEL ALVES FERREIRA; Conselheira FRANCISCA MARIA DE SOUSA; Supl~~===:;;;;;;,::=:..:: 
LEILA MARIA BORGES DE MORAIS, EVANGELISTA ALVES VIEIRA e ABRAÃO CÍCERI 
FEITOZA FILHO, cujo mandato de 2 anos de Administração, Conselho Fiscal e Secretaria Executiv 
com início no dia 16 de novembro de 2009 e término dia 16 de novembro de 2011. Em continuidade 
expediente da Assembléia Geral, o Presidente dos trabalhos submeteu a discussão e deliberação o último ' 
item da Ordem do Dia - Documentação pendente do processo n° 53000.027817/09 para . 
Rádio Comunitária Nativa FM, tendo sido aprovada por unanimidade o empenho de todos os assoc 
dirigentes em organizar a referida documentação pendente. Nada mais havendo a tratar, e em ""~,U<J;la 
empossados todos os eleitos, foi lavrada a presente ATA que depois de lida e aprovada pelos oresehtes. 
abaixo assinados, o Presidente da Assembléia encerrou os trabalhos às (16:30) dezesseis horas e 
minutos. (aa) Sandro Aguiar Feitoza, Rubens Soares Pereira, Abrão Cícero Feitoza Filho, 
Aguiar Feitoza, Edísio Alves Maia, Selma Eça Santos Feitosa, Vallice Aguiar Feitoza, José 
Alves da Silva, Antonio Silva Franco, Evangelista Alves Vieira, Andréa Borges de Moraes, 
Alves Ferreira, Leila Márcia Borges de Morais. Nada mais é o que cumpre esta Analista 
certificar em virtude do pedido feito e avista do que consta no relacionado ao qual se reporta e 
Matias Olímpio, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove. (30.11.2009). 
Eu,(a) - Almiralice Sampaio de Castro, Escrivã Substituta, escrevi e subscrevi. 
O referido é verdade e dou ~é. Matias qlímpio (PI), 30 de novemb:o de 2009. 

~(h'l'\lJZO-~l ~ Xtcn,J7CttO ,~/Q CO itJi;V 
U,' Almira/icc SllmpaiWde Castro v/ 

Escrivã Subutitula 
Mal. :5146aO'~~-oO 

, RAA 20449 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 

CEP: 64150-000, 
MA TIAS OLÍMPIO - PI 

CNPJ: 10.889.265/0001-46 

Ata da Reunião de Assembléia Geral­
Extraordinária, realizada no dia 13 de 
novembro de 2009 para deliberar sobre a 
reforma estatutária. 

Às treze (13:00) horas do dia treze (13) de novembro do ano de dois mil e nove (2009), na sede 
da ACOMCAPI situada à Avenida Pedro Freitas SIN, Matias Olímpio - PI, realizou-se uma 
Reunião de Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) 
Deliberar sobre a alteração estatutária do Estatuto Social da ACOMCAPI, discussão e 
aprovação da Reforma Estatutária; 2) Eleição e posse da nova Diretoria do Conselho Diretor, dos 
membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e eleição dos membros da Secretaria Executiva 
e 3) Documentação pendente do processo n o 53000.027817/09 para instalação da Rádio 
Comunitária Nativa FM. Assumiu a Presidência dos trabalhos o Senhor SANDRO AGUIAR 
FEITOZA, que após a leitura do Ato de Convocação da Assembléia Geral Extraordinária para 
deliberar sobre a Ordem do Dia; destacou a importância da alteração estatutária referida, para 
promoção da comunicação social na região e a melhoria da qualidade de vida de todos, dando 
continuidade os trabalhos usou da palavra a professora CARMELITA TORRES DE LACERDA 
que destacou em sua fala que com as alterações propostas, a educação, a pesquisa científica e a 
tecnologia e a comunicação serão beneficiadas, usou da palavra ainda o Senhor(a) ITAMAR 
FRANCO FEITOSA, que considerou também que a saúde, a agricultura, a cultura e a 
comunicação social serão contempladas nas ações da Associação com essas alterações. Após a 
fala de todos e com as devidas considerações, o Presidente da Assembléia Geral o Senhor 
SANDRO AGUIAR FEITOZA submeteu apreciação e votação, tendo sido aprovado por 
unanimidade pelos presentes abaixo assinados a alteração do Estatuto da ACOMCAPI com o 
texto e redação que vai em anexo a presente ATA. Em seguida o Presidente colocou o segundo 
item da Ordem do Dia "Eleição e posse da nova Diretoria do Conselho Diretor, dos membros 
efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e eleição dos membros da Secretaria Executiva e", à 
discussão que após apresentação de emendas e propostas foram eleitas por unanimidade e 
empossadas em seguida, que ficou assim constituída: 
Conselho Diretor: Presidente: SANDRO AGUIAR FEITOZA; Diretor Administrativo: 
RUBENS SOARES 'PEREIRA; Diretor de Operações:FRANCISCO LOPES DE SOUSÃ; 
Secretaria Executiva: Secretária Executiva: MARIV mIA NASCIMENTO RODRIGUES; 
Secretário Administrativo: JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA; Secretária Administrativa 
Financeira: SELMA EÇA SANTOS FEITOSA; Conselho Fisc i(R~S~OO:%t5:n-1\NTÔNIO 

MínistérfIJ ... 

Av. Pedro Freitas s/n, Plçarrinha 
CEP: 64.150·000 
CNPJ: 10.889.26510001-46 
Matlas Olímplo - Plau[ 
Fone: (&5) 3340-1430 
e-mail: acomcapl@gmaíl.com 
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SILVA FRANCO; Conselheiro: MIGUEL ALVES FERREIRA; Conselheira FRANCISCA 
MARIA DE SOUSA; Suplentes: LEILA MARIA BORGES DE MORAIS, EVANGELISTA 
ALVES VIEIRA e ABRAÃO CÍCERO FEITOZA FILHO, cujo mandato de 2 anos de 
Administração, Conselho Fiscal e Secretaria Executiva com início no dia 16 de novembro de 
2009 e término dia 16 de novembro de 2011. Em continuidade o expediente da Assembléia 
Geral, o Presidente dos trabalhos submeteu a discussão e deliberação o último item da Ordem do 
Dia - Documentação pendente do processo n o 53000.027817/09 para instalação da Rádio 
Comunitária Nativa FM, tendo sido aprovada por unanimidade o empenho de todos os 
associados e dirigentes em organizar a referida documentação pendente. Nada mais havendo a 
tratar, e em seguida empossados todos os eleitos, foi lavrada a presente ATA que depois de lida e 
aprovada pelos presentes, abaixo assinados, o Presidente da Assembléia encerrou os trabalhos às 
(16:30) dezesseis horas e trinta minutos. 

Av. Pedro Freitas s/n, Piçarrinha 
CEP: 64.150,000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matlas Olímpio - Plaur 
Fone: (85,3340-1430 
e-maU: acomcapl@gmaíl.com 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO PIAUÍ 
COMARCA DE MA TIAS OLÍMPIO 
PIAUI 
ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO, Analista Substituta do Cartório de Único 
Comarca e Matias Olímpio, Estado do PiaUÍ, por nomeação legal, etc .. 

CERTIDÃO 

desta Cidade e 

CERTIFICO que, no _JiYlo A n° 04, ( A número quatro) - Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta 
Comarca, às fls. 19 a 3 i ( dezenove a trintã e um), conta a transcrição do Registro sob o número de ornem:­
- 324 (trezentos e vinte e quatro), em data de 30 de novembro de 2009, o qual me foi requerido por 
Certidão 9ue é do teor seguinte. - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RE~IÃO DOS COCAIS 
DO PIAUI - ACOMCAPI. E, S T A T U T O. CAPITULO I. DENOMINACAO. SEDE. FORO E 
OBJETIVOS. Artigo 1°. =: A AssociaÇão Comunitária da Região dos Cocais do Piauí, 
doravante denominada ACOMCAPI, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de , Matias 
Olímpio, Estado do Piauí, com sede e foro na Avenida Pedro Freitas, s/n, Bairro Piçarrinha, sob 
a denominação de Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, 
fundada em 04 de maio de 2009 e que reger-se-á pela legislação em vigor e por este Estatuto 
e suas normas complementares, observadas as seguintes disposições primordiais: promover o 
desenvolvimento sustentável do município de Matias Olímpio - Piauí, por meio da elaboração 
de projetos e ulterior implementação, conciliando métodos de proteção ambiental, justiça social, 
infra-estrutura (serviços de utilidade pública, tais como:portos, fornecimento de água e energia, 
transporte, suprimento, irrigação e sistemas de esgotos e tratamento de água) e eficiência 
econômica, etc; proporcionar a melhoria das relações entre os habitantes do município, por 
meio de atividades que objetivem a integração dos seus moradores e etc ... Parágrafo Único -
A associação não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e, os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 1)Artigo 2°. - A 
Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piaur - ACOMCAPI tem como objetivo 
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a 
comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração 
da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. li - respeitar e 
atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais 
e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das 
atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de 
raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polftico-ideológico-partidária e condição 
social nas relações comunitárias; § 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; § 2° Será obrigatória a pluralidade de opniões 
e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre. as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; § 3° Qualquer 
cidadão da cmunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas obeservar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção respon '. l{,~iJSÊfllWFEJ ~ 
Comunitária. Artigo 3° - Os dirigentes e associados não responderã ,Mrrll3/êlio eJt&'1/~ J ,rlAI 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os ~@:f13 ~Ei! ~r:,~ . 
dirigentes responderão por comprovada culpa do desempenho de suas funç Artigo 4° Nó· fi, 
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desenvolvimento de suas atividades, a assoclaçao observará os principias da legalidade~ .~~<~~;:.~>/ 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Parágrafo Primeiro -
Para cumprir seu propósito a associação atuará por meio de execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações; doação de recursos físicos, humanos e financeiros ou f (.,.\i,l,;, 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a :t!:;'I,)f)fi 
órgãos do setor público que. atuam em áre<;ls afins - Lei 9,7~O/99, § único do art. 3°,Parág~afo v ~~t:rVcf 
Segundo - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA REGIAO DOS COCAIS DO PIAUI - \.1) "',., 

ACOMCAPI, presta serviços permanentes e sem qualquer discriminação de clientela. Artigo ,~J\ítS\ ~ 
50. - A associação poderá adotar um Regimento Interno, 2)aprovado pela Assembléia Geral,' . 
com a finalidade de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. Artigo 6°. - A fim 
de cumprir suas finalidades, a ACOMCAPI poderá se organizar em tantas unidades quantas 
forem necessárias, em qualquer parte do território nacional, para realizar a sua missão e 
objetivos. Artigo 70 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS 
DO PIAuí - ACOMCAPI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. CAPíTULO 11. DOS ASSOCIADOS 
DIREITOS E DEVERES. Artigo 5°. - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulários próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. Artigo 60 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS 
COCAIS DO PIAuí - ACOMCAPI é constituída por número ilimitado de associados, que 
compartilham os objetivos e princípios da associação. São distribuídos nas seguintes 
categorias: a) Associados fundadores: aqueles que participaram da Assembléia de fundação 
da associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; e 
etc ... Parágrafo Único - Os associados, independentemente da categoria, não respondem 
subsidiária, nem solidariamente pelas obrigações da associação, não podendo falar em seu 
nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. Uma vez quites com a 
Tesouraria da ACOMCAPI e em pleno gozo das regalias que lhes asseguram este estatuto, 
possuem os seguintes direitos e deveres: Artigo 7°. - As contribuições dos associados serão 
reguladas em Assembléia geral. Artigo 80. - São direitos de todos os associados: a) participar 
e tomar parte, com direito a voz, da Assembléia Geral; e etc ... Artigo 90. - São direitos 
(específicos dos associados fundadores ou efetivos: a) votar e ser votado para os cargos 
eletivos da associação. Artigo 100. - (São deveres de todos os associados: I) cumprir as 
disposições estatutárias e regimentais; e etc ... Artigo 11°. - São passíveis de punição 
temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto ou praticar ato contrário ao mesmo, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
As infrações às disposições deste Estatuto ou às normas e regulamentos da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí terá as seguintes sanções, conforme 
avaliação dos membros do Conselho Diretor: I) advertência, sempre por escrito, e em caráter 
reservado; e etc ... Aos reincidentes em infração punida com suspensão; § 10 

- As sanções 
previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho Diretor, podendo o Associado apresentar 
recurso à Assembléia Geral; e etc .. CAPíTULO 111. DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO.Artigo 
12°. - A associação é composta pelos seguintes órgãos: a. Assembléia Geral; e 
etc ... ASSEMBLÉIA GERAL. 3)Artigo 13°. - A Assembléia Geral é o órgão soberano da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUí, e se constituirá pelos 
associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos estatutários, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia iOdo mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição do Conselho Diretor, da Secretaria 
Executiva e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° do art. 14°. Artigo 14°. 
- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
associação e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na comunidade com 
antecedência de oito dias. 3)Parágrafo Único - A Assembléia Geral se instalará em primeira 
convocação com a maioria absoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, 
meia hora depois, seja qual for o número de associados presentes. § 1 ° - A AG poderá ser 
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convocada extraordinariamente pela malona da diretoria, por um terço dos associados '~,,-,_,-, _____ ./' 
fundadores ou, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar 
a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. E etc ... Artigo 15. Presidirá a Assembléia 
Geral qualquer associado escolhido por aclamação dos presentes. Compete privativamente à 
Assembléia Geral: I) eleger o Conselho Diretor; e etc ... Artigo 16. - Todas as deliberações da 
Assembléia Geral deverão ser aprovadas pela maioria simples dos votos dos associados 
presentes. Parágrafo Único - Para as deliberações referentes a alterações estatutárias, 
destituição de membros do Conselho Diretor, Secretaria Executiva, Conselho Fiscal e 
dissolução da associação, exige-se o voto de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo a assembléia deliberar, em primeira 
convocação, sem a presença da maioria absoluta dos associados plenos, ou com menos de 
um terço nas convocações seguintes. Artigo 16°. - A Assembléia Geral é o órgão máximo da 
Associação, soberana nas suas resoluções não contrárias às leis vigentes e a ela compete: I -
reunir-se-á ordinariamente, a cada biênio, na segunda quinzena do mês de agosto, para 
eleição do Conselho Diretor, da Secretaria Executiva e do Conselho Fiscal; e etc ... Parágrafo 
único: - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples dos 
membros, exceto nos casos determinados neste Estatuto. CONSELHO DIRETOR. 4)Artigo 
1 r. - O Conselho Diretor é o órgão executivo e administrativo tem por função e competência 
traçar as diretrizes políticas e técnicas da associação, deliberar sobre novos projetos e áreas 
de atuação e acompanhar o desempenho dos projetos em andamento, Artigo 18°_ - O 
Conselho Diretor, que se reunirá sempre que necessário, mediante convocação de seu 
presidente, será composto por três diretores, um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 anos, 
admitindo-se a reeleição para o mesmo cargo.§ 1° - O Conselho Diretor da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUf, poderá ser substituída, para finalização 
do mandato, no todo ou parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no §1°.e etc ... Artigo 19°. - São Atribuições: 4)1) Do Conselho Diretor: a) 
Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio, definir as diretrizes quanto a execução 
do plano de ação da entidade; e etc ... SECRETARIA EXECUTIVA.Artigo 21°. - A Secretaria 
Executiva tem a seguinte estrutura: a) Secretário Executivo; e etc ... Artigo 22°. - Compete ao 
Secretário Executivo: I) secretariar as reuniões do Conselho Diretor, redigindo e, 
posteriormente, realizando a leitura da ata; e etc ... Artigo 23. - Compete ao Secretário 
Administrativo: a) operacionalizar a gestão dos projetos desenvolvidos pela Associação, e 
etc .. Artigo 24. - Compete ao Secretário Financeiro: I) supervisionar o movimento financeiro da 
Associação; e etc ... CONSELHO FISCAL.Artigo 25. - O Conselho Fiscal é o órgão responsável 
por fiscalizar a administração contábil-financeira da associação e será composto por 3 (três) 
membros, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 02 (dois) anos e posse no ato de 
sua eleição, permitida a recondução. § 1 ° - Serão eleitos também 03 (três) suplentes para o 
Conselho Fiscal; e etc ... CAPíTULO IV. DAS FONTES DE RECURSOS Artigo 27. -
Constituem fontes de recursos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS 
DO PIAul: I) as doações e dotações, legados, heranças, subsídios, bens móveis e imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores, transferidos para conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural e quaisquer auxílios que lhe forem concedidos por pessoas ffsicas ou jurídicas, de 
direito privado ou de direito público, nacionais ou estrangeiras, bem como os rendimentos 
produzidos por esses bens; e etc ... CAPíTULO V. DAS ELEiÇÕES. Artigo 28- A eleição para 
membro do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e secreta. 
Artigo 29- Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria dos votos dos sócios 
presentes às eleições. CAPíTULO VII. DO PATRIMÔNIO. Artigo 30. - O patrimônio da 
associação será constituído por bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da 
dívida pública. Artigo 31. - No caso de dissolução da associação, o respectivp:::TIa'triTI' FtfflM~~--.. _ 

líquido será transferido a outra entidade de fins não lucrativo e econômico, c m . 
objetivo social, qualificada nos termos da Lei 9.790/99. Artigo 32. - Os sócios nã '/\ . " 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Associação. Artigo 33. - ~'ao' Clã" r)I'!!IGINA 
Associação se dará por decisão da Assembléia Geral Extraordinária especialmen e convocada 
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para este fim. CAPíTULO VI. DA PROGRAMAÇÃO. Artigo 34. - A programação da emissora, '. .... .' ','::-/ 
deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território "'~"'-'.L;t~'·":'··', 
nacional sobre radiodifusão comunitária, Parágrafo único - Será vedada a transferência da ~,:;:;,c. '~OfJ)., 

. outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, ": )0 't ~~ 
epidemias e as transferências obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, "/':,' q ~ 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emis~ora do Serviço de 'v,yç:'r.l;' ,', ~,~ 
Radiodifus~o Comunitária ou de hor,ários de sua programação. CAPITULO VII. DAS "'''?,5:'f' '" f);(I),J 
DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS. Artigo 35. - O mandato dos membros do - It~ 
Conselho Diretor e do Conselho Fiscal expirará no dia 07 de setembro de cada biênio. Artigo 
36. - A associação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em 
decorrência da participação nos processos decisórios. Artigo 37. - Os casos omissos neste 
estatuto serão resolvidos pelo Conselho Diretor, com recursos a Assembléia Geral, pelo 
associado que se achar prejudicado. Artigo 38. - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia 
Geral de .... (data da assembléia) ...... e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.Matias Olimpio, 04 de novembro 
de 2009. (A) Sandro Aguiar Feitoza. Presidente do Conselho Diretor. . Nada mais é o que cumpre 
esta Analista Substituta, certificar em virtude do pedido feito e avista do que consta no relacionado ao 
qual se reporta e da fé. Matias Olimpio, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove. 
(30.11.2009). Dou fé. Eu,(a) - Almiralice Sampaio de Castro, Escrivã Substituta, escrevi e subscrevi. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mati~s Olíreo (PI),~O de n,ove~bro de2~09. ;-'+--

J,~ 0vU J.WLllLz 1~(\Y\JlC;U-~ .~ C:;!i lhO 
Almiralice .jIW1f)(11O (if C(,Aro 

ESCfiv~ 8l~1~.sti~u~a 
Ma\.: 51 :153[)g 3" -00 

06.98'1.33410001 ~05 
CARTóR!O DO 1° OFIcIO 

Pndj:.Q Motm·taró Gomes 
E5Cfiv~o e Oficllll dos-íie1Jistr"s Passous ,tla\ufr.ls 

A/m/ralico Sampaio de 081>lrO 
Escrivã SubS\\tllw 

End.: Rua: 1() de Julho 91n 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí = ACOMCAPI 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS. 

Artigo 1°. - A Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí, doravante 
denol11inada ACOMCAPI, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, d~ 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta pOL, 

, I númª-IQ ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de , 
Matias OlímPiO!. Estado do Piauí, com sede e foro na AVÉmida Pedro Freitas, s/n, Bairro 
Piçarrinha, sob a denominação de Associação Comunitária da Região dos Cocais do 
Piauí - ACOMCAPI, fundada em 04 de maio de 2009 e que reger-se-á pela legislação em 
vigor e por este Estatuto e suas normas complementares, observadas as seguintes 
disposições primordiais: 
I. promover o desenvolvimento sustentável do município de Matias Olímpio - Piauí, 
por meio da elaboração de projetos e ulterior implementação, conciliando métodos de 
proteção ambiental, justiça social, infra-estrutura (serviços de utilidade pública, tais 
como:portos, fornecimento de água e energia, transporte, suprimento, irrigação e 
sistemas de esgotos e tratamento de água) e eficiência econômica, etc; 
11. proporcionar a melhoria das relações entre os habitantes do município, por meio de 
atividades que objetivem a integração dos seus moradores; 
111. trabalhar a responsabilidade empresarial, a ética, a paz, a cidadania, o 
voluntariado, os direitos humanos, a democracia e outros valores universais; 
IV. prestar assistência educacional e social as comunidades excluídas, a trabalhadores 
bem como, a empresas, desenvolvendo programas de qualificações, especializações, e 
aperfeiçoamento profissional; 
IV. criar, desenvolver e manter estabelecimento de ensino de qualquer nível, grau e/ou 
modalidade, em condições de oferecer instrução e aprimoramento educacional e cultural, 
comprometidas com a realidade do Brasil e com visão prospectiva; 
V. elaborar projetos, programas e atividades sempre voltadas a difundir a cultura nas 
seguintes áreas: 
a) teatro, dança, música, cinema e artes visuais; 
b) manifestações de cultura popUlar; 
VI. apoiar grupos de cultura popular; 
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VII. celebrar convênios, parcerias e ajustes com órgãos ou entidades públicas, privadas, 
empresas e profissionais do setor para a plena consecução desses objetivos em âmbito 
Municipal, Estadual, Nacional e Internacional. 
VIII. organizar seminários, palestras, debates, congressos, de natureza educacional e 
cultural; 
X. envolver comunidade em programas de inclusão digital; 
XI. programar políticas para a juventude; 
XII. angariar e administrar recursos destinados a elaboração e implementação do 
desenvolvimento da cidade. 
XIII. fomentar a agroindústria; 
XIV. incentivar e elaborar estudos de viabilidade técnica e economlca do biodiesel 

) buscando, para esta finalidade, incentivos nas esferas federal e estadual na prática da 
extração das oleaginosas e seus derivados; 
XV. buscar incentivos dos órgãos promovedores de cursos, treinamentos, experiências e 
palestras voltados para a profissionalização, primeiro emprego e demais incentivos na 
inclusão social; 
XVI. buscar incentivos à radiodifusão comunitária; 
XVl.buscar incentivos e estimular aos pequenos e micros criadores de ovino, caprino e 
pecuária na região dos cocais e demais congêneres; 
XVII. Fomentar a piscicultura; 
XVIII. Fomentar a apicultura, dentre outros. 

Parágrafo Único - A associação não distribui entre os seus associados, conselheiros, 
diretores, empregadosou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e, os aplica integralmente na.consecução_do..sau 
objetivoSocial. 

Artigo 2°. - A Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI 
tem como obj~tivo< EXECUTAR SERVIÇ.D-DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I-;beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) JL5ar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
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b})bferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) arestar s~,:,iços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
qué necessano; 

d);tontribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e)~ermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II !respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Jreferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
dddesenvolvimento geral da comunidade; 

b) )romoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) rEtspeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos' membros da comunidade atendida; 

d) ~o discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
, política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
- admissão dos associados; 

§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3° Qualquer cidadão da cmunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas obeservar 
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o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes­
responderão por comprovada culpa do desempenho de suas funções. ,-
Artigo 4° No desenvolvimento de suas atividades, a associação observará os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

Parágrafo Primeiro - Para cumprir seu propósito a associação atuará por meio de 
) execução direta de projetos, programas ou planos de ações; doação de recursos físicos, 

humanos e financeiros ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins -
Lei 9.790/99, § único do art. 3°. 

Parágrafo Segundo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO 
PIAuí - ACOMCAPI, presta serviços permanentes e sem qualquer discriminação de 
clientela. 

Artigo 5°, - A associação poderá adotar um Regimento Interno, 2)aprovado pela 
Assembléia Geral, com a finalidade de regular e detalhar as disposições contidas neste 
Estatuto. 

Artigo 6°, - A fim de cumprir suas finalidades, a ACOMCAPI poderá se organizar em 
tantas unidades quantas forem necessárias, em qualquer parte do território nacional, para: 
realizar a sua missão e objetivos. 

Artigo 1° - A receita da ASSO A ÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO 
PIAuí :::: ACOMCAPI será 'Itilizada, únicCULeXc~s=~nte, para a consecuçao e suas 
finalidades institucionais e não será admitida aJEU1lUneração de seus dirigentes pelõ 
exerciçjº-.d..e suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

~
' AV., Pedro Freitas sln, Plçarrinha 
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CAPíTULO 11 

DOS ASSOCIADOS 

DIREITOS E DEVERES 

Artigo 5°. - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulários gróprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

/ Artigo 6° b ASSOCIAÇÃO COMIINITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí -
ACOM.ÇAEl ,é constituída por número ilimitado de associados, que compartilham os 
objetivos e princípios da associação. São distribuídos nas seguintes categorias: 

a) Associados fundadores: aqueles que participaram da Assembléia de fundação da 
associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; 

b) Associados efetivos: os que forem incorporados R~la aprovação da Assembléia Geral, 
a partir de indicação realizada pelos associados fundadores; -, 

c) Associados colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os 
objetivos da associação, solicitem seu ingresso e, sendo aprovadas pelo Conselho 
Diretor. 

Parágrafo Único - Os associados, independentemente da categoria, não respondem 
subsidiária, nem solidariamente pelas obrigações da associação, não podendo falar em 

.) seu nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. Uma vez quites 
com a Tesouraria da ACOMCAPI e em pleno gozo das regalias que lhes asseguram este 
estatuto, possuem os seguintes direitos e deveres: 

Artigo 7°. - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia geral. 

Artigo 8°. - São direitos de todos os associados: 

a) participar e tomar parte, com direito a voz, da Assembléia Geral; 
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b) vJ~tar e ~yotado nas eleições para membro do Conselho Diretor e do Conselho 
Fiscal, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 18; 

c) usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 

d) recorrer de qualquer decisão do Conselho Diretor; 

e) participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 

f) requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 

,I Artigo 9°, - São direitos específicos dos associados fundadores ou efetivos: 

a) votar e ser votado para os cargos eletivos da associação. 

Artigo 10°, - São deveres de todos os associados: 

I) cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

11) acatar as decisões da Assembléia Geral; 

111) zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da associação; 

IV) exercer os cargos para os quais forem eleitos, salvo nos casos de impedimentos 
justificados; 

V) colaborar com as iniciativas da Associação; 

VI) pagar a contribuição social mensal fixada pela Diretoria até o ultimo dia útil do mês de 
competência; 

Artigo 11 0
• - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto ou praticar ato 
contrário ao mesmo, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. As 
infrações às disposições deste Estatuto ou às normas e regulam a~QCIAQÃO 

PUBLICO FE.D!::((ÁL I 

~.. . 

. 
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COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí terá as seguintes sanções, 
conforme avaliação dos membros do Conselho Diretor: 

I) advertência, sempre por escrito, e em caráter reservado; 

11) suspensão de um a dois meses; 

a) os reincidentes em infração punida com advertência; 

b) os que estejam em atraso, há três meses ou mais, no pagamento de contribuição 
pecuniária; 

111) exclusão: 

Aos reincidentes em infração punida com suspensão; 

§ 10 
- As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho Diretor, podendo o 

Associado apresentar recurso à Assembléia Geral; 

§ 2 o - A apresentação de recurso não terá efeito suspensivo. 

§ 30 
- A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações. 

Parágrafo Primeiro - A decisão de exclusão de associado será tomada pela maioria 
simples dos membros do Conselho Diretor; 

CAPíTULO 111 

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 12°. - A associação é composta pelos seguintes órgãos: 

a. Assembléia Geral; 

b. Conselho Diretor 
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c. Secretaria Executiva ; 

d. Conselho Fiscal. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 13°, - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
! DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUí, e se constituirá pelos associados fundadores e 

efetivos em pleno gozo de seus direitos estatutários, e ocorrerá ordinariamente a cada 
ano, no dia 10 do mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 02 anos para eleição do Conselho Diretor, da Secretaria Executiva e do 
Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° do art. 14°. 

Artigo 14°. - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da associação e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na comunidade 
com antecedência de oito dias. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral se instalará em primeira convocação com a 
maioria absoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, meia hora 
depois, seja qual for o número de associados presentes. 

) §1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados 
(colqQQiadores ou efetivos), par.a-Gi-settssãe e decisão relativa a assuntos de interesse 
ger~ Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteraçãõ 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO 
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DOS COCAIS DO PIAUí, e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na 
comunidade com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Artigo 15. Presidirá a Assembléia Geral qualquer associado escolhido por aclamação 
dos presentes. Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I) eleger o Conselho Diretor; 

11) destituir os membros do Conselho Diretor; 

I 111) eleger os membros da Secretaria Executiva; 

IV) aprovar as contas da associação; 

V) alterar o presente Estatuto Social; e 

VI) deliberar sobre a extinção da associação. 

VII) autorizar a realização de empréstimos e outras atividades, decidindo sobre programas 
de trabalho e orçamentos. 

Artigo 16. - Todas as deliberações da Assembléia Geral deverão ser aprovadas pela 
maioria simples dos votos dos associados presentes. 

Parágrafo Único - Para as deliberações referentes a alterações estatutárias, destituição 
de membros do Conselho Diretor, Secretaria Executiva, Conselho Fiscal e dissolução da 

) associação, exige-se o voto de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo a assembléia deliberar, em primeira convocação, 
sem a presença da maioria absoluta dos associados plenos, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Artigo 160
• - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, soberana nas suas 

resoluções não contrárias às leis vigentes e a ela compete: 

I - reunir-se-á ordinariamente, a cada biênio, na segunda quinzena do mês de agosto, 
para eleição do Conselho Diretor, da Secretaria Executiva e do Conselho Fiscal; 
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11 - reunir-se-á anual e ordinariamente, no décimo dia útil do mês de janeiro para exame, 
discussão e votação das contas da Associação; 

111 - reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Conselho Diretor, mediante o 
requerimento de um terço dos associados sempre que necessário para; 

a) - aprovar, reformar ou alterar este estatuto e resolver os casos omissos; 
b) - decidir sobre incorporação, fusão, cisão ou dissolução da entidade, com a 
provação da maioria absoluta dos membros com direito a voto; 
c) - discutir e aprovar ou desaprovar toda e qualquer questão relativa à Associação; 
d) -autorizar a assinatura de Convênio e a realização de empréstimo a instituições 

) financeiras. 

Parágrafo único: - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria 
simples dos membros, exceto nos casos determinados neste Estatuto. 

CONSELHO DIRETOR 

Artigo 17°. - O Conselho Diretor é o órgão executivo e administrativo tem por função e 
competência traçar as diretrizes políticas e técnicas da associação, deliberar sobre novos 
projetos e áreas de atuação e acompanhar o desempenho dos projetos em andamento. 

Artigo 18°, - O Conselho Diretor, que se reunirá sempre que necessário, mediante 
convocação de seu presidente, será composto por três diretores, um Diretor Presidente, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de 02 anos, admitindo-se a reeleição para o mesmo cargo. --- - _. 

r § 1° - O Conselho Diretor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS 
DO PIAUí, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - AQenas farão parte do Conselho, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, íaisJ:iidgentes não poderão estar nos exercício de­
mandatQ-eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual aecorra foro 
especial. ~ 
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Artigo 19°, - São Atribuições: 

I) Do Conselho Diretor: 
I, ':' 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio, definir as diretrizes quanto a 
execução do plano de ação da entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) rep!!lsentar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em atos públicos ou internos; -

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 

e) acompanhar a gestão da Secretaria Executiva; 

f) em caso de vacância de um dos membros da Secretaria Executiva, o Conselho nomeia 
um substituto provisoriamente até a realização da Assembléia Geral para tal fim; 

g) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 

h) fixar o valor da contribuição social; 

i) executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 

j) encaminhar até 31 de março, para aprovação da Assembléia Geral, relatórios anuais 
das atividades desenvolvidas na comunidade; 

I) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

m) aprovar o quadro do pessoal administrativo da Associação, criar e instalar serviços e 
departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da entidade; 

n) exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social; 

o) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;; 
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p) interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 

q) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral 

11) De cada dirigente: ------
a) Ao, Diretor Presidente compete: ~resentar a associação ativa e passivamente. elJl 
juízo ou fora dele; convocar e presidir as Assembléias Gerais; outorgar procuração em 
nome ..--da associação, estabelecendo poderes e prazos de validade; assinar 
conjuntamente com o Diretor Administrativo, em nome da Associação , junto as 
instituições financeiras; proteger o patrimônio da Associação; alienar, mediante prévia 
anuência da Assembléia Geral, bens obsoletos ou sem utilidade para a comunidade; 
Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimos e 
outras obrigações pecuniárias; receber doações; examinar e assinar, com o Diretor 
Financeiro, balancetes mensais e balanços; aprovar propostas de inscrição de sócios. As 
propostas não assinadas/aprovadas, devem ser submetidas, com as justificativas 
cabíveis, ao Conselho Fiscal, para exame; movimentar contas bancárias e emitir cheques 
juntamente com o Diretor Administrativo; assinar a correspondência da Associação; 

b) AQ Diretor Administrativo: Gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar como presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS 
COCAIS DO PIAuí; secretariar as reuniões da diretoria, lavrar atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços de tesouraria e da secretaria, 

) organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

c) ao Oiretor de Operações: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 
de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 
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SECRETARIA EXECUTIVA 

Artigo 21°, - A Secretaria Executiva tem a seguinte estrutura: 

a) Secretário Executivo; 

b) Secretário Administrativo; 

c) Secretário Administrativo Financeiro. 

Artigo 22°. - Compete ao Secretário Executivo: 

I) secretariar as reuniões do Conselho Diretor, redigindo e, posteriormente, realizando a 
leitura da ata; 

11) ter sob sua guarda os arquivos e livros da entidade, mantendo este com sua 
escrituração atualizada, excetuando-se os livros contábeis e financeiros; 

111) substituir o Secretário Institucional e Administrativo e Financeiro, nas sua faltas e 
impedimentos eventuais; 

Artigo 23. - Compete ao Secretário Administrativo: 

a) operacionalizar a gestão dos projetos desenvolvidos pela Associação 

b) cuidar da infra-estrutura da sede da Associação; 

c) realizar tarefas correlatas, definidas pelo Presidente do Conselho Diretor; 

e) substituir o Secretário Executivo, nas suas faltas e impedimentos eventuais. 

Artigo 24. - Compete ao Secretário Financeiro: 

I) supervisionar o movimento financeiro da Associação; 

11) realizar a execução orçamentária, assinando os cheques de responsabilidade da 
ACOMCAPI, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor; 
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111) ter sob sua responsabilidade os valores e bens patrimoniais da entidade, inclusive os 
livros, registros e arquivos contábeis e financeiros, que serão por si assinados; 

IV) organizar toda a documentação necessária à escrituração contábil da entidade, a ser 
realizado por profissional habilitado; 

V) apresentar regularmente os balancetes e balanços financeiros da entidade; 

VI) realizar tarefas correlatas definidas pelo Presidente do Conselho Diretor; 

VII) substituir o Secretário Administrativo, nas suas faltas e impedimentos eventuais. 
) 

) 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 25. - O Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a administração 
contábil-financeira da associação e será composto por 3 (três) membros, eleitos pela 
Assembléia Geral, com mandato de 02 (dois) anos e posse no ato de sua eleição, 
permitida a recondução. 

§ 10 
- Serão eleitos também 03 (três) suplentes para o Conselho Fiscal; 

§ 2° - O Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros, o seu presidente. 

§ 3° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, para examinar as 
contas do Conselho Diretor e emitir parecer que será assinado por todos os membros. 

Artigo 26. - Compete ao Conselho Fiscal: 

I) opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
associação; 

11) representar para a Assembléia Geral sobre qualquer irregularidade verificada nas 
contas da associação; 
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111) requisitar ao Conselho Diretor, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela associação. 

IV) fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levados a efeito, encaminhando-o 
ao Presidente do Conselho Diretor. 

VI) Examinar a procedência dos motivos alegados pelo Conselho Diretor para recusar 
pedidos de inscrição de sócios e, da mesma forma, os atos de exoneração que não se 
fundamentarem em iniciativa dos próprios associados. 

CAPíTULO IV 

DAS FONTES DE RECURSOS 

Artigo 21. - Constituem fontes de recursos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí: 

I) as doações e dotações, legados, heranças, subsídios, bens móveis e imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores, transferidos para conta patrimonial, por valores advindos de suas 
ativiQ..ades comunitárias'rbem como aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio -
cultural e.J:Juaisquer auxílios que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito privado ou de direito público, nacionais ou estrangeiras, bem como os rendimentos 
produzidos por esses bens; 

11) contribuições pagas pelos sócios definidas na Assembléia Geral; 

111) as receitas provenientes dos serviços prestados, da venda de publicações, bem como 
as receitas patrimoniais e de produtos resultantes da venda de bens gerados pelo 
trabalho dos associados; 

IV) receita proveniente de contratos, convênios e termos de parceria celebrados com 
pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado; 

V) rendimentos financeiros e outras rendas eventuais. 

Parágrafo único - J9da receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de sue quadro diretivo será remunerado. -

~ 
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CAPíTULO V 

DAS ELEiÇÕES 

Artigo 28- A eleição para membro do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal dar-se-á por 
votação direta e secreta. 

Artigo 29- Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria dos votos dos sócios 
presentes às eleições. 

CAPíTULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Artigo 30. - O patrimônio da associação será constituído por bens móveis, imóveis, 
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Artigo 31. - No caso de dissolução da associação, o respectivo patrimÔnio líquido será 
transf§rido a '1)Útra entidade de fins não lucrativo e econômico, com o mesmo objetivo 
social, qualificada nos termos da Lei 9.790/99. -

Artigo 32. - 9s sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações assumida~ 
pela_Associação. > 

Artigo 33. - A extinção da Associação se dará por decisão da Assembléia Geral -Extraordinária especialmente convocada para este fim. 

CAPíTULO VI 

DA PROGRAMAÇÃO 

Artigo 34. - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. -

Parágrafo único - $~rá vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetygdas as situações de guerra, calamid.ade-Pública, epidemias e as transferências 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também -..' 
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será" yedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPíTULO VII 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 35. - O mandato dos membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal expirará 
no dia 07 de setembro de cada biênio. 

Artigo 36. - A associação adotará práticas de gestão administrativa, necessanas e 
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens 
pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Artigo 37. - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo Conselho Diretor, 
com recursos a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 38. - A presente reforma estatutária, foi aprovado na Assembléia Geral de 13 de 
novembro de 2009 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Matias Olímpio, 13 de novembro de 2009 

Sandro Aguiar Feitoza 
Presidente do Conselho Diretor 

la 11 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 

CEP: 64150-000, 
MATIAS OLÍMPIO - PI 

CNPJ: 10.889.265/0001-46 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
CONFIRMANDO AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS, O ENDEREÇO PROPOSTO 
PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE E CONFIRMANDO O ENDEREÇO DA 
SEDE DA ENTIDADE 

SANDRO AGUIAR FEITOZA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ, declaro para os devidos fms que: 

o ~dereço completo da sede da entidade ~ na Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO 
PlÇARRINHA, CEP: 64150-000, MATIAS OLIMPIO - PI; -
to~s os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor 01] iguaLa 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

<; -

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
c~nitária. ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinaturã: 
b~somo a entidade não tem como integrante de Seu quadro diretjyo 011 de assoc.iados, pessQ.as 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qu~lquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será NATIVA FM. 
c-

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03° S 42'80" de 
latitude e 042°W 33'42" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
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é: Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 64150-000, MATIAS 
OLÍMPIO - PI; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

ou a 

MATIAS OLÍMPIO, 13 de novembro de 2009. 

Endereço para correspondência: Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 
64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, Estado - PI, CEP: 64150-000, 
Telefone para contato: 086- 3340-1430; 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopi@gmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 

CEP: 64150-000, 
MATIAS OLÍMPIO -PI 

CNPJ: 10.889.265/0001-46 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusã;Comunitária. 

~~~ ~~. 4ffr7# ~
'/ 

~ Sandro Ag6iar Feitoza 
Presidente do Conselho Diretor 

RG: 1.616.509 SSPIPI 
CPF: 006.661.343-40 

.1ln !-unI ê) ~} I'L li Cl Fro.Yl co 
Antonio Silva Franco 

Presidente do Conselho Fiscal 
RG: 968.135 SSPIPI 
CPF: 825.619.663-72 

í2-~J,L'-0 s: QOW-0 (cu ... : ,/ 
Rubens Soares Pereira 
Diretor Administrativo 
RG: 1.722.042 SSPIPI 
CPF: 961.860.623-68 

(Y'L/ bw(xJ(/.21J07J'J~ 
Miguel Alves Ferreira 

Conselheiro 
RG: 1.084.290 SSPIPI 
CPF: 002.513.383-71 
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j Marivânia Nascimento Rodrigu s 

Secretária Executiva 
RG: 2.327.493SSPIPI 
CPF: 018.148.763-24 

6&icmQ 'ItR 6aJi:n C~ 
Selma Eça Santos Feitosa 

Secretária Financeira 
RG:l1.169.427-20 SSPIPI 

CPF: 799.988.445-68 
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Secretário Administrativo 
RG: 45.358.926-1 SSPIPI 

CPF: 212.965.578-55 

fiAwW,f" In&> dt~/ 
Francisco Lopes de Sousa 

Diretor de Operações 
RG: 2.774.745 SSPIPI 
CPF: 030.044.023-51 

f'Wl.<NV~ ~ J ..(0Mà~ 
Francisca Maria de Sous;; . 

Conselheira 
RG: 2.959.020 SSPIPI 
CPF: 041.883.333-83 

Endereço para correspondência: Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 
64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, Estado - PI 
Telefone para contato: (086) 3340-1430 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopi@gmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 

CEP: 64150-000, 
MATIAS OLÍMPIO -PI 

CNPJ: 10.889.265/0001-46 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS 
COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI 

-~~--

~~ ~,.,c/~ <!?'~ J?t-#.:qfi 
~ SárÍdro Aguiar Feitoza {7 

Presidente do Conselho Diretor 
RG: 1.616.509 SSPIPI 
CPF: 006.661.343-40 

R-----1 ~A0 .,{ o 6W-b /!t.u..u..: /IA~­
. Rubens Soares Pe;eira 

Diretor Administrativo 
RG: 1.722.042 SSPIPI 
CPF: 961.860.623-68 

(Y0r ~ctG\ jV.fl'J-J2s?<5?J!.-b;fY-
Miguel Alves Ferreira 

Conselheiro 
RG: 1.084.290 SSPIPI 
CPF: 002.513.383-71 
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Antonio Silva Franco 

Presidente do Conselho Fiscal 
RG: 968.135 SSPIPI 
CPF: 825.619.663-72 

~ili~ 11.. eJJ(·~",,,,,,,,,,, 
Marlvânia Nascimento ROdrigna 

Secretária Executiva 
RG: 2.327.493SSPIPI 
CPF: 018.148.763-24 

5JJ(Yv\(À Gyct .6ov~ ÇJL~~Ol 
Selma Eça Santos Feitosa 

Secretária Financeira 
RG:11.169.427-20 SSPIPI 

CPF: 799.988.445-68 
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Secretário Administrativo 
RG: 45.358.926-1 SSPIPI 

CPF: 212.965.578-55 
;/ 

1"tIa",,4~q; ;1;f?~ dL SP~-
Francisco Lopes de Sousa 

Diretor de Operações 
RG: 2.774.745 SSPIPI 
CPF: 030.044.023-51 

\ t, QQ.-. p . O~';~A .t!\("'--
Vallice Aguiar F . toza ' 

Associada 
RG: 2.242.589 SSPIPI 
CPF: 012.697.873-57 

~Q0,D ~21CQTI D.~~~ 
L ila Maria Borges de Morais 

Associada 
RG: 3.196.913 SSPIPI 
CPF: 

-Jt.< á~ .t:ie:r;/'et: 
A1)raão Cícero Feitoza Filho 

Associado 
RG: 1.572.872 SSPIPI 
CPF: 842.786.923-15 

ft\;;Zz IA #0tÂJMcIlR (t ~ 
Francisca Maria de Sousa 

Conselheira 
RG: 2.959.020 SSPIPI 
CPF: 041.883.333-83 

~'V~A1 ~i ,srbV ~~.Jq (/./f ,'no--
Evang~lista Alves Vieira 

Associado 
RG: 1.465.678 SSPIPI 
CPF: 563.853.403-25 

,4 ndn Rã C3()Q~A d Q rQ{)n~9vJ 
Andrea Borges de Morais 

Associada 
RG: 1.565.811 SSPIPI 
CPF: 876.149.953-68 

Endereço para correspondência: Av. pEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 
64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, Estado - PI 
Telefone para contato: (086) 3340-143~ 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopi@gmail.com 

Av. Pedro Freitas sln, Plçarrinha 
CEP: 64J50·000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Ma!las Olímpio - Plauf 
Fone: (65) 3340·1430 
e·ma1l: acomcapl@gmail.com 
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PARTICiPANTES DA REUNIÃO DA ACOMCAPI- ASSQCIACÃO COMUNITÁRIA DA 
,,1 r) 'i ,? ~- , REGIÃO DOS COCAIS D()PIAUí 
4, CJ=r(ldJ1(~ 8or~,.~ ~Q,/.) ch rnonny"l,) 
Nome'ANDREA BORG'ES DE MORAIS ",,, 
E8der~ço: Localidade Saco do Piqui, Zona Rural- Pov, Caiçara. Matias Olímpio - PI. 
CEP .64150-000 
CPF: 876,149.953-68 
RG: 1.565-811 

"'''"''1,) " , ."'" 
".t !~[I'i'Jr';"')'7 \." :::,"" I ,l--{ h""I(Ú '\/1 /' ri 
~, - I / I.) 1I I (j ':J I I/- "t, I'" -, f ,,',,' 

Nome: ANTÔNIO SILVA FRANCO 
CPF: 825.619.663-72 
RG: 96~.135 
Clfp. 64150-000 

'V'..f~; M./- ló- ) (! J') 1//.1, >7(/' 
N.cítnB:~VANGELlSTA ALVES VIEIRA 
EQ'dereço: Localidade Saco do Piqui, Zona Rural- Matias Olímpio - PI 
C~ P. 64150-000 
CPF: 563.853.403-25 
Rês: 1,465.678 

i ,,/J ,,"; .-i,o ,,' - .. ' ,~' "L... S;(~i.J,{(5 ()= 
',L_ !,1',;;"), c':',' ">,':,a( ,l::--"O\,\n."~ (ü \fki '~',' l'l~ ,1.{.", A .. "~,,,_,'~,', U, 

, !\fdiTlé:','f=RANCISCA MARIA DE, SOUSA 
EH8ereço: Av. Pedr.o Freitas, s/n - Matias Olímpio- PI. 
CEP.64150-000 
CPF: 041.883.333-83 
R.G: 2.959.020 , 1~' 

j~1~~1oln~i~~~~~~A;~;:~;#1) '. 
Endereço: Av. Pi3dro Freitas n° 85 - Matias Olímpio - PI. 
CEP.64150-000 ' 
CPF: 212.965.578-55 
RG: 45358926-1 

o lO 



· \ 

" , 

Nome: MARi4€FERREIRA DA SILVA 
Endereço: Povo Mata Fresca -Matias Olímpio - PI. 
CEP: 64150-000 
CPF: 003.731.713-07 
RG: 1.859.994 

(, O _.. _.A.,"" -"'(/1 .. -=f ... ~.C) I'" .. ;) rJ 

( í \( \x.)J~),U(·I.YU.JJc I \..lt!XjJrWYl \0 1,·,O:~1}\,.tL~<,j\"~,, 
Nomé: MARIVANIP:"NASCIMENTO RODRIGUES '", 
Endereço: Florêncio Pinheiro s/n- Matias Olímpio - PI 
GEP: 64150-000 
CPF: 018,148,763-24 
RG: 2.327.493 

" __ ' --'/"I/) .,' (~?' ... (..,;. {'),-}i (-/<.1:)" 'i-,~Y!.2-&;,~·;;\,:;'L_,,_ 
'r'~'-- ]}' ~ I \~l CA--.\..." L/\".," j 

, )' No~e: MltrUEL ALVES FERREIRA 
,/ Endereço: Mata Fresca, Zona Rural- Matias Olímpio - PI 

CEP: 64150-000 
CPF: 002.513,383-71 
RG: 1.084.290 

." ~;----"'- /,/.. ".fJ/..;; "..//.:;j/''' ~,.;/y .? ";7 d::;1 
t.'--_" .......... ",':?y-:.?;!'..-(y ?---[../_:Y':/ t;;~··1{.V {,o·tlz:.· /tf:::';r ~.~/,p .. "r 

Nome: SANDRO AGUIAR FEITOZA .1" 

Endereço: R. Florêncio Pinheiro s/n - Matias Olímpio - PI 
CEP.64150-000 
CPF: 006.6.61.343 ... 40 
RG: 1.616.50$ "'-<')... ....... " ':-.-'iJm., • 

. ? ~' \ '. ;.. l,jl r"'}, ... " . ~ :""")' ("I f '~'.\.~ ~'" 't( {;';'U\Ç'Yy..,V,,_ '(}'·}~-,::)üJJ\)\.Jj;;;\. \- ·.!.u".,\.}J·;"A ... )''''' .... 

Nome: SELMA EÇA SANTOS FEITOZA 
Endereço: R. Ezequiel de Carvalho s/n - Matias Olímpio- PI 
CEP: 64150-000 
CPF: 799.988.445-68 
RG: 1.116.9427-20 

.cL-'-A=~ '!,,",v'';;':; ,5 t ;?,_;:»),/.!j,,1 ,V(,?I/\,,,.\' / ... <i.",_ .. 

Nome: Rubens Soares P·ereira 
Endereço: Rua Governador Gaioso s/n - Centro 
CPF: 961.860.623-68 
RG: 1.722.042 - PI 
(8€)) 3340.1115 
FAX: (86) 3340.1194 
Cel.: (86) 8836.4956 
e-mail: 

U 70 



,~) . 
\", r-\, / ,~,~,.L) 

,"i I fi li" '\ I ,. ..':.,,!;, '. {7"\~, ~:t.>()U",cC ,.j,/\,.ç~.t.\}\}..'·{/ ._J-\;"\_\:.'{,.J~:/'\.., 
Nome: Vallice Aguiar Feitosa ( 
Endereço: Av. Pedro Freitas nO 121 - Centro - Matias Olímpio-PI 

CPF: 012.697.873-57 
RG: 2.242589-SSP-PI 

1k' ~" ~r- "I r> ~ "-". .~).. ~ - " 
.--/i .' . ,~t: .bat,,-c.' ~{;)-:Z-R. ~d-tl 

Nome: A15rão Cícero Feitosa Fi ho?-' {/ '/ (..,. '. 
Endereço: Av. Pedro Freitas n° 121 - Matias Olímpio-PI 

CEP: 64.150-000 
CPF: 842.786.923-15 
RG: 1.572871 - SSP/PI 
(86) 3340-1346 

. '1'-7 i'i .~ ... 1hj;3, .'1 e._~~) e() !i6 () tf:,) c.1.i -:J o t!.-l ,:7 >, 
Nome: Francisco Lopes de Sousa 
Endereço: Rua 29 de Outubro s/n 
CEP: 64.150-000 
CPF: 030.044.023-51 
RG: 2.774.745 - SSP/PI 

i1 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no_5 _\ _~-,--l _-----"10 S/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 33. O 00, 0.2--=1, '8 (~) b =, Localidade: 
I 

. {V\o:t.:-oo (~F- (JJ. 

o~ !4-~ em Lo~ 

p() única entidade no local ou; '. 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(j{) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo inst.ruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

observações,º ~ 

f 

Brasília, lilO { I 1(2 

(-\') Cumpridas integralmente 

Analista responsável: ____ ~~~~T__'_-----'---

K'h.'1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

~~-b~~;j; ~:":))f,~~: "r~t~{, /(?~<\ 
EOO\~.·I'I·:·,-Ji{c - [1,\3h,: I~ C,.·;{\(.tt;·~l, 

') (;f8'Rji ''i.x. IV 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

iJ 

, DAÇÃO - VERSO -+ 
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r:.. '"1 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. /;Lf) ~ __ r--LN.::c..~=-c::...::·0"",o.-=-f~,,...!-'(VI.,-!---'_· ______ _ 

DENOMINAÇÃO: C ~"d-o ~.;2~) ~ ~c:.~ ~~y~~ 
O<s-> toca0, d-o \?....:~ - ,Aco (V\.c{:\ fj '"'- , 

'éNrJ _ FLS.()'~ _ (;.. ~=--r-
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. lo 8' ~ 1ôJ-6 ! 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:rITUIÇÃQ -,FLS. do e-.2/ ' 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO, DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

'''/ i' ri C'- eM- I ~112,1 ~q (+~ I e-o -IL-l
o 

I J. 
, nrRETORIA: VÁLIDA ATÉ: í?:> /..J5J dDU MANDATO: O..LANOS -: ART. ~ 

, MElVIDROS FLS~ 18-<V I 

< I , .-
à ~~-

Brasília, Q1--.! 8 J. I ób J O ' Analista :responsável:-",_...:-~:::::::::~~~~~º---,~ __ 

) 
) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027817/09 Localidade/UF: Matias Olimpio/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4320 03S4257 
Distância A:B 0.98 

(IBGE) 
Longitude 42W3342 42W3320 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro Freitas, sinO - B. Piçarrinha 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53760.000629/98 Matias Olimpio PI 980,00 

4 53760.000097/99 Matias Olimpio PI 1.070,00 
\ 
i 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

r ':j;'\II{,f\ .",'", -
í.~~~l{i' ~"'\-'VV :Wtdl'4! 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? (no 

m~~;lI('ÀÇc 
r'r:/Ji\:?t rt, 

'\:JIN>. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
J" , 

Av. Pedro Freitas, s/no - B. Piçarrinha 1/') U JUN IUil 
, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? C 
\ -

12. Conclusão da Análise 
\ 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma té~fJ ica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /? v 

// /~~#'/ 
19/01/2010 

~:;~r.~~. 
Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \,L.I f\;.hlik~. fJ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ll:~\l ~''3(r: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~ 'I;l . :;li / 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 3 j 3 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

de 2010. 

Ao Senhor 
SANDRO AGUIAR FEITOZA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 
Av. Pedro Freitas, sin° - B. Piçarrinha 
64150-000 Matias Olímpio I PI ._.~._~-----,_. -_.-. '--"~-->'--=~-1 

í"~~~; .t\l\ii)'~;\.DO 

r"·JE/;;li\ L~/\'~/, 

Assunto: Solicitação de Documentação /l5 __ J~_"_{[L 
Senhor Representante, cR.;o 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.027817/09, na 

localidade de Matias Olímpio· PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
sub item 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso . não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta tje arruamento em escala, indicada e compatível com:!. área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elípti a, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical d s 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complemen ar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulá o 
de informações técnicas. 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 2!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

) 

ZO i1 

\ 
CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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53000 0073971'20'10-49 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCU~ml)2m.OG!COlOGlCGRLlSPO 

(i-
"'6 :, 

(}~ .. ;f t 
",-"y';",J ," Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 313/200/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 20/01/2010 

Processo nO: 53000.02781712009 

Local: MA TIAS OLÍMPIO UF: PI 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DÓS 
COCAIS DO PIAUÍ- ACOMCAPI, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
b) CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO 
c) DECLARAÇÃO ASSINDADA PELO ENGENHEIRO 
d) DECLARAÇÃO ASSINADA PERO REPRESENTANTE DA ENTIDADE 
e) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NENHUM AERÓDROMO NAS PROXIMIDADES DO 
LOCAL DE INSTALAÇÃO DA RÁDIO 
f) PARECER CONCLUSIVO 
g) ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EMITIDO PELO CREA-PI 
h) DIAGRAMA DE IRRADIAçÃO HORIZONTAL DE ANTENA TRASMISSORA COM A INDICAÇÃO 
DO NORTE VERDADEIRO; DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO SITEMA IRRADIANTE PROPOSTO 
i) PLANTA DE ARRUAMENTO 

Nome do representante da entidade: SANDRO AGUIAR FEITOZA 
CPF: 006.661.343-40 

Endereço para correspondência : Av. Pedro Freitas S/N, Bairro Piçarrinha 
Olímpio, Estado do PiaUÍ, CEP 64150-000, 

Telefone para contato: 086 - 3340 1430; 
Correio eletrônico (e-mail):acomcapi@gmail.com 

Av. Pe<lro Freitas s/n, Plçarrinha 
CEP: 64,150·000 
CNPJ: 10,889.265/0001-46 
Matlas Olímpio - Plau[ 
Fone: (1)6) 3340-1430 
e-mal!: acomcapl@gmaíl.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
Ni::·.;.T" 1J .... T.1\ 
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AGÊNCIA NACIONAL'~~' TEU~êóMUNICAÇÕES :' r- ~'-i(tJ 
Secretaria de Serviços 'de Radiodifusão - SSR ' 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO D~ INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1- SERViÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
I Radiodifusão Comunitária - RadCom I I I I I I ,I I, -I I I, I m I I J 

(USo. DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENo.MINAÇÃo. So.CIAL 

IAlslslolclllAlçlÃlol IclolMlulNlllTIÁIRlllAI IDIAI IRIEIGIIIÃlol I J 
DENo.MINAÇÃo. So.CIAL (Co.NTINUAÇÃo.) 

IDlol s I Ic 101 clAI ri s I IDló11 FI IIAlúlI'l II 'I' '11 I' II ,'li I I III 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I· I I I I I I I1 

DENo.MINAÇÃo. DE FANTASIA 

IRIDI ICloIM'uINIIITIÁIR'IIAI 'N'AITlllvIAI 'FIMI I I I I I I I I I I 
DENo.MINAÇÃo. DE FANTASIA (Co.NTINUAÇÃo.) CGC 

I I I I' I I I I I I I I I I I I] 101 1818191, 1216151/ lo 1010 11 I - 14161 
) -
'4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
Lo.GRADo.URo. 

I A Iv:1 I p I E I D I R 101 I F I R I E I I I I I A I s I I s/I N I I I I I I I I I 11 I I I U 
Lo.GRADo.URo. (Co.NTlNUAÇÃo.) BAIRRO. 

I I I I I I I I I I I I I I I I IflllclAIRIRIIINIHIAI I I I I I I I 
CIDADE UF 

IMI A I Til I A I s I 101 L I 1 IMI F I 1 101 I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP Fo.NE FAX 

16141115101-1010101 1816131 314101-1 114131 01 I I I-I , I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
Lo.GRADo.URo. 

lI1JJ 
I I I 

IAlv:1 IplElolRlol IFIRIEI I IIIAlsl Is/INI I I I I I I I I IJ 
BAIRRO. CIDADE 

Ipi I IclAIRIRI T INIHIAI I I IMIAIII T IAlsl loh,1 I IMlpl T 1011 
CIDADE (Co.NTINUAÇÃo.) UF 

I I I I I I I I lPW 
, '. Co.o.RDENADAS ,GEOGRÁFICAS , " ' ' 

lo 131 0 14121 ,'15191" I s I' 14121 0 13121', 15131" Iwl 
)6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

IAlulAIDI IclolRIRIEIAI IElolul Ilf,l IEILIEIIIRlolNI I Iclol s I ILIIIDIAI 
Mo.DELo. Po.TÊNCIA SAlDA (PT) CERTIFICAÇÃO. 

I s I f I - I 5 I o 12 I 5 , 12 I 5 Iwl I I si I o I 6 I 8 I o I - I o I 3 I - I o I 5 I 21 8 I I I 
7- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA Mo.DELO 

IAINIIIEINIAI s I IEILIElclTIRI I 1r,I ILIIIDIAI I I I p I I I-I ] 1610 I F IMI 
GANHO. MAx (GT) ALTURA EM RELAyÃo. AO. So.Lo. ALTURA DA To.RRE 

I o I . I o lo I dB I 3 I o IMl I I 13 I o I . I MI I 
ALTITUDE DO. Lo.CAL 

I 18151, 1010 I (m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl ICIAIBlolsl IElslpIEICI.IEI IsIIISITI·1 I I 
Co.MPRIMENTo. (L) ATENUAÇAo. EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊN .1~írll tri&1 S(~\;;1_iCaÇL, 

I I 4 I 5 I. I o I o I metros I I 4 I . I 1 I O I dB I I 1 I , I 8 I 5 I dB '6 '5'4. ORfG!Nj· 

Perdas na Linha (PL) = LxAL Eficiência da Linha (EF) = 10 - L 
100 10 

\ 
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9 - POTENCIJ.\ EfETIVA IRRADIADA (ERP) 
1 • 

ERP(dBK) ::::: 10 log (Pt x Ght x Gvt . 11) ::::: 10 log (0.025x1 ,00 ~ 1,00 x 0.65) ::::: -17.87 dBk 

Pt ~ Potência do transmissor, em Kw. 
Ght ~Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ~Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
11 ~Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2 
Watts. 

10 - INTENS.IDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 
E(dB~)::::: 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP ~ Potência efetiva irradiada. 
d ~ Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dB~)::::: 107 + (-17.87) - 201091::::: 89,13 dB~ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 
91 dB~. 

11 - INfORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 24:00 horas de segunda á domingo. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJIOISIElpl IvlAISITIAIGI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I O 161 81213 16 16 I 8 7 191 IR:! I H I E I N I R I I I Q I u I E I I D I I I A I si, I N I o 11 1613 I 5 I f< 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIAlclAlúlBIAI I I I I I I I 
CIDADE UF 

ITIEIRIElslIINIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LtlU 
CEP TELEFONE FAX 

1614101] 191-1313101 18161-131211181-1] 1418131 18161-13121] 181-111418131 
E-MAIL 

11 Ivlalsltlalgl@lhloltlmlalilll· Iclolml I I I I I I I I I I I I I I I 

LOCAL DATA 

ITIEIRIElslIINIAI I I I I 10181/10121/121011101 

DOUURadComO 
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TABELA Oe:. A.JIUSTE 

IMPEDÂNCJA NOMINAL.: [lO 61 
lRRADlAÇ_Ao: OMNlDJRECIONAL 
REL4ÇAo O~ OI;ffJAS i:STAC10NARIAS: a1).fli.i{(F ~~ 1",:';,'11"" 
PO"~NCIA: JOfJl W . ( <:j{:--:' \-'01") 

~ANHO: olfO.itdirio I ~. ". -'Vi A fi <::a.. 
cDNfie rOR; Tipo UHF(l~~n/f!~) "7 f,~ '1Y I o 
FIXAÇAo; pal.!i1 /lfl.1l!~tl'il) i'~,6 J5 mm flJ \~\ F;;:~~':3 iJ;;, "(~ 
CO.lVSTRUI',oA EM ALIJ1I#1/NfO ç LA:rAO PRAT2ADO)n ,Q;C), 

R'E.S'S rÊNe/A AO VeNTO: ilt~ 110 Km/t~ L~~" - ~ 
PESO; 1"tHt:g 
EAfBALAGfM: Cill'D:iI de papf!ltiu 

~ -~-~---------------
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Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferívei) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 

I PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 • SANTA RITA DO SAPUCAI • MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11- 183 ,emitido pelo 
OCD - ACTA - S!.!pervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: ' 

I Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de F~~;ências Tx Potência Má~ma de Saída Designaçágd:eEmissões 

87,4 a 108,0 25,0 t8QKf~E: 
87,4 a 108,0 25,0,-.:2Q(3KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. " 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados ha(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Analel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emjtido em 1310612003. 

I Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providerici~ra identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 

I, Regulamento anexo à Resolução Ana, te "I ,no 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

I As informações constantes deste certificado de. homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
. Certificação e Homologação, disponíVel no portal tia Anatel. (www.anatel.gov.br). 

i 
Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Gera! de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

IJ ZO: 

I 
http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta= 1 &?Nu... 9/2/2010 
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RGC-213 

Cobre 
estanhado i 

19 )( O,1.f3.>< º-~9 i 

Cobre nu 
1,0 

I Trança de I 
Cobre i 101 1,9 

..... ... . .t3~~~~~C3~~j 

0,5 
+ malha Cu ; 'i i 

Capa imE :p. 
Aluminizada I. 5 O i. 82 '. 

;==-'=."=-.'=-'-=.'~-,r'-''''''';'='''--''=-, .. -. -.-.----~ ... '. -.. .... . ............ - . .-"--"-'---'-,1 

! Trança de 1[ PVC .[ 
_Iç.c:>~!~.nu I 10,3 • 101 

r=--==c=ob=r=e=nu==r'-"~'-'---'-=-='I Capa I~E :8: 
6 expanso i Aluminizada I 103 •. ' 82 ; 

2, 7 1 + malha Cu ]' ': i .... _____ ••. ~ . ..J .• ____ ._~_ • __ .... _. ____ ~ __ ." .. ______ . __ ... _____ j 

4,5 

0,5 

I _1 __ . 30.8 35.4 

I 2 4.6 6.9 10.2 15.2 23 27.3 
- ----_.-

I 1.8 3.2 4.5 6.7 9.9 15.0 16.9 
.. -.---
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DECLARACÃO 

Declaro, para fins junto ao Ministério das Comunicações que 
nenhuma cota do terreno no raio de 01(um) Km em torno do local onde 
está previsto a instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou 
possível de habitação, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 08 de Fevereiro de 2010. 

(~ 
~.~astag 
C~A:0682396879 

Av. Pedro Freitas sin, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matias Olímpio - Piauf 
Fone: ,:f'S) 3340-1430 
e-mai!: acomcapi@gmaiLcorn 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 08 de Fevereiro de 2010 

- ~ .. ~~ ~=:::==' ,r~ 
Sandro Aguiar Feitoza 
CPF: 006.661.343 - 40 

Av. Pedro Freitas siri, Piçarrinha 
CEP:64.150-000 . 
CNPJ; -iO.889.265iOOO-I-46 
MaUas, Olírnpio - PiaLl[ 
FOlie: ';&01 3340-1430 
e-mai!: ac:omcapi@gmaif.com 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que nas 
proximidades da estação transmissora RadCom, localizada na Av. 
Pedro Freitas s/n, Bairro Piçarinha, Município de Matias Olimpio 
PiauÍ, PI, não existe nenhum aeródromo, portanto, a torre de 30 metros 
não causará nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

A instalação proposta atente o subitem 18.2.7.1 sem nenhuma 
restrição. 

Teresina, 08 de Fevereiro de 2010. 

CREA: 0682366879 

Av. Pedro Freitas sfn, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matias Olímpio - PiaLlf 
Fone: (SEI 3340-1430 
e-mal!: acorncapi@gmaíLcom 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviço de Rádio difusão Comunitária (RadCom), e que o 
contorno de 91 dB f.! da estação antena transmissora não fica situado a 
mais de 01 (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Teresina, 08 de Fevereiro de 2010. 

CREA 0682366879 

/\'11. Pedro Freitas s{n, Piçarrinha 
CEP~ 64.150-000 
CNPJ: 10.SS9.265iOOD1-46 
Malias Olímpio - Piauí 
Fone: .:8013340-1430 
e-ma i!: acorncapi@gmaiLcorn 

\ 
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RECIBO DO SACADO 

00199.52191 20000.00082600149.316218 1 4511 

Cedene 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Piaui 

Número do documenb 
2603935917XXXX 

Contab 
952192 

Ins~uções (Texb de responsabilidade do cedene) 

CPF/CEI/CNPJ 
06687545000102 

Agência / Código do Cedene 

3 J78-X I 00003172 O 

Ven(:imenb 
,} ».,1 

Espécie 

R$ 

611 - ART Contrato/Honorarios - Faixa 01 - 2010 - 544825 - 31,50 (01/01 ) 

•• 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

(-) Desconto / Abatimenlo .(+) Mora/Multa (+) Outros acréscImos ! ~ (-) Outas deduções 

Core na tinha pontilhada 
_______________ • _________ • ____ • ______________________________________________________________________________ 1 _______ .1.: 

Quan~dade 

Valor documenlJ 

Nosso nümero 

00000008200149316 

\1 

Ii 
11 ~ 
liã 
11 <I: 
IH 

\I~ 
11~ 
11% 

II~ 
11"" 
11 
110 

n~ 
1100 

lIã 
11 <...l 

31,50 
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2 NOME DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

5 ALTERAÇÃO DO CADASTRO 

SIMc:=J 

8 NOME DA EMPRESA CONTRATADA 

ENDEREÇO EMPRESi\, ' 

11 NOME DO CONTRATANTE 

~ w !z !z ,", I J ' 1\ \ \ ' I1 k \ !,:" 

O ~ 13 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
U 

} i ) 

3 TITULO PROFISSIONAL 

, (' 
) ( 

,\! -~ 

I i .' ! 111 '/,A 
15 RESUMO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRA E/OU SERViÇO CONTRATADO, CONDiÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTO, ETC. 

o 
1« 

et:: 

U 

CI) 

W 

O 

i I 

16 
DOBRA DSERVIÇO 

\ , '\ 

D CARGO/FUNÇÃO 

' .. -

)}( 

(' 
~ 

/ í ',I 

17 VALOR DA OBRNSERVIÇO 

4 CARTEIRA CREA 

/ 

j (.1/ 
10 TELEFONE 

12 CPF OU CNPJ 

14 TELEFONE 

" 

1011 

18 VALOR DOS HONORÁRIOS 

CONTRATANTE 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CRENPI, PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496177) 

..J 
W 
> 
'<I: 
ti) 
:z 

I / 
f l .. 1\ .Y:. 

22 ENDEREÇO DAoBRA'OÜ SERViÇO 

~ , ,,' 

21 CNPJ ou CPF 

23 CEP 

ti) ,L\, \ ,I , " i.\ (,', , ;1 ) _ • /' /" 1 ,--, fl 
W O r-r-~~~----~~~----~--~~'~.~,--~~~----~J~--~~'~I~I~'~\~~.~'~I~I~I~'~------------------------~--~~~------~ 
c:: O 24 DESCRiÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERViÇO 
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<I:,~ r-r-----------------------------r-.---------------------------_.-,--~==--------_._.--------------------~ gl-
~ c:: 
w 
ti) 
w 
c:: 
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25 
c:::::J CO-AUTOR 
c:::::J CO-RESPONSÁVEL 

29 VINDULADA 

ÁARTN' 

O 30 DATA DE PAGAMENTO 

I;,!;, 

c:::;;:;J INDIVIDUAL 
C::::rEQUIPE 

DO PROFISSIONAL 

32 AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

í': 
{)(J 

I .. 

D.EPARTAIvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n °--"='8'-.1--=3=------_--'/0 ~Ü'RADCO MlDOS/SSCE-MC 

ci.:J única entidade no local ou; . . 
11 )Com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( i) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
(-:t_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ .. 

;.' 

Analista responsável: ______ ---'~-~n=__t-l---'---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

cliJ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

v~ .1 .. '.,1'" 

" ..... 
""" ' .. /U" 'u, :IV<l',A-". 

COR) (lRIGINP 

~ (I 111M 7n 11 

I: ......... 

C' 
~ 

\ 
* CONTINUAÇÃO - VERSO ---7 

, 
.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° i 1 32 1201 O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

···.lÇI 

Brasília, Cf de M~ de 2010. 
/' 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.027817/09, na 
localidade de Matias Olímpio ~ PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, já que 
a planta de arruamento enviada não possui escala e não possui o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. 

Será f;cultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no azo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Aten~ 

~LOS ~bo FR IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I.:::\=*====~ 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAU! 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 1138 de 09 /03/2010 

Processo nO: 53000.027817/09 

Local: MATIAS OLÍMPIO UF:PI 

M INiBT l:R!O D.u,8 C(IM UH! C,i!, Ç!,jE8 
ti R.!!, 8fLI.Ii. '" DF 

~if: PROlD ILOGlCÜLOG.l,(:Gff:.ljgPD 

2:3.11)4/2010-11 :22 ~)r (;?y( 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS 
COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI, solicito a prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Matias Olímpio, 08 de abril de 2010. 

Nome do representante da entidade: SANDRO AGUIAR FEITOZA 
CPF: 006.661.343-40 

2011 

Endereço para correspondência: Av Pedro Freitas, 
Piauí, CEP: 64150-000, 

SIN, na cidade de Matias Olí~' , Estado do 
\ 

Telefone para contato: OXX- (86) 3340-1430/ (86) 81073011 ou 3012 
Correio eletrônico (e-mail):acomcapi@gmai1.com. 

Av. Pedro Freitas s/n, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matias Olímpio - Piauí 
Fone: (86)3340-1430 

DOCUMENTO ANE:XI\DO 
NESTA DATA 

2q 1 ... f!.{ .. jcP.r!.!.(!~ 
Jau;, 
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ASSOOIAÇAo OOMUNITARIA DA ReGIÃO DOS cOCAIS 00 PIAul 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 1138 de 09/03/2010 

Processo n° 53000.027817/09 M ir'~i8T~RIO D.!!,:;; COM f.Jf·~fC.ú. Ç(;E8 
ER.!l. SfLtú. - DF 

Local: MATIAS OLÍMPIO UF:PI 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 

para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS 

COCAIS DO PIAUí - ACOMCAPI, encaminho em anexo mapa com as respectivas 

coordenadas geográficas da rádio, bem como sua indicação de localização. 

Matias Olímpio, 11 de maio de 

Nome do representante da entidade: SANDRO AGUIAR FEITOZA 
CPF: 006.661.343-40 

D 

Endereço para correspondência: Av. Pedro Freitas, SIN°, na cidade de Matias 'Oh npio, Estado 
Piauí, CEP: 64.150-000 \ 

\ 

Telefone para contato: OXX (86) 3340-1430/ (86) 8107-3011/3012 \ 
Correio eletrônico (e-mail):acomcapi@gmaiI.com 

Av. Pedro Freitas s/n, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matias Olimpio - Piauí 
Fone.: (86) 3340-1430 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAIvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J ~3rg lO jO'RADCO:MIDOSISSCE-MC de -.2iJ 0.3 / o0Jo ' 

Localidade:_-'-ÜI'--'----'-c±""'--==, CY::>=-=-........:~~=.-f-=-=:ft''tr=º-=,·=---'-~--'-=f-1=..,..,--.-_ 

oL._ tt~· o~ 

0\) única entidade no local ou; '. . . 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( .X... ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável:. _________ --.S~_f_&Z1_F~'---

SIAPE};uws j{{btr'tO 9v& '11'1; (jofi júm'ot 
Engenheiro - Matr.: 1538928 

SCE/RADCOM 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(4) Cumpridas integralmente 
(_') Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõesrl\..O~ . 

RVIÇO PUBLlCÔ ;:tDt,,~ 
·~ht$' ri J '," 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -r 
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DENO:MINAÇÃÜ FANTASIA: FLS. 1.;2.-5:- __ ~--,Wc..::......=:~=-='~=..,....o(,--,(V),~A.-"-':' ______ _ 

, , ' ;:-, -{ ( . 
DENÜMINAÇÃÜ: l~' 64J ~ ci,6 ) {à<n-oc-c~ ~,~ O-A.A.C- ~ 

, ,~05;, ~ C-o~ do ~~_ ~Co(V\cA~,I':, 

CNPJ -FLS. O g ~- ~s=--
ESTATUTO. SÜCIAL - FLS. t () 8 ~ t.J-C, , 

ATA DE FUNDAÇÃÜ/CÜNSTITUIÇÃO - FLS. éX:z, ,e- c:t/ 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINlÇÃO DA DENOMINAÇÃO. -~LS. 

\ ./ 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:J:L/bL/ ib {.( MANDATO: OcLANÜS ~ ART. ~ 
, MEMBROS FLS~I SU \ 

---------------------"----------1. 

Brasília, ~ 0)-1 OLaJo ' 
I' 

qJifma ái!. r.Fdtima %vare:tii/11 ,!frmis 
Chefe d(,~ S:;I";:V;,/::: i~,:,;_;(;~:~!;~.;:"> -y',;nitán,a 

SERAC/CORAC/DEOC/SC ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027817/09 Localidade/UF: Matias Olímpio/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4259 03S4257 Distância A:B 0.83 
(IBGE) 

Longitude 42W3253 42W3320 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro Freitas, s/no - B. Piçarrinha 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Pedro Freitas, s/no - B. Piçarrinha 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53760.000097/99 Matias Olímpio PI 750,00 

) 4 53760.000629/98 Matias Olímpio PI 830,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

' .. 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1:'R:j~~~ PÚhLl9~:HJt 
;\1!'II: ~ric d;l~ f 1\"'/'4; 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
C()N~EFíE C(1H (lf'lIG/(. 

Av. Pedro Freitas, s/no - B. Piçarrinha / ~) 1) 111M 7n:1 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ( 
L 

12. Conclusão da Análise \ 
A Entidade apresentou documentação referente às Iinha11'.e O do numeral 7.1 da norma té~nica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. A ,J' \ 

01/07/2010 s JU5erto !Mm~ ~ )fI1uor , Carfc 
Engenheiro - Matr.: 1538928 

SCElRADCOM 

Página 1 de 2 

-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '~. : J 'St .;~: 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO cil~;; ir(( 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO I~r-:~" (.éJ"~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027817/09 Localidade/UF: Matias Olimpio/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Antenas Electril c. Modelo: PT160FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip. Eletrônicos I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Procesá) t~(ij~mr.ns-·· 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas geo,(;Jr~cas inicialmente cadastr~dl1iS!Slérío UilS I;~,,, , I,~i. 

éJAII 
lAJNjERE COM O c. 

l .. ~~~ 13 D lO il ca~I~1 Gfifd 
I' 

(Analista) .~.~". 

01/07/2010 RadCom \! ~. 
'~ . .=J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "", 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0132/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.027817/09, protocolizado em 24 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí -

ACOMCAPI, município de Matias Olímpio, Estado do 

Piauí; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI inscrita no 

CNPJ sob o número 10.889.265/0001-46, no Estado do Piauí, com sede na Av. Pedro Freitas, 

SIN° - Bairro Piçarrinha, município de Matias Olímpio, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 12 de junho de 2009 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da n:iã'iJIÇg~~~JJ~tlftle,.,~ 

12/05/2009, com prazo fmal em 26/06/2009 que contempla a localidade o d~;~i~~~~~l~, ' 
o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distru" L~~i==~~~' l:::L-=n~tr~e~a~s 

Vaf - Relatório Final - Processo nO 53000.027817/09 - Matias Olímpio - PI Página 



interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demo 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem corno toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Pedro Freitas, s/n° - B. Piçarrinha, no município de Matias Olimpio, Estado do Piauí, de 

coordenadas geográficas em 03°43'20"5 de latitude e 42°33'42"W de longitude, já convertidas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 91, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 

geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departame~H~jftWMi~l~~l~p:(~' 

Possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de • i~t~19 ,lCfiT(!~('*,fl. 
l;1\1~~ C("íH r. ::!I1IGINi' 

156 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a do 
~===:=;:;:::=;.= 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do \ umprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no sub item 7.1 alíneas "d", 

da Norma Complementar n° 01/2004 e comprovação de necessária alteração estatutária, 

Vaf - Relatório Final - Processo n° 53000.027817/09 - Matias Olímpio - PI Página 
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tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o ~;~:IJ,; 
no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls 136 a 154). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fi. 140, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 157. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 154, dos autos, corresponde ao que se segue: 

4!1 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

4!1 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" 
'''''''"-''''''-~ 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declar çâ~WÇ{9d$~ift~iWJ?1 
:11ir;IS!E!i10 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informa 9~FERE COI,1 

[J 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduç~~ 
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~i'": 161 '2" 

~g~~iC"' ~i 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cQ,p,êim.t c;".<'J 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

@ nome: Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí -

ACOMCAPI; 

111 quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Sandro Aguiar Feitosa Presidente 

Rubens Soares Pereira Diretor Administrativo 

Francisco Lopes de Sousa Diretor de Operações 

111 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Av. Pedro Freitas, sin° - B. Piçarrinha, no município de Matias Olimpio, 

Estado do Piauí. 

111 coordenadas geográficas 

03°42'59"S de latitude e 42°32'53"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 156, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fi. 140, e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 10 de julho de 2010. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 10 de julho de 2010. 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

CARLOS ALBER O FREI!Uf' SENDE 
Diretor do Departamento decJutorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0132/2010/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 10 de julho de 2010. 

I 

JOS~~OSSANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MUNICÍPIO: MATIAS OLÍMPIO. IUF: PI 

SELECIONADA: Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI 
N° DO PROCESSO: 53000.027817/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de· Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 1° de julho de 2010. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJe livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

l. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco li 

Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será qmferido regular 
sugeridas. 

rasnia, 27 de setembro de 2010. 

~:::=:=-
nião , 
s de Comunicação Eletrônica 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .5;-1' fls,~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~J . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/D~.R~bnca k 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 0'4' _ 1 ~ 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ 
Localidade: MATIAS OLÍMPIO UF:PI 

Processo: 53000.027817/09 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 164 dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam o 
Nome e CPF do Representante Legal da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR, Relatório 0040/2009/U0092. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 17 de novembro de 2010. 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF <:1:~, fi 1>~) 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/201 OIRADCOMIDOS/S SCE-MC 

Ao Senhor 
SANDRO AGUIAR FEITOSA 
Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí 
Av. Pedro Freitas, SIN° - Bairro Piçarrinha. 
64150-000 - Matias Olímpio - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,;2:9 de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.027817/09, na localidade 
de Matias Olímpio - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleição, devidamente registrada, para substituição do 
Presidente da Associação,Sr. Sandro Aguiar Feitosa, com base na recomendação do Ministério 
Público Federal n° 010/2010, e no parecer da Advocacia-Geral da União n° 0779,-
1. 16/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por exercíci%peração ilegal de serviço de 
radiodifusão comunitária, nos últimos (5) cinco anos, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, Relatório 0040/2009/U0092, em que constam o Nome e CPF do representante legal da 
Entidade supracitada na Rádio Catrevagem FM, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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5) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é execq:ri~.!(;l!J-~' 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer seí;iV~~iha..l::::. ''; 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integran-®4~' r~ ~ 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidafé" . _ ,,:;f.) 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 01/2004; 

6) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Ou o ga de Serviços 

D zn 11 

vaf - Proc. N° 53000.027817/09- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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DOCUM~TOANEXADO 
NESTA DATA 

L 0:L-.-J OLJ)O.!! .... \ 

d 1 SOLICITAÇÃOPARAJUNTAD:~ :U2s --d 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 7423/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
23/11/2020 

processo'~,: 530000027817/09' ~ 
---~/,///' 

Local: MatiasóHiiipíõfPY--

MH'HSTtRtCi D~*::; (:ÜMiJNIGP.Ç~tjEB 
~RJl.~{L\~ .. DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária da Região dos Cocais do 
Piauí - ACOMCAPI, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Ata da Eleição dos Membros da Diretoria registrada em cartório; 

b) Prova que seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados de acordo com o subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7,1, alínea "i" da Norma Complementar n° 
0112004; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o ca~,,4e .. a&QLdo 
com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01l2004;'~'R'J!ÇO PtJBUCÕ'· 

Av, Pedro Freitas sln, Piçarrinha 
CEP: 64. '150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matias Olímpio - Piau[ 
Fone: (l'iIij 3340-1430 
e-maU: acomcapl@gmail.com 

elas 

;1 



e) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar de 01/2004; 

f) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local da 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. Em atenção à COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita adoção de medidas necessárias à verificação 
da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Matias Olímpio, 20 de dezembro de 2010. 

Nome do representante da entidade: José Carlos Alves da Silva 
CPF: 212.965.578-55 

Endereço para correspondência: Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 
64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, Estado - PI 
Telefone para contato: (086) 3340-1430 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopi@gmail.com 

Av. Pedro Freitas s/n, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Malias Olímplo - Piau[ 
Fone: (&013340-1430 
e-mail: acomcapi@grna1f.com 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO 

RUA 10 DE mLHO S/N - CENTRO, MATIAS OLIMPIO - PI, CEP 64150-000 - FONE: Oxx86.340.l209M 

ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO, Analista Substituta do Cartório Único 
desta Comarca e Cidade de Matias Olímpio, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc ... 

CER TIDÃO 

CERTIFICO e dou fé e nesta data fica registrada a presente: 
ATA DA REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI. - Diretor 
Presidente: José Carlos Alves da Silva, R.G. 45358926-1, CPF: 212.965.578-
55; Secretária Executiva: Marivania Nascimento Rodrigues, R.G. 2.327.493, 
CPF: 018.148.763-24; Secretária Financeira: Selma Eça Santos Feitosa, R.G 
11.169.427-20, CPF: 799.988.445.68. Secretário de Administração: Rubens 
Soares Pereira, R.G. 1.722.042, CPF: 961.860.623-68. Data ......... ][~ 
de 2010. Ato registrado no Livr.o Civil de Pessoas Jurídicas 
138, sob o n° 391. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ylirilsierio iÍ;Jf ' 
(' 

le;:; :. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, S/N, BAIRRO PIÇARRINHA 

CEP: 64150-000, 
MATIAS OLíMPIO - PI 

CNPJ: 10.889.265/0001-46 

Ata da Reunião de Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada no dia 28 
de novembro para deliberar sobre 
à substituição de membros da Diretoria. 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de 2010, nesta cidade de Matias Olímpio, 
Estado do Piauí, a Avenida Pedro Freitas, s/n, Bairro Piçarrinha, às 17horas, reuniram-se 
as pessoas que assinam o livro de presença, com o fim de" substituir alguns membros da 
diretoria da Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí .....; ACOMCAPI, 
entidade de direito privado sem fins lucrativos. Dando inicio aos trabalhos, o Sr. Rubens 
Soares Pereira pediu aos presentes que indicassem uma pessoa para, substituí-lo na 
Presidência da Assembléia Geral. Por aclamação, foi indicado o Sr. José Carlos Alves da 
Silva que, assumindo o encargo, convidou a Sra. Marivania Nascimen'to Rodrigues, 
secretária da ACOMCAPI para secretariar os trabalhos e redigir a ata dos mesmos. Após 
apresentar algumas considerações sobre o motivo pessoal da sua saída da entidade o 

.. l atual presidente da assembléia Sr Rubens Soares Pereira solicitou que a Secretária 
fizesse a leitura do ofício requisitando sua saída, submetendo-o, à apreciação e discussão, 
e, em seguida, à sua votação, sendo ao final aprovado por unanimidade, sem emenda ou 
modificações, conforme consta no documento em anexo assinado pelos presentes. A 
seguir o Sr. Presidente determinou, que fosse eleito o membro do Conselho Diretor que irá 
substituí-lo, e, sendo indicado a Sra. Vallice Aguiar Feitosa, foi procedida a eleição e por 
aclamação foi eleita para o Conselho Diretor. Após a eleição, foram eleitos e empossados 
os seguintes: 

Av. Pe<lro Freitas s/n, Piçarrinha 
CEP: 64.150·000 
CNPJ: 10,889.265/0001-46 
Matlas Olímpio - Piau[ 
Fone: (MI3340-1430 
e-maU: acomcapi@gmali-corn 



-~--'--~~---~-

A"'Sf.U~o"§t3"ea'fros"f\Fves'da Silv~ p,~residente Q.,o Conselho Diretor e membro do conselho 
diretor a Sra. Vallice Aguiar Feitosa. A seguir, o Sr. Presidente passou a direção dos 
trabalhos ao Presidente eleito do Conselho Diretor, o Sr. José Carlos Alves, que, 
assumindo, agradeceu a presença de todos, congratulando-se pela nova formação da 
Diretoria da ACOMCAPI, em seu nome e no dos demais membros eleitos. Nada mais 

..--_--L"'-""-lLe.o.lliL.aJ.r.ªtg[,.J~ll_$_P_endeu os trabalhos por quinze (15) minutos, a fim de que a secretária 
- 06. 9 8ó~" aábâlh'iD$~ lfà\}r~~O presente, que foi lida e aprovada por todos, determinando que 

C,'I-~Pé,,'~fá:!Ât~~g É,.,f~~Çâb, de nov.os ~embros s~ja. registrado em Cartório de Registro Civil das 
Ewl'l' , () , " ",i as finalidades de direito. 

,,;:.;íI,: ,- , " " 

I Matias Olímpio, 28 de novembro de 2010. 
1 

Jose Carlos Aives da Silva Jo 

RG: 45358926-1 CPF: 212.965.578-55 

Diretor Presidente 

Presidente do Conselho Fiscal 

1J14'A..~/5 G{Ç[ m WUwI' ele )t!.n<&... 
Francisca Maria de Sousa J o 

RG: 2.959.020 CPF: 041.883.333-83 

Conselheiro , 
Av. Pedro Freitas sln, Plçamnha 
CEP: 64:150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matlas Olímpio - Piau[ 
Fone: (&513340-1430 
e-mail: acomcapl@gmail.com 

4~~\\) éJZ1VOt f(fOff\ UJ 
J Antonio Silva Franco 

, RG: 968.135 CPF: 825.619.663-72 

Conselheiro 

Secretária Executiva 

Secretário de Admin 
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.ceMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAuí 

Av. NJranhão, 759 • Centro Sul - Teresina-PI 
CNP]; 06.840.748;0001-89 elE: 193013835 

. CEP: 64001-010 • www.cepisa.com.br 

Jose Carlos Alves da Silva 
Av Pedro Freitas 85 151 
Matias Olimpio 

In 
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FATURA ENERGIA ElÉTRICA ~BAIXA TENSÃO 

L NOTA FISCAL ~ 000.187.170 

I 
APRESENTAÇÃO 

__ o 1 V03/2009 

VENCIMENTO 

24/03/2009 l _______ . ________________ ~ 

Matias Olimpio - PI 
64150-000 

VALOR· (R$) 

56,70 

MÁXIMA. 

sea 
DIAS FAT. CÓD. IRR' 

29 

;) C ;,!:: ~~.:~.,·;l\:~~~,~)T~!{··." .. , 
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VALOR(R$ 

52,32 . 

2,24 

1,07 

1,07 

: 1! OUú fú, 
1 i\1nti"1S 011 pio ( 

L._::,~~~:~::::±:;::;;.:;:;~--!:f!*j3 

25 11 2 22 
fev/09 jan/09 dez/OS nav/08 ouVOS 

FD VENCIMENTO 

12/2008 O 26/12/2008 
11/2008 O 26/11/2008 
10/2008 O 27/10/2008 
09/2008 O 29/09/2008 
08/2008 O 28/08/2008 
07/2008 O 28/07/2008 
06/2008 O 27/06/2008 

5/2008 O 30/05/2008 

53,79 18/02/2009 
55,92 09/02/2009 
54,66 29/12/2008 DISTRIBUIÇÃO I ENERGIA 

55,30 29/12/2008 
?1?7 I 1 <; 1n 54,70 12/11/2008 

53,39 12/11/2008 I 
52,63 04/09/2008 

BASE CÁLCULO 'IR$) 52 32 
56,03 06/08/2008 

15 

COMPOSICÃO DA TARIFA: 1''-$) 
T TRANSMISSÃO I ENC~'f:ê;os I TRIBUTOS 

I 1 <;<; I ... 0 .. 73 J.. 13.67 

DADOS ICMS 

-1 AllQuOTA 20%1 VAl~; :(~$) 10,46 . .L 
04/2008 O 29/04/2008 53,12 07/05/2008 RESERVADO AO FISCO 
03/2008 O 31/03/2008 53,85 07/05/2008 A1122C495C8C7E49A7C4E8~2D~,-A;ª:P;5;B~~1-=-=-=-=-~~I 

[IN DICADORES ~~_ CON~I~~~~~~~ __ ~~~~~~ ~._C_I_-M_-_E~N~T~O~~_, _______ C_O_N_JU_N_T_O_E_LET_' _R_IC_O ___ -I--'~.:::.:.;4."~..:!·(lj·j.,,;"'''~À,w~.Ki,,n~t:,A,-" O 

INFORMAÇÃO [.~_. _____ ~_=~=_~ ~!,ESCRIÇÃO _~ __ 
t---

Éd 
-1-re~lto-d-O~C-Jie-n-te--- DEC I DURAÇÃO EQUIVALENTE DE INTER.RUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA --f-----------........ --+--

solicitar â CEPISA 05 valores f EC I FREQU~NCIA EQUIVALE~TE DE INTERRUPçÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA Ol~ 
apurados do DIC, FIe e DMIC DIC DIJRAÇAO E INTERRUrçAO INDfVlOlJAl rOR UNlOADE CONSUMIDORA O, 

FIC ~REQUÊ_NCIA.DE INTERRUPÇÃO IND.IVIOllAl POR UNIDADE CQNSUf\1100RA 0,00 
a qualquer tempo. 000 

:==R=E=A=V.=lS=O=D:::E=V=E=N=C::::/M=;=::::I:::::::;;:;~~~~~~:~J~;~O_;A_~_N_~_D-;-~ __ C_;-:=SU.~==:::::~:::RA=H:::A=R=E=G=/~S=T.=R=O=m=P1t=:::.=tl~A~' ~M=::t=~t:'~f~~~~~~~~~l 
FD 00 VENCIMENTO, 25,fJ2/2009 NO VALOR, 55,71 CONFORME LEI 8987/95 E FI~S. 456fl1Q.JA . I, 1,"Ç9 f-OD SUSPENSO 15 DIAS APOS ESTE REAVISO. ~, \ '~<' h',!:" ,." \) 

'--...:.-_______ --==-==-~_~_===_~=-=~~-=-_:=~~~_ ~~_=~~=.~.=~-_=~-.~.~ . ~~=~~~~=~~~=.:~-== .. ==_~==-___ --- CP. ft~!: S~· ~:_;,t, !~~~:t-~ ('C, !.;, <" r.; : ..... ~,'(\ l' r~' 
A partir de 1Q de abril a CEPISA vai cobrar juros de mora nas fatura °çê!r~liêrgiá: não,;,";'), 1"< '?i' ii~~ ",r.!;il:; , 
pagas até a data do vencimento. (j ouv '~"t' < 0'( ~ . ,- Ur . ?' .. 
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CEPISA 
COMPANHIA ENERGéTICA co PIAU! 

56,70 
AGENTE ARRECADADOR 
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CERTIflC DO ç O 

PRESENTE EM SEU LAR 
Rua: Francisco-Maia, 360 - Centro - Fone/Fax: (86) 3340-1212 

CEP: 64.150-000 - Matias Olímpio - PI 

Cujo valor está integr pago. Como s 

Sr.(a) poderá fazer does) citado(s) objeto(s) o 

AAG 8&449 
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I E d I c com,V/". nsc. sta ua 19.301.656-7 CNPJ (MF) 06.845.747/0001-27 .;J:?' /Yf:jF/@,_ 
Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 10 I Norte v _. -t;)I 

Internet: www.agespi~a.com.br _ -f-Is •. ~ ___ .~ "~~1 
Atendimento ao Consumidor: 0800 86 8888 . 

r,=N==o=m=e==lR===aza=-o"'S===o"'c':='aIJE:':""n":d=er=eç"'o============"'M=A=TI""A"'S==O=U=M==P:=I:::O==;::::7"s:;:::;=:=::=~;;=:=",=~~tyiC\lj~~ .. ,~ '~~ 
RUBENS SOARES PEREIRA I 
RUA GAL GAYOSO,-

Matricula 

Data Leitura 

Histórico de Consumo 
Mêsl Ano Leitura Consumo Ocor. 

07/2008 
08/2008 
09/2008 
10/2008 
11/2008 
12/2008 
01/2009 
02/2009 
03/2009 
04/2009 
OS/2009 
06/2009 

1430 
1439 
1449 
1458 
1460 
1471 
1479 
1479 
1479 
1479 
1479 
1479 

12 22 
9 

10 
9 
2 

11 
8 
8 1 

13 1 
9 1 

15 1 
10 

3/6/2009 

Responsável 

379131 - RUBENS SOARES PEREIRA 

Cód. 
1 AG U A 

Descrição da Fatura 
Nome do SelViço 

TOTAL A 

Categoria de Uso 
Com Ind Pub 

Valor 

Sequencial 

388 

16,60 

339,57 

pode ser suspenso 15 dias após este aviso. 

usuÁRIo Autenticação Mecânica 

d 4 A G E S PIS A Inscrição Matricula Referência 

_ Águ ••• E3gotoo dO Ploul8/1\ F~~0~6",:1.~0~O~1.~0..,3:",.5~3:",.0~2~3~8~.0~0~0-r:-~7:--:;-~",,-,---,,".,...,,;;;:--;6.,-/-;::2_0:-0_9~ 
Categoria de Uso :T6ial "Pagar 

Insc. Estadual 19.301.656-7 
CNPJ (MF) 06.845.747/0001-27 

Res 
1 

Com Ind 

826400000004 166000018209 

111111111111111111111111111~1111U IIIIUUII11i'nr . . .... ....-.-...... 
c·nnl1,nn 

\ 
AAG 86424 
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CIPISA 
C(W/,olt-If1l,1, tNlwttr..A DO h.wl 

/'IV. Mnn:rnt'a. 1&D'!'ltA 

T900!nn (t'1) - CEP 61.001-010 

CNPJ rf' 00.&10.748'0001-69 IE rf' 193{J1.3B3-S 

!:;l1I:!lrEIÇoElârt)ico; 'M'M'.cq~6n.can.hf 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO / CIDADE 
FRANOISCO LOPES DE SOUSA 
R, TEN ANIZIO 
MATjA8 OblMPIO 

9/0 

• MATIM OW.jPIO 

DADOS DA INSTALAÇÃO CONSUMIDORA 

t V
lOGA1I1ZAQAO I, CLASSE: 

CORRIDA LOOAL. SETOR ROTA DEaUaNOIA 

067 307 oe 0.01 009490 REBrIlEHC!AL 

I 
-----~--.-C-P-F-O-U-C~N~PJ------~C·Ó-D-,A~T~IV~,·-C~Ó~D-,-AO-R-u-pl, 

om 03004402351 

----J . I' cocr '\ f1;N'À~rTOE"rA(,/1 eLAS9!: sUBCl.ASSa TIPO lIQ.A,QÂO NOMINAL ~INIMA MÁXIMA i 
01 01 MONOFJ\8ICA 220 200 229 .. J 

DATAS DE LEITURAS ! 
ME01D01' I: LEITtuM -'~-}-----""CONbUMO 

eOblOO ~ N(JM"'~O 00N9T, AONTEAIOR AT\lAt. KYr'h 

O 30 

DADOS DA MEDiÇÃO 
- ANTERIOR I AiUAL I 

09/10/2009 09/11/2009 

PRoXIMA ·-1 

09/12/200!~J 

"""'.":"'.:":";:! " ... ;'(ó'jiCiüa" 
... Q,~/~OPll. 

RE:&ifi,,, . 
; ; ; , , .. ; 

. . , ; ; ; ; ; ; , , .. .. ; , 

REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A CIVil'''''''''''' 
DO VALOR DA FATURA ABAIXO 

t:ATURA: Outubro/200B 00 
CONt:ORME: LE/8087/95 E J:{ES. 466/00 AIH 
E~TE.REÂ.VIS.O_, __ ... _,, _____ ~.," ___ , '''_'''_ 

():-~ ~:l q '.I .',~ ''::i ': I P 1"1 ,-, '" .. "'\ ,.. i 
, '''' '-.1 t ,_o '~.,J. ~ ~. '>.) \,J L)" I ~} 1. ~,.J t h~ l3;:'j ! 

I Cr, F:~ '~() r;i i,) r\!) ::, \) i:: ':: 10 11 

I p<.': ::;',' "" .-" .... :. " I "ui,',,, G,,,, j;, >, •. ",c','"* i 
AI", i"';'; ;' •. ':;;' >. "', .c··· '.'''''' I 

Clf1l'N1~m ... --·- ......... _ .... _-_..J 

AAG 86440 
~===-=~.-_.,.-= ... ..,.. 

A U T E N T I C ~" ç A O 

3D lO ;J 

/ 



81 ,.33l~/OG01 
H1ÓI\IO DÓ in ,JFICi 

H} ÂJ('[~r;t;;\r::i '::~~;~:~'~í:'", 

(Jfjr~i~! ·Jo;; R.I~n;Stf'l:! ?f2~',,~;.r]~; 
III;!.? SIHj·;'fJfifa r,/r; ,,-; 

Ewivà S~ii<-i;i::~:1 

AAG 86425 

6' (l ç~,~ '~?,~ f r;~ ri n -I 
tt (;~ C.il. , 'li"',:) ,) Gf!! ,,4 ,~"~, ~,j' ~ 

CA' ')"rt',.r",!., I"['} 'i'; nr- i
l
",; 

"'1. ! \ r \.1 \ \ I ·,~.I l,,}, ! "J I :.1 ! 

pr;.:iro f'.: :;'.1. 

AAG 86426 

20 ~ 1 



DATA 

'-------------._-----_ .. _----
Informilções (Crédi10, Prazo Venda, TI 8nspor1adora,. Local 



·;'"'t;6>1:···~·to·.',t: FI CHA DE CLIENTE (C / C) 
===:::::::::::====--=====================:=== ... ====== 

ATIV.: 'FIRMA (RAZÃO SOCIAL): 

J N2 CNPJICPF: 

TEL. CX POSTAL' 

DOCUMENTO 
DATA ESPECIE N2 SERIE VENDEDOR 

N.F./FAT.lOUP 

END. TEL.: 

VALOR DATA 
VENCIMENTO 

CIDADE: 

ESTADO: 

BANCO DAV, 
PAGAMí:" 

--------4----------~·-----·----~--------4---------------~----------~-------------+_-----

-----f-----.-.-- ---------+-----1--------1------+------+----

----I----.-----f----,--------L-----I----------!-------+-------+---

._-

_. 

!TO 

-

--

-

-------- f---. ---.-----.- . -----f--,.--------- ---.-.---------.--.-...... ---.-.-----1--.-----------1--------..... . 

Il J-' -1-
Informações (Crédito. Prazo Venda. Transportadora. Local entrega. Comprador. etc.): ....................................................................................................... . 

-();;J~5::;~;~r ~; !lê,-~~(í5-\ 
.. ' 

... ,' .. 

CEPIZC: 1 
OBSERVAÇÓES 

I 



f2.
i 
\~t . \' '~.~.: 

\ : C',,:,". '., If t6J:; . 
\""';;'~J:,)2;;CTJ 

;::~ ~ ;-': i;:' ~:l,.,~~ '~~'S\; ':::,\;\; 

CeT!tro 'R~ 2B. de ',JülhúY 19& 
.foT~e/fa:~: {tib} ~83-i2.~Ú 
CNPJ~ÚbnB62~62.7/ÜÚ46-3D 

, Luzilandi", rI 

í.~di2!2ÜÜ3 i8:52 GHF;ÚDÚÜUi COO;[lüüÚ3~, 
. CUf~()M F I SCAL 

---_ ... _.---------:---------;....---~------------..... _------
S, GRRoIENTE flS-3üÜ 3[u'3 PRf\1f\ 

'Tf 'vend~ 1.i LUZ úúi E)9iü lüNI 
Nr,i\erc~ 

[lDÜÜiUTif Ri 63614ü Ta 
úül ~Ú[jÚÚ(j DE nnf!n~mR üüü[)i!; 

DINHEIRO/CHEQUE 

NÓ~j~~ HfHONIO ~.Il 
ETíd~ ~ RUfi r,ftRECHAL 

SUBSTf\Cf\O 
DDC~~ RG; 

-----~ . .-... ------~._----

i:! , 
12 X .Bit5Ü ... ___ 3""---'" 

íi'üca SOllii:!'i:te com o Cupom FiSCillHiJ-i1pra:zo 
Pf\Rf.lBA ONDE í)iXE ESni~EH 
h=lI,í}Úi, 

ECflÜúü3 LUZ CONGE ii 248üi NFah : [)G203U
J
\ 

i5!i2iZOÚ3 18:52" RNfiJ'f\Gf'FlLÜGnNHJK ,,"::=:.;:;::' 

ZO; 1 
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\;t\-;:';Hl,) 
l,I:;iJ" 

. '''",'" ABHÃO cÍC~RO FEI'l'OZA 
DAGM.AR AGUI ~n N.ASOnmN'rO 

lSSPERANTIH/í.",Fr 
l'I';ldn.\\ I(lA',.), 

",o.~,t;F, e N8.SC. N$ 8.898 .. 
1~Xjll. em.Mati as ()lilll)!l' 
':I,f 

-05 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
S<ÇRETARIA DE SE(Jl)RANÇA PUBUCA 

INsnruTO DE Ib~NTIFICAQIIO "JoI\O DE OE~S.MJ\RTINS" 

r~ U T C N T I C A ç A O 

G'J(\\lICí) ~1!41i1 !J(·)8Mlh~ It)IJ:rjn1:11;r:nfDr~ com 
10ri~!:,a! Ij!.!': me 1:;; í)~ ... r8.:;al1t~d;), ~Dlv lillH 11191BpofliJ 

A/mírl1lice Sampaio d( Castro 
F:3Cl'iI/;\ r:;I.;!,lStHuta 

//Inl, ~.I,:·J,:,(lP,)~!,UO 



~FIXO éWJ:':il':OOó.1 j~}ooIO"60 - INSC. ESTflD\IAL: 19.;J\.J\I.~Ol·~ 
AV FR SERAFI~l 1782 • TEA=8IWI • PI CEP: 64001·020 
INlTAIZ m'J: ;o\:l,OOO.118/0001·79 

-
DATA DE EMlasAO TELEFONE 
18}1112010 3340-1430 O 1 
CIi'J I CPF 
00001260767357 

VALLICE AGUIAR FEITOZA INSCRIOAO ESTflD\IAL 
VALOR A PAGAR 

AV PEDAO FAEITAS,121 
PX COLEGIO tMNUEL ANTONIO DE OLIVEIRA TIFO DE rERMINIIL RS 65,79 

m:~IDENÇJ"'L CENTRO 
64150-000 MATIAS OLIMPIO-PI .. WO. OEB. AUToMAT1CO 

09\l30017f,l92.2 VENOIMENTO 
COOIGQ DOO 
eo ! plAN:) l.OCAL: IlASIGO 

~! N. 00000112391 lSEl1IE 1St.8-SERIE 

Bô :l393-15II 08:49:1000:00:00 1m.l'L 
91 :)'2:;11-9873 13:14:38 00:25:46 rmw. 
91 :)'231-987309:57:07 00:00:00 DIFEFEl'tIIô\ 
91 3231-9873 10:01 :07 00: 10:&1 OIFEFEl'tllô\ 
61 :la77-5413 lO: 12:35 00:01:12 DlI'ERElCIA!}\ 

IlESm'lAOO NJ FISéO 

ld65.00ól.l>5f8.3<l61.1803.1118C.d61J9 .7c1:l5 

FATIRIII N.: 0000!l14100242 TELEJ.IM r.tmE LESTE S/A - AV FR SEl~{I,~} 1782 • TER".1JINII - rI C8': ~OOI.02O 
CIi'J: 33.0')).116/0010·60 • !II\SI). EST/'Ilo.I'\I..: 19.300.2~I·S 

LO:AL TELEFO'IE 
o:lOO4 3340·1430 

TOTAL 

I~TIi~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~QI F~O ~ SERVICOS !e>lMlS E EVE/'I[U!I1S E LIG. f[XO·FI~O 
• Pagando até <I venelmentQ você evita: LI~ PMA Cf.LLI.AA 

• CobranQa do Inulla d. 2% + Juro, d. I % ao mês, 
• SuspensÕQ da prast0900 da serviços (parcial 30 dia. e lolal 60 dias). 
- Com + de 00 dl~$ de atraso, Inçlusão nos éa<lastros do$ Sl!IVfços M Proteção ao 

Crédtto (Sarasa, SPC e slm~eres) e caoeetamento da tinha com perda do número. 
''PeWfiija é cllme. Denuncie; \'iIWt'.Wemel.Ol'lJ /lr 'lU Disque 100." .' 

01{12/2010 

29, TZ 
10,00 
5,49 

46,09 

0,05 
12,7$ 
0,$1 
B,9J 
0,1$3 

19,70 

n5,79 
6!J,79 
0,00 
Q,OO 

0,00 
0,00 

Paro conhecimento. 05 doeumenl"" d. ,oorança pa".m a sar omlUdo. com a IdenUncaçâo 
do .eu ~.nQ de seN,alooE! elonga <i,lõnclo dà OI, Acesse www,oJ com.br ou ligu~ 100 a\. '-___ .,.-_________________ -' 

_ ........... '"' _ ...... - - ---- .. - ... -~---';' .... - -'-~- - ------ .... -C' ... ~--- -- --- - - ............ -- -"",. --_ ...... ------ .... - ... "" .. ------ ............ - ... _ ... - _ ...... --_ ... 

CÓOIGO PARA OlmlTO AUTOMÁTICO 

090800170922 

. ' , 
TELEMAR '~irrE LESTE 9/A 
CNPJ: 33.000.119~OOIO.60 - IN&:;. ESTADUAL: 19.300.e51-~ 
~TR~ ~"tl~~~. i ,r,~I~g -PI CEP: 64001-020 

TELEFONEIOONTRATO 

3340-1430 
VALOR A PAGAR R 

FAT1.IIlA Nol i')IlOOO1411lO242 

VALLICE AOOIM FEnoZA 
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EC 
Transformando espaços em sonhos 

- NTRÁr.b:--

M fl03655 

Bairro: 
---A'=-"::"': 

Data 
CPF:-=-__ 

Entrada 

Rua CeL Messias Melo, N" 483 - Cenlro 
CNPJ,: 06_118,922/0001-8~ 
Insc, Est.- 19.454.453-2 
64,190-000 - Batallla - Piauí 

AAG 86446 

'Ii.-----------
~t'~ 

~~~---=--------------

70,1 

AUTENTIC/·\ 
CE::1',~')') ,;:~,) ~ pr;'f;,':~1:' r't,' 

a orinir~n! Que mc· icl ~~\:'Jt:·;!:t.~~·1 k'-'~; ',U~ :'::{ ::/,:,-;, 
O Jou ff:, 

'MatiJs 01::111)111 (Pi)t;Lf /2J. .. ZcJriJ 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO \ ~ 
Tribunal Regional Federal da 1a Região'-"/ 

Seção Judiciária do Estado ,do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICOr revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente datar que contra: 

JOSÉ CARLOS ALVES DA SILvUnculado ao CPF: 212.965.518-55r 

N A D ~ na Justiça Federal de la Instânciar Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamenter através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREFi 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidãor devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivadar no máximor até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal r ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informador bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 17h57r 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-MaU: nucju@pLtrf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_emiteceliidao.php?orgao=PI&nome=JOS ... 29/11/2010 



, 1 

'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

(j impl'imil" 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 41157 emitida via Internet às 17:57 
horas do dia 29/11/2010, em nome de JOSÉ CARLOS ALVES DA 
SILVA, ou vinculado ao CPF: 212.965.578-55. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

~c __ c_cc_~ __ c __ c~ ___ ~~~~ccc=_ ~~~~~c~ ___ ~~~~~~ 

Page 1 of 1 
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... - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090829 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JosÉ CARLOS ALVES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 212.965.578-55, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h56, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 of 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome= ... 29/11/2010 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 1090829 emitida via Internet às 18:56 
horas do dia 29/11/2010, em nome de JOSÉ CARLOS ALVES DA 
SILVA, ou vinculado ao CPF: 212.965.578-55. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região" . 

Page Iof 1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUí - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 

CEP: 64150-000, 
MATIAS OLÍMPIO - PI 

CNPJ: 10.889.265/0001-46 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária da Região dos 
Cocais do Piauí - ACOMCAPI declaramos, para os devidos fins, que nos c m rometemos ao fiel 
cumprimento da Lei-n5L-9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço e 
Radiodifusão Comunitária. 

Alves da Silva 
~ ,","'~Y.,","'H,", do Conselho Diretor 

RG: 453589261 SSP/PI 
CPF: 212.965.578-55 

Secretário de Administração 
RG: 1.722.042 SSP/PI 
CPF: 961.860.623-68 

Franco 
Conselheiro 

. 968.135 SSP/PI 
: 825.619.663-72 

Secretária Executiva " 
RG: 2.327.493SSPIPI 
CPF: 018.148.763-24 

1l2f1.!:f' ~ ~( 6~~ ~ SDo&,Ç~ 
iguel Alves Ferreira .... --..... __ ...... ~.~_. __ ~~.=_~_~~~sma Eça Santos Feitosa 

Conselheiro 'LI 6 , ,~ ! O Q O ~ .. O 5 ecretária Financeira . 
RG: 1.084.290 SSP/PI ( O RG: 1.169.427-20 SSP/PI 
CPF: 002.513.383-71 !'""ri,i\. C F: 799.988.445-68 

.Ov • ,. • .1" "I 
o 

f' 

Edvar José dos Santos AB aão Cícero Feitoza Filho ~ 
Advogado ~~-~ .. ~~.~ ... ~-.. ~-.~_. -- Associado 

OAB/CE - 14.915/0AB/PI 3.7223 RG: 1.572.872 SSP/PI 



(j./lA1fL eio Ú2 ~4t.../ {l J. 5;00 
Francisco Lop~ de Sousa 

Presidente do Conselho Fiscal 
RG: 2.774.745 SSP/PI 
CPF: 030.044.023-51 

VaHice Aguiar 
Conselheira 

RG: 2.242.589 SSP/PI 
CPF: 012.697.873-57 

Leila Maria Borges de Morais 
Associada 

RG: 3.196.913 SSP/PI 
CPF: 

~ 
. -': ~ \ 

' ...... I.- "I,' 
\' '! " 

\ \-:~:I \ ~~~\, 

5Y1j(l vu~ Í!;éLQ(~ VVI(OI fLlJl {A' SOlÁ 5 (Qc 
Francisca Maria de Sousa 

Conselheira 
O RG: 2.959.020 SSP/PI 
()) CPF: 041.883.333-83 

~U'''~AAU'~ Alves Vieira 
Conselheira 

G: 1.465.678 SSP/PI 
. 563.853.403-25 

,'" ~ ~ 
Endereço para correspondência: Av. PEDRo"FREITAS, , BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 
64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, Estado - PI 
Telefone para contato: (086) 3340-1430 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopi@gmail.com 

Av, Pedro Freitas sln, Plçarrinha 
CEP: 64. '150,000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Mallas Olir'rlplo - Piauf 
Fone: (&513340,1430 
e-mail: acomcapl@gmaitcom 

! 
I 

J 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 

CEP: 64150-000, 
MATIAS OLÍMPIO - PI 

CNPJ: 10.889.265/0001-46 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
CONFIRMANDO AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS, O ENDEREÇO PROPOSTO 
PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE E CONFIRMANDO O ENDEREÇO DA 
SEDE DA ENTIDADE 

" .,:, ,I 

Eu, JOSÉ CARLOS AL VES DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO 
PIÇARRINHA, CEP: 64150-000, MATIAS OLÍMPIO - PI; 

todo~_~~_dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; ---------
a entidade não é executante de~~ueLmodalidade de sen~iç_~de radiodifusão, inclusive 
cÔmunitária, ou de qualquer serviç-º-de-disíribuiç~e~ais~e-Íe.h:~yisão-ID.e_diallÍe-assinaturª,­
bem como -a--entida~o integrante de seu 9J,ill.dro diretivo ou de associados, pessoas 
qu~, nessas conêfiçõês, p~e outra entidade detentora de outorguara execução de 
quai~:':::e-=rv=l~ç:'=O-=-S :::':m'-'e~n=cl;:" o:':'n:J:a~do=s=-;-==~==--":======-_':::'::'~==-==----=-::; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será NATIV A FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03° S 42'80" de 
latitude e 042°W 33'42" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Av. Pedro Freitas stn, Piçarrinlla 
CEP: 64.150-000 
CNP.I: 10.889.265/0001-46 
Matlas Olímpio - Plau[ 
Fone: (1:'/;13340-1430 
e-maU: acomcapl@gmali.com 



é: Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 64150~OOO, MATIAS 
OLÍMPIO - PI; 

a entidade apresentou Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento; 

a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

MATIAS OLÍMPIO, 28 de novembro de 2010. 

Endereço para correspondência: Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 
64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, Estado - PI, CEP: 64150-000, 
Telefone para contato: 086- 3340-1430; 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopira{gmail.com 

Av. Pedro Freitas sln, Piçarrinha 
CEP: 64."150,000 
CNPJ: 10.889.265/000146 
Mal/as Ollmplo - Plaur 
Fone: (85) 3340-1430 
e-maU: acomcapi@gmall.eom 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 1 / 
Tribunal Regional Federal da 1a Região V 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090922 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RUBEM SOARES PEREIR~ vinculado a() CPF: 961.860.623-68, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

d esti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h15, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page Iof 1 
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., 

Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região Page 1 of 1 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 1 090922 emitida via Internet às 19: 15 
horas do dia 29/11/2010, em nome de RUBEM SOARES PEREIRA, 
ou vinculado ao CPF: 961.860.623-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região" . 

'~~.~ ... "."~'"" .. ' ... =~. 
____ _ ____ ~ ______ ._~ __ ~~ ____ •• ~ ___ ,"_~ ___ ~ •• ::...o;.~ __ __""'~""'_.o_~""_~ __ ___:__o..:__'__'_~o.o..·_,,~~~~ ___ _o ___ -__ =_c_.:......'-"-.:.~~_."-~~~ __ ~_~~o , __ , __ "~~ ___ -,---"-~~,_~,_o __ ~ ____ ,~_, ~ ","~ ___ ,-,-,-",--__ ~" ___ ~"~~~_. __ ",_~ __ 
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- ." .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RUBEM SOARES PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 961.860.623-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 18h14, 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 41170 emitida via Internet às 18: 14 
horas do dia 29/11/2010, em nome de RUBEM SOARES PEREIRA, 
ou vinculado ao CPF: 961.860.623-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

Page Iof 1 
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- .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090910 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SELMA EÇA SANTOS FEITOSA, ou vinculado ao CPF: 799.988.445-68, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h12, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 of 1 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_emiteceliidao.php?orgao=TRF1 &nome= ... 29/11/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 1090910 emitida via Internet às 19: 12 
horas do dia 29/11/2010, em nome de SELMA EÇA SANTOS 
FEITOSA, ou vinculado ao CPF: 799.988.445-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região 11 • 

" " .. ~~ .......... ~ -- -"-. - -'---
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribl;lnal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

CERTIFICO{ revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente dataI que contra: 

SELMA EÇA SANTOS FEITOSA{ ou vinculado ao CPF: 799.988.445-68{ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância{ Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente{ através da Internet{ com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão{ devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada{ no máximo{ até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal{ ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado{ bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI{ 18h13{ 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pLtrf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

c:;jiIi imprimis-

Certidão número 41169 emitida via Internet às 18:13 
horas do dia 29/11/2010, em nome de SELMA EÇA SANTOS 
FEITOSA, ou vinculado ao CPF: 799.988.445-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

~==..,=~~,-~. -,..,.-;-~~_, ==-,=~",,,,,,,,,~._,, "-~~~="--O~~=",,~~_,~_=,~' ____ ~ _____ "~ __ . _~-_"--=-~ __ ~--"-,,",,,,~~ __ ~---=...:-_,,,~ __ ';~~~:O ___ '.c=.-.:~_~-~_'-~~~~"'=""_~-"-'~:";;,~-o=:""', __ ~-~...o,,,"_;::;-~'--"=_~_-'::-~_ox'--'.._-_,--,~_~~·~~=-_. ____ " __ -=--·, ,",_~~ __ ~_",::"",--,=----=--~~~,' 
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:.1 _ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIVANIA NASCIMENTO RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 

018.148.163-24, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 18h10, 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

Certidão número 41168 emitida via Internet às 18:10 
horas do dia 29/11/2010, em nome de MARIVANIA 
NASCIMENTO RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 018.148.763-
24. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=PI&nome=... 29/11/2010 



.~ - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090904 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIVANIA NASCIMENTO RODRIGUES, ou vinculado ao CPf: 

018.148.763-24, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h 11, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

Certidão número 1090904 emitida via Internet às 19: 11 
horas do dia 29/11/2010, em nome de MARlV ANIA 
NASCIMENTO RODRlGUES, ou vinculado ao CPF: 018.148.763-
24. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 

Page 1 of 1 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090888 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO SILVA FRANCO, ou vinculado ao CPF: 825.619.663-12, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h08, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

[] 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 1090888 emitida via Internet às 19:08 
horas do dia 29/1112010, em nome de ANTONIO SILVA FRANCO, 
ou vinculado ao CPF: 825.619.663-72. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 

Page 1 of 1 
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' .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauf 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO SILVA FRANCO, ou vinculado ao CPF: 825.619.663-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confi 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 18h09, 29/11/2010. 

Page Iof 1 
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Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 9==1:::'=:==~-:: I 
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· 'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 

Certidão número 41166 emitida via Intemet às 18:09 
horas do dia 29/1112010, em nome de ANTONIO SILVA FRANCO, 
ou vinculado ao CPF: 825.619.663-72. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

Page 1 of1 
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1 .• - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090868 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCA MARIA DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 041.883.333-83, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 18 Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

d esti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h04, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page I of I 
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· I Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

(j imprimi!'" 

da Autenticidade de Certidões 
==~=~~~~=~=~:=====~============:=== 

Certidão número 1090868 emitida via Inte111et às 19:04 
horas do dia 29/11/2010, em nome de FRANCISCA MARIA DE 
SOUSA, ou vinculado ao CPF: 041.883.333-83. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

Page 1 of 1 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCA MARIA DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 041.883.333-83, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381j04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 18h05, 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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>.' Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 41160 emitida via Internet às 18:05 
horas do dia 29/11/2010, em nome de FRANCISCA MARIA DE 
SOUSA, ou vinculado ao CPF: 041.883.333-83. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=PI&nome=... 29/11/2010 
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· \ .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 1 .-­
Seção Judiciária do Estado do Piauí l../ 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO LOPES DE SOUS~inculado ao CPF: 030.044.023-51, 

N A D A C O N S T A. na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 18hOl, 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

Page Iof 1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

~iml:Wdmit' 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 41159 emitida via Intemet às 18:01 
horas do dia 29/11/2010, em nome de FRANCISCO LOPES DE 
SOUSA, ou vinculado ao CPF: 030.044.023-5l. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

Page 1 of 1 
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: .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090859 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO LOPES DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 030.044.023-51, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 deAgosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h03, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 1090859 emitida via Intemet às 19:03 
horas do dia 29/11/2010, em nome de FRANCISCO LOPES DE 
SOUSA, ou vinculado ao CPF: 030.044.023-5l. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

Page 1 of 1 
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" .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MIGUEL ALVES FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 002.513.383-71, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 17h51, 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinajPI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_emiteceliidao.php?orgao=PI&nome=MI. .. 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

c:~nfirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 41155 emitida via Internet às 17: 51 
horas do dia 29/11/2010, em nome de MIGUEL ALVES 
FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 002.513.383-71. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí 11 • 

Page 1 of 1 
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'.1 .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1090808 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MIGUEL ALVES fERREIRA, ou vinculado ao CPf: 002.513.383-71, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da lnternet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h53, 29/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 ofl 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 29/11/2010 



'$istema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 1090808 emitida via Internet às 18:53 
horas do dia 29/11/2010, em nome de MIGUEL ALVES 
FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 002.513.383-71. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 

Page 1 of 1 

~ ~ ~ 

___________ ___ ~_~_~_"~ ______ , _~ __ ..=~_~--~,"",~_..;:....,_~~"_..2~~~ - - • 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=TRF1&no... 29/11/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 454774 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra
c

: 

VALUCE AGUIAR FEITOSA~ ou vinculado ao CPF: 012.697.873-57, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal dá la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria rio 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.g?v~br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, llh52, 30/06/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 454774 emitida via Internet às 11:52 
horas do dia 30/06/2010, em nome de VALLICE AGUIAR 
FEITOSA, ou vinculado ao CPF: 012.697.873-57. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região" . 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 21401 

:' 'J 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, quec::onttà:. \.' 

VALLICE AGUIAR FEITO~A,ou vinculado ao CPF: 0:12.691.813-51, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
.' . 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação dono do CPF acima é de responsabilidade do.solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pel,ci interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser cohfirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, llh54, 30/06/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

! 
I 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 21401 emitida via Internet às 11:54 
horas do dia 30/06/2010, em nome de VALLICE AGUIAR 
FEITOSA, ou vinculado ao CPF: 012.697.873-57. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 
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MINISTtruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 3=426 la iORADcOMIDOSISSCE-MC de ~3 I .11 I é2.0Jo . 

Processon° S 2>0 0 0 ' 0..23 tgtj- /0 Cf Localidade: '\V\..o:t:;;Q t~~ ~ .fI 
f\ -L ( . . 

Entidade: rt.:.=4J ~e~O-- ~.~ 
rr'\~ do ~~ .- ACOrfV\ c.e. rI .. 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
L),C]lmpridflS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável: ____________ ~-

SIAPE: __ --,-_---;-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente , 
~) Cumpridas patciê~.1mente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

" 

~. :.:.~.Ji.:~tt~:· 

.. ",/: .. 

\ . 
. I -* CONTINUAÇAO - ~E;RS~.~ 



"', . 

DENqMINAÇÃOFANTASIA:FLS.J0'2S:- J? J0~flk f(V\ ""', 

DENOMINAÇÃO: (~,;lo<.--.2-I) JY~~~ n ea~~O- da.... 
. 4~ ~ c.o~ d.o 'l'~~- ACoMéf\fi ~ 

.. 
CNPJ - FLS. tO & ,_ ~....:rG- . 

ESTATUTOSOCIAL·-FL~. .tD~ Q lÔ2t(; 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -.FLS. cOo ..ê- 02/ ' 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁ.o.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. 

. • '. . ,t 

'. -/ f ç ri J' c2. 8'1 / / )' Go I O 

) 
\ 

. "N~o....-~ . 
';DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: c28/_/l_1c201?.. MANDATO: Ot2ANOS-:-AR'!.-1R-' 

·lY.ffilVIDROS FLS~ 11--\· 

) 
-------------~---------------'-rC-

\ 

Brasília, 05 1-'lJJ ó0Q\ I r 
. . ) 

. // 

" Analista responsável:.....:..._-'--+=-~~=--ét~,:..-=_---rP"C~ 
(. /frit5. 

SIAP 00 ~iÇ;C Oi·' . 

Ma\ ',:~ 
~CO'~ACIÚL- ' ... ;., .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)311-6617 

Ofício n° .J 13 12011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 0)- de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí 
Av. Pedro Freitas, SIN° - Bairro Piçarrinha. 
64150-000 - Matias Olímpio - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.027817/09, na localidade 
de Matias Olímpio - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de Assembléia Geral devidamente registrada, para adequação 
aos cargos que estão dencados no artigo 18 do Estatuto Social: Diretor Presidente, Diretor 
Administrativo e Diretor de Operações. Na Ata de Eleição datada de 28/1112010 que foi 
encaminhada em cumprimento às exigências do oficio n° 7423/10, só ficou especificado que para 
o cargo de Diretor Presidente foi eleito o Sr. José Carlos Alves da Silva. Desta forma a entidade 
deverá encaminhar uma Ata de Assembléia Geral onde conste o nome de quem foi eleito para 
ocupar os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações·./OK ~ .2 D Ó ~ .,2...ÔG . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo pode ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, n prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ocumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, orme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Aten~/?~ 
CARL~S~~RTOF~ RESENDE 

Diretor do Departamento dê Outorga de Serviços 
D 

vaf - DOS/8SCE-Me 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí 
Av. Pedro Freitas, SIN° - Bairro Piçarrinha. 
64150-000 - Matias Olímpio - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O~ de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.027817/09, na localidade 
de Matias Olímpio - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de Assembléia Geral devidamente registrada, para adequação 
aos cargos que estão elencados no artigo 18 do Estatuto Social: Diretor Presidente, Diretor 
Administrativo e Diretor de Operações. Na Ata de Eleição datada de 28/11/2010 que foi 
encaminhada em cumprimento às exigências do ofício n° 7423/10, só ficou especificado que para 
o cargo de Diretor Presidente foi eleito o Sr. José Carlos Alves da Silva. Desta forma a entidade 
deverá encaminhar uma Ata de Assembléia Geral onde conste o nome de quem foi eleito para 
ocupar os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo pode ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, n prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ocumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, orme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor dó Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília- DF 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 113/2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
07/0112011 

Processo nó: 53000ó027817/0~i ( ~ 

MINIBTt:RIClClp. a t::lOMlJt·IIC.ÍJ.ÇtjE::; 
BR.u, 8rLI.Íl .• DF 

53000 005280/20'1 '1 :10 

SEPRüiD liJJGlCOlOGlCGifU ... lSP'O 

ü2AJ2/2üi i-i (I :i7 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária da Região dos Cocais do 
Piauí - ACOMCAPI, comunico que estou encaminhando em anexo: 

a) Ata da Eleição dos Membros da Diretoria registrada em cartório; 

Matias Olímpio, 24 de janeiro de 2011. CONFERE COM O ORlGIN, 

José Carlos lves da Silva 
CPF: 212.965.578-55 

Presidente 
Av. Pedro Freitas 5/n, Plçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889,265/0001-46 
Matlas OlímpIo - PIaur 
Fone: (&513340-1430 
e-mail: acomcapl@gmail.com 

DOCUMENTO ANE~OO 
NESTAOATA 

HEI 



Nome do representante da entidade: José Carlos Alves da Silva 
CPF: 212.965.578-55 

Endereço para correspondência: Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA, CEP: 
64150-000, na cidade de MATIAS OLÍMPIO, Estado - PI 
Telefone para contato: (086) 3340-1430/8109-8101/33401267 
Correio eletrônico (E-mail):acomcaopi@gmail.com 

Av. Pedro Freitas siri, Plçarrinha 
CEP: 64.150,000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matlas Olimplo - P/sul 
Fone: (00) 3340,1430 
e-maU: acomcap/@gmail.cotll 

,-----'-' '--



06.981.334/000"1 mOS 
CARTÓF/.·iO DO 1Q OFIciO 

Pedro /\Ioi}nt",rf! G()r{lOS 

E3Crt\f~O e Oficl~1 dOiJ Hti![;iR!fO$ r~\3S0f:S Noturais 
Almiwlil)f) S<',lmfN~!e r;/r., G8"ti'o 

E$Gri'/ií :)JJtlSi;i~;J~J 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO 

End.: Rija: 'I I) do Juiho s/n 
Malias Olímpio -PI 
CEP: 64,150-000 

RUA 10 DE JULHO S/N -CENTRO, MATIAS OLIMPIO - PI, CEP 64150-000 - FONE: Oxx86J40.1209M 

ALMIRALlCE SAMPAIO DE CASTRO, Analista Substituta do Cartório Onico 
desta Comarca e Cidade de Matias Olímpio, Estado do Piauí, por nomeação 
legal, etc ... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé e nesta data fica registrada a 
presente: ATA DA REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA ~ JANEIRO PARA DELIBERAR SOBRE N.mlA ELEICÃCLDE--MEMBROS DA 

DIRETORIA. Que ficou assim constituída: Qiretor Presidente: José 
Carlos Alves da Silva; q!!~tor Administrativo: Rubens Soares Pereira; 
Dkdo~e Operaçõ~s: Francisco Lopes de Sousa; Secretária 
Executiva: Marivãnia Nascimento Rodrigues; Secretária 
Administrativa: Vallice Aguiar Feitosa; Secretaria Administrativa 
Financeira: Selma Eça Santos Feitosa; Conselho Fiscal: Francisca 
Maria de Sousa; Conselheiro: Marcondes Gomes Ferreira; Conselheiro: 
Antonio Silva Franco. Suplentes: Evangelista Alves Vieira e Abrão 
Cicero Feitoza Filho, cujo mandato de 2 anos de Administração, 
Conselho Fiscal e Secretária Executiva com inicio no dia 21 de janeiro de 
2011 e t'rmino no dia 21 de janeiro de 2013. Datada d~aneiro de 
2011. Ato registrado no. livro Civil de Pessoas Jurídicas nO 04.)às folhas 
136 a 137, sob o nO 388. - \ 

O referido é verdade e dou fé. 

Matias Olímpio (PI), 21 de janeiro de 2011. 

. Drrm-i ,;.w.Qct c':SCxn)\"ciu) c.dt 7-b;;J 
lt Almira\icesaml1~/! di clJstrc c 

06,981.334/0001 ",05 
CARTÓR.IO DO 1° OFICIO 

Pedro AIIJ8ntaf8 Gomes 
.Escrlvão e Ofici.l11 dos r~ogí;;tf()0 Pe>3S.~$S N~lura!s 

ira/ice Sf3mpf~lo ~e c,.:wiro 

ESCf;vã Sut)lltltut<J 
Mst. :51 46:30e::;:'\-\)O 

AAA 35S::!.4 
ARQUIVAMENTO 

.AA9 7SSS4 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí­
ACOMCAPi 

END: AV. PEDRO FREITAS, S/N, BAIRRO PIÇARRINHA 
CEP: 64150-000, 

MATIAS OLíMPIO - PI 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 

Ata da Reunião de Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada nO,dia 21 

de janeiro para deliberar sobre 
Nova eleição de membros da Diretoria. 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2011, nesta cidade de Matias Olímpio, 
Estado do Piauí, a Avenida Pedro Freitas, sln, Bairro Piçarrinha, às 17 horas, 
reuniram-se as pessoas que assinam o livro de presença, com o fim de eleger a 
Nova Diretoria da Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí -
ACOMCAPI, entidade de direito privado sem fins lucrativos. Dando inicio aos 
trabalhos, o Sr. José Carlos Alves da Silva assumiu a Presidência da Assembléia 
Geral e convidou a Sra. MarivamJ Nascimento Rodrigues, secretária da 
ACOMCAPI para secretariar os trabalhos e redigir a ata dos mesmos. Após 
apresentar algumas considerações sobre o andamento do processo da Rádio 
Comunitária Nativa FM motivo pelo qual o atual presidente convocou essa 
assembléia extraordinária requisitando a eleição dos novos membros da Diretoria 
da ACOMCAPI, tornando sem efeito a Ata Extraordinária realizada no dia 28 de 
novembro de 2010, submetendo-o, à apreciação e discussão, e, em seguida, à sua 
votação, sendo ao final aprovada por unanimidade, sem emenda ou modificações, 
conforme consta no documento em anexo assinado pelos presentes, e 
empossados em seguida, que ficou assim constituída: Conselho Diretor:, Dir~ 
F:'~: JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA; Oiretor Administrativo: RUBENS 
SOARES PEREIRA; Q!retor de Operações: FRANCISCO LOPES DE SOUSA; 

Av. Pedro Freitas sln, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10,889.265/0001-46 
Matias Olimpl0 - Plau[ 
Fone: (8613340-1430 
e-maU: acot1K"<1pi@gmaJi.com 
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Secretaria Executiva: Secretária Executiva: MARIVANIA NASCIMENTO 
RODRIGUES; Secretária Administrativa: VALLlCE AGUIAR FEITOSA; Secretária 
Administrativa Financeira: SELMA EÇA SANTOS FEITOSA; Conselho Fiscal: 
Presidente: FRANCISCA MARIA DE SOUSA; Conselheiro: MARCONDES GOMES 
FERREIRA; Conselheiro ANTÔNIO SILVA FRANCO; Suplentes: EVANGELISTA 
ALVES VIEIRA e ABRAÃO CíCERO FEITOZA FILHO, cujo mandato de 2 anos de 
Administração, Conselho Fiscal e Secretaria Executiva com início no dia 21 de 
janeiro de 2011 e término dia 21 de janeiro de 2013. Em continuidade o expediente 
da Assembléia Geral, o Presidente dos trabalhos submeteu a discussão e 
deliberação o último item da Ordem do Dia - Documentação pendente do processo 
n o 53000.027817/09 para instalação da Rádio Comunitária Nativa FM, tendo sido 
aprovada por unanimidade o empenho de todos os associados e dirigentes em 
organizar a referida documentação pendente. Nada mais havendo a tratar, e em 
seguida empossados todos os eleitos, foi lavrada a presente ATA que depois de 
lida e aprovada pelos presentes, abaixo assinados, o Presidente da Assembléia 
encerrou os trabalhos às (18:30) dezoito horas e trinta minutos. 

Matias Olímpio, 21 de janeiro de 2011. 

Av. Pedro Freitas s/n, Plçarrinha 
CEP: 64.150·000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Malias Olímpio" Plau[ 
Fone: (&613340-1430 
e-maU: acomcapi@gmalLcom 
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Assinaturas: 

osé Carlos Alves da Silva 
G: 45358926-1 CPF: 212.965.578-55 

Diretor Presidente 

(LjQ,1? S0qA2 fkru-.:.---
Rubem Soares Pereira 
RG: 1.722.042 CPF: 961.860.623-68 

Diretor Administrativo 

~Jlo(<\ ~ Co J'?op~ ~JD~Q 
Francisco Lopes de Sousa 
RG: 2.774.745 SSP CPF: 030.044.023-51 

Diretor de Operações 

J}~~~-f?;~ 
Marivania Nascimento Rodrigues 
RG: 2.327.493 CPF: 018.148.763-24 

Secretária Executiva 

,\)" Qji~l~;'<>It R.i; 
Vallice Aguiar Feitosa 
RG: 2.242.589 SSP/PI CPF: 012.697.873-57 

Secretária Administrativa 

Av. Pedro Freitas s/n, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matlas Olímpio - Plau[ 
Fone: (1)6) 3340-1430 
e-maU: acomcapl@gmail.com 

':I:UUX 

COmtl:1iCil\-< 

CONFERE COM () ORIGIN, 

. O 20' 
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?i~1~5~ÇQ~ 
Selma Eça Santos Feitosa 
RG: 11.169.427-20 
CPF: 799.988.445-68 
Secretária Administrativa Financeira 

([lQ 'A-l.rl h CO-.. 'rv\.0vL~0v~ St9J.-L-~ OI--­

Francisca Maria de Sousa 
RG: 2.959.020 CPF: 041.883.333-83 

Presidente do Conselho Fiscal 

• 
\rfflab e t2y! G 60 Me '> T?i li ftJ; 1 rrÃ 

arco!1des Gomes Ferreira 
RG: 2.886.399 SSP/PI CPF: 037.509.713-90 

Conselheiro 

~ /lf/!ol1{õ stt!CA r(Gjp1Ca 
Antonio Silva Franco 
RG: 968.135 CPF: 825.619.663-72 

Conselheiro 

Edvar José dos Santos 
OAB/CE-14.915/0AB/PI-3.7 

Av. Pedro Freitas sln, Plçarrínha 
CEP: 64,150,000 
CNPJ: 10.889_265/0001-46 
Matlas Olfmplo - Plau[ 
Fone: (I*i) 3340-1430 

~~~~... e-mall: acomcapl@gmaitcom 

-------------------------. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAuí -
ACOMCAPI 

END: AV. PEDRO FREITAS, S/N, BAIRRO PIÇARRINHA 
CEP: 64150-()oO, 

MATIAS OLíMPIO - PI 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 

CONSELHO DIRETOR 

1. PRESIDENTE: /L· (?,j J4 oh ut, 
\ Q 7 

~IRETORADMINISTRATIVO: ª~~ ;Ç0a0 f!~ 
3. DIRETOR DE OPERAÇÕES: J:AO.--f\~\QLO JoOP~ A. JDÁ.A.JJCL 

SECRETARIA EXECUTIVA 
, 

1. SECRETÁRIA EXECUTIVA:\J}rerutiVQ~v vt· Bob~ 

2. SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA: 61,,~QooJ)~ ~cJl8,r~ 

3. SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO: jJo Q Q." t {\ "t' uM g •. -t".v. 

Av. Pedro Freitas sln, Piçarrinha 
CEP: 64.150·000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Matlas Olímpio - Plaul 
Fone: (Bú) 3340-1430 
e-mall: acomcapl@gmaiLcom 
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CONSELHO FISCAL: 

MEMBROS EFETIVOS: 

MEMBROS SUPLENTES: 

1. f tiJlcz:h M I f téc 

2 .. AfkGtr~ ~.ti!k 

3. 

Av. Pedro Freitas s/n, Plçarrinha 
CEP: 64.150·000 
CNPJ: 10.889.26510001·46 
Matlas Olímpio" Plau[ 
Fone: (&6) 3340·1430 

-~--"'" e·mall: acomcapl@gmaíl.com 
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(ft.',~i~ll!t,"" ';I','~I'A,' Inso, Estadual.l9,301.656-7 CNPJ (MF) 06,845,747/0001-27 
'HII,iIC'iI' .... " 'iI.' Av, Mal, Humberto de Alencar Castelo Branco. 101 Norte 
'~~~~ "~~Q'~ ~ Plilui$l" Internet: www.agespisa.com.br d' Atendimento ao Consumidor: 08000 86 8888 FATURA MENSAL 

SociallEndereço 

RAIMUNDO N UMA RIBEIRO 
RUA GAL GAYOSO, 230 -

MATIAS OUMPIO 

Pub 

Sequencial 

Histórico de Consumo 
Mês/Ano Leitura Consumo 

02/2010 420 2,5 
03/2010 432 12 
04/2010 440 8 
OS/2010 461 21 ' 
06/2010 472 11 
07/2010 483 11 
08/2010 494 11 
09/2010 507 13 
10/2010 521 14 

'11/2010 533 12 
12/2010 544 11 
01/2011 560 16 

_ PA~UJ: 

Ocor, 

4/1/2011 

Descrição da Fatura 
Cód. Nome do Serviço 

1 AG U A 
50 MULTA POR ATRASO 
51 JUROS DE MORA 
9 MANurENCAO DE HIDROMETROS 

TOTAL A 

mora. 

456 

Valor 

COnforme Lei 8987/95 e Decreto 8.354/91 Art. 107, o selVlço pode ser susPJ!J)so 15 dias ílp.óS o vencimento. 

36,57 
0,49 
0,25 
0,60 

TURBIDEZ COR CLORO FLO COLD'. TOTAIS COLIF. FECAIS 

50 15 50 071 8 Aw~ntc AUSCnle 

j':USUÁRIO Autenticação Mecânica 

~ ------------------- - ------------- ----.. -.. - ... -. ---. ---". ---. ---.. .- .;; " ~ -. --.. -. -. - -. -- -. -------. 

d, 
Insc. Estadual 19.301.656-7 

CNPJ (MF) 06,845.747/0001-27 
Res 
1 

Inserção 

061.001.03.53.0289.000 

Autenticação Mecânica 

826400000004 ,37~lQ0018207 600295101205 110u,\J IUUU'JU 

illl~ i ~I ~1~IU!I~)IJIII~IOO)1111IIll~ijl~ ... 
82.6400000004 379100018207 600295101205 ' J,VVVVUV\.IV 

06.9:81 ,334/0001 ~05 
CARTÓRIO DO 'lO 

Pr:;t."ira !;h}p,nt:3,f6, 
Escrl\~bv e Oi~,~:~~l d'j~~ P.(·;:~\;.í.i'~l~ 

~.jmiwiice Sd,f!:,púJa ( 
E'3:3rl'lJ SUbf,\~~:" 

End.: Ru\'!: 10 àe hi: 
Matias v(:;,)?!o " 
Cf)): S-U5fi-·OO, 
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MINISTimIO DAS CO.Ív.ruNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° II 23 lO .JlIRADCOMJDOSISSCE-MC del2±J--º.l! ~ 1/ .. 

Proce:sson° 53 oca· 02] i'.ti () Cf' LocaHdade:._.----'~_~_=-c.VJ~~. --'('-'~-'--' -"'=(~~~' .L.-.--.:f:.....::I=::: 

Entidade: J.wo~~ Cn~~~O- c&-. -< ~~a:s oL,:n Co~ 
.' QLD \~ - tA 00VVl c-f\ PI I 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) " . 
(_) ... CJ.lm~ridjlS p;a;rcialmente, restan~o a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABTI..ITADA 
" 

Observações: 

Brasília, ----1'. I An~lista ~esponsável:.------------~-

SIAPE: __ ---.-_-.--__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
(4) Cumpridas patci~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

" ''l/'' 

{I - J 

* CONTIN~A 1 ÃO - ~~o .-+ ,\.F '.' 
1 
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DENq~AÇÃO FANTASIA: FLS. !J,:S:" '~JJ ~tQ=--- ~ fY\, <'\. • 

, , r, / 
, ' (" í 

DENOMINAft!; q~~~:LI) ? JkoVc~ }'p~~;- ~ 
, '<,M' eLe>:> ~ cJ....o ~~ - A Co lV\ t: A r! 'i 

'CNPJ-FLS. '03 '" ~" ' 
,ESTATUTO SOCIAL' _ FLS. ,j., O ~ ~ /-.'20' 

ATA DE FUNDAÇÁO/CONS:rITUIÇÁQ -,FLS. ~<'),e... =2.,) . 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁ.o.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. '" . .....,. 

, , 

. . . .',2'~ s e.....23-6.), 

. ' ;/ i):3 ~o.- €JJJv c2l / O +) ~ J I ,l ~ . 
';DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:c:2/ /D.LJ ~D!3. MANDATO:v02 ANOS-:-ART.~ . .' . 

':MEMBROS FLS~ ó23 0 -L 2J- '06 . 

'" " . ~J~-;;? 

l ( J+:oVvv'),. --

" 

Brasília, 8 ~ I Vc0! c0 O 1/ ., , 
Analista iesponsável:,-,-._~~~~=..L.ftI==-=--:"----__ 

Cn~,,' '. :;I\:;.;fll'.,·~ ~. ·'0 ",.", ~', •• 1" .. 

Ii.;;;\ i;":"'),"J>I 

~CiCORACIDEOCISO . I 
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M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° '8.1 B /2011/RADOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, .10 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí 
Av. Pedro Freitas, SIN° - Bairro Piçarrinha 
64.150-000 - Matias Olímpio - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.027817/09, na localidade 
de Matias Olímpio - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Obs: A Certidão de feito criminal da Justiça Estadual deverá ser expedida 
pelo Tribunal de Justiça do Piauí. Só foram encaminhadas as'Certidões da Justiça Federaljl0l( ~ 

. . , c2~.~ o... 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para J~umprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentiç~~:~~~:'~~~~~.~!f~á\ 

COM (I Ufl!\.~INt 

vaf - RADCOMlDEOC/SCE-MC 
z O ~ 1 
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/ (' '(r;J,' 

, ~S ~ 
i 7) :'1 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

~Rut. <õ.~ 
V\r " 

fi d . N d' (&p - ,) con orme etermmaçao lsposta ltó 

Atenciosamente, 

~8B1-
DERMEV AiUA'SILV' JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

vaf- Proc, N° - 53000.027817/09/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

COM O UFl!(3íN, 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI 
END: AV. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO PIÇARRINHA 

CE~4-YO-06o,_ 
__________ T --------

- -MATIAS OLIMPIO - PI~~--~ 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

M 1Ní8T~RfO D.li,::; COM '.JNIC;,ü. Ç:J:5E8 
BR.!J. 8fll.Í\ • DF 

!SE P~_üiü iLOGiC:OLO!G)'CGRLlSPO 

i4XI:3it~Oii-i6:S5 CO ( Cc CC) 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 818 de 10/02/2011 

/ 

Proce~so nO: 53000.027817/09 

"~---------

Local: Matias Olímpio UF:PI 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMlJNITÁRIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

/'- """~"""'''''-'''''''"~'''-~--''"'''., 

a) Certidões de efeitos criminais da Justiça Estadual e da Justi~a,E'P;9.Pr.~~}~)·.~'1r.::~ll' c:.' 
li' \\.ld",,~Vd5 -,..!'-'f'Vo 1\"<1 I. 

Av. Pedro Freitas sln, Plçarrinha 
CEP: 64. "150-000 
CNPJ: 10.aa9.265lO001-46 
Matlas Ollmplo - Piauf 
Fone: (&613340-1430 
e-maU: acomcapi@gmalLcom 

. CONFERE CO!-,1 (1 

DOCUMENTO ANEXA~ 
NESTA DATA 

o ill11 

LI.J?J. .. ...I4z!1. 

___ o _______ 0 
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io 10 de fevereiro de 2011 

.. 

Nome do representante da entidade: José Carlos Alves da Silva 
CPF: 212.965.578-55 

Endereço para correspondência : Av. PEDRO FREITAS, SIN, BAIRRO 
PIÇARRINHA, CEP: 64150-000, na cidade de MAnAS OLÍMPIO, Estado - PI 
Telefone para contato: (086) 3340-1430 
Correio eletrônico (E-mail):acorncaopi@grnail.com 

Av. Pedro Freitas sln, Piçarrinha 
CEP: 64.150-000 
CNPJ: 10.889.265/0001-46 
Metias Olímpio - Plau[ 
Fone: (Mj3340-1430 
e-mail: acomcapi@gmaíLcom 
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, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí '"/ 
DISTRIBUiÇÃO DE 1 a ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

,,~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA 

CER~IFICO, revendo o.s r~gistror lq,e distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra:" I 

JOSE CARLOS ALVES DA SILVA: V : 
CPF: 21296557855, RG 453589261/SP. 

Filho(a) de MOACIR DOMINGOS DA SILyA e, CREU~~'!ALVES DA SILVA 

'I. I,; 
NAD~~ na Justiça Estadu~1 de ia in~t~ncia, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 01/03/201111:41:17 

: I 

dJm>L ~Ufr'{f.Jo {;Y!/dJ", {ItM.A.~ 
RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

fudemíla Nascimento Sousa Lima 
'Analista Juqicial 

I' " M€t: 1032399 ,; I' ' 

______________________________________________________ ~~'~·tdn~--,~-=~, • ___ _ 

R'jiCO P/']'II' li' ' Chave do Documento: AA4VR7W4XK17 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mende$, 1431, Bairro Centro 

Fone: 8632157400 

f l C, ., '<I '-, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí 
DISTRIBUiÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

" i 

v 

CERTIDÃO DE DIST~IBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 
N° 116257 

CERTIFICO, revendo os r~gistro~!qe distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: I' .• i . 

RUBENS SOARES PEREIRA, V 
CPF: 96186062368, RG 1722042SSP/PI. 

Filho(a) de GUILHERME IV1INGUEL PERt.IRA;e MAR.IJ,\ DE DEUS SOARES PEREIRA 

I, 'f:' t 1-: 
NADA CONSTA na Ju~tiça Estadual de ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. .. ___ " I, J"I --..., 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 02103/2011 13:39:10 

}. ~ 'I 

kb)~, (bJ-u (/;TrJ~ ;;(/~ l1MJ) 
v RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO "'-. 

Chave do Documento: BA4VKSXK10 

L~demila Nascimento Sousa Lima 
L Analista Juqicíal 
" . M6l1032~ , 

1(' , ! 

, .' 

Endereco: Fórum Central - PI- Rua Álvaro Mend~~J 1431 J Bairr~ Centro 

Fone: 8632157400 
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, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí'~ 
DISTRIBUiÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: . 

FRANCISCO LOPES DE SOUSAY 

CPF: 03004402351, RG 2774745SSP/PI. 

Filho(a) de BERNARDO LOPES DE; SOU~A e MARIA IDAS GRAÇAS SOUSA LIMA 

, I 

NADA CONSTA na Justiça Estadu~1 de ia inst~ncia, Comarca de TERESINA, Piauí. 
".- , 

Válido por 60 (sessenta) dias. 
, 

Comarca de TERESINA, às 01/03/2011 11 :45:54 

, .: 

.' 

H. 

Chave do Documento: AA4V7A212H54 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mende~, 1431, Bairro Centro 

Fone: 863215 7400 

zo~ 
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I. PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PIAUI 
DISTRIBUiÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA, I 

COMARCA DE TERESINA ,i . / 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕE~ E EXEC~ÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

" I C~~~IFICQl reven~? P? r~gistro~:lqe distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
. a presente data, que contra: " I 'I' I, ' 

. . ~ ',. 'i'I:' I ' 
A 1"1 

MARIVANIA NASCIMENTO RODRIGUES, 

CPF: 01814876324, RG 2327493SSP/PI. 

Filho(a) de FRANCISCO MARQUES ROL?RIGUES e ~V,ANA AGUIAR NASCIMENTO 

" ~' "l ~ 
NADA CONSTA na Justiça Estadu~1 de .1a in9Wrcia,. Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 02/03/2011 13:02:48 

\ ! t 

:,liJ~/1rs d4f!~~fJ~i fo UWc L~J 
RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

''; 

Chave do Documento: BA4VA3MWS248 

II 

Ludenma Nascimento Sousa Urna 
Analista Jutliclall' J I 

I tNt: 10:\1.'399, " 

I) , 

Endereco: Fórum Central- PI - Rua Álvaro Me.nde'$, 14;31, Bairrb:Centro 

Fone: 8632157400 



',' PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO P,íAUí 
DISTRIBUiÇÃO DE 1 a ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MIL 
~:'l~ 

f (p 

iZ,)" 

ÀTO Gb ' , 
~4TUIT ' 'A . o 

,!'Q4051~ . 

CER~IFICO, revendo os registro9~,cje distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: ,:' ,\ 

VALLlCE AGUIAR FEITOZA, 

CPF: 01269787357, RG 2242589SSP/PI. 

Filho(a) de ABRÃO CíCEFW FEITOZA e ,oAGMAR AGUIAR NASCIMENTO 
t,.. , . ti 

i I, 
NADA CONSTA na Justiça Estadual de ia inst§/lcia, Comarca de TERESINA, Piauí. 

I .I" 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 01/03/2011 11 :48:12 

: :' . 

";Iv .~y;~i 'bua -c t1M~ 
RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

66W;O~:~ 
r lelO!Pnr ~~!/RU\f 

WlJ1 esnOS OltratupStlN IlJ1lUdpn1 
" I,' ,t, .. 

J " 

J), . 

Chave do Documento: AA4VA36HJL 12 

Endereco: Fórum Central - PI- Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 8632157400 ! 
;1 I 

L=::Ç;:::~F=::::;;'~-==:;'~-' J 
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" 
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, , , . 

PODER JUDICIÁ~IO DO ESTADO DO ~~ÂUí 
DISTRIBUiÇÃO DE ia ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

CERTlDÃÇ> DE DIS1RIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXÉC4,CÕES 

: I .' . 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITA 
1\1°116250 

;; , .•. i:; C~R~WIGOl reven~o RJ3 r~gi,stro~g,e distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente'data, que contra: . , I" FI·, 

. : ' '. ,::, ... ;. . :Id I 
I 

SELMA EÇA SANTOS FEITOSA, ' 

CPF: 79998844568, RG i116942720/PI. 

Filho(a) de OSVALDO MIGUEL DOS SA~TOS e MA~,A DE JESUS EÇA 

: ,i .:b LI' 
NADA CONSTA na Justiça EstadUé~1 d~ 1a im~t~rcia, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 02/03/2011 13:03:11 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO \ 

., i 

Chave do Documento: BA4V6HSW11 

, 

Llidemila Nascimento Sousa Lima 
, Analista Juqicial 

'l' : ti: 1032399 í 

: i ~ i 
! 

Endereco: Fórum Central- PI- Rua Álvaro Mende$, 14:31, BairrplCentro 

Fone: 8632157400 

: ... 

ceM o ORICiN, 



'" 

',' 
". PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí 

DISTRIBUiÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DlSTR'IBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA 

CER~IFICQ, revend,? os r~gistror Iqe distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: i : , . 

FRANCISCA MARIA DE SOUSA, ' 

CPF: 04188333383, RG 2959020SSP/PI. 

Filho(a) de DOMINGOS SANTOS DE SO~SA:e MAR,~ ~UCIA DE FATIMA SOUSA 

~ 1 ;i ' 
NADA CONSTA na Justiça Estadual de ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

I I" I 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 01/03/2011 11 :44:23 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO , , 

Ludemila Nascimento .~usa Uma 
Analista Juqlclal . 

. " Wt: 1032399 I, . 

) l 

Chave do Documento: AA4VXA212H23 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mende's, 1431, Bairrb Centro 
, , 

Fone: 8632157400 

./"~,-." 



·' 

) 

.'. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí 
DISTRIBUiÇÃO DE 1 a ENTRÂNCIA " , 

COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MI 
I\F' 116073 

CERTIFICO, revendo os r~gistro$ .de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
.' I ' 

a presente data, que contra:" ., . 
, I) i 

MARCONE GOMES PEREIRA, 

CPF: 03750971390, RG 2886399SSP/PI. 

Filho(a) de JOSE GOMES FERREIRA e ~LODí CARVf'LHO XAVIER FERREIRA 

f. I ~ : 
NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

. '1 . 1., .I'. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 01/03/2011 11 :42:52 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

Ludemila Nascimento Sousa Uma 
, Analista Juqicial 

~:1032~i 

; ;, 

Chave do Documento: AA4V7AMW6652 

Endereco: Fórum Central'- pi' - Rua Álvaro Mende$, 14Ó1, Bairro:.Gentro 

Fone: 86 3215 7400 



.' . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PiAUí 
DISTRIBUiÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA ' t 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO -
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR ,'. 
'.'": 

N° 116256 

CER~IFICO, revendo os registro~ qe distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: I" 1 ., .' 

I ' ':1 1 

ANTONIO SILVA FRANCO, . 
CPF: 82561966372, RG 968135SSP/PI. 

Filho(a) de BERNARDO FERREIRA FRANCO e RAIMUNDA MARIA DA SILVA 

: I i 
NADA CONSTA na Justiça Estadual de ia inst~ncia, Comarca de TERESINA, Piauí. 

• I" J i 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Coma,rca de TERESINA, às 02/03/2011 13:12:47 

: I 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO ---
.' . ". ~., '. 

tudemi1a Nascimento Sousa Lltnã 
Analista J • 

*-:1 

:i.i !''C'. . i.:~ .1 • 

Chave do Documento: BA4VHC8L47 

Endereco: Fórum Central- PI- Rua Álvaro Mende~, 14:31, BairrOiCentro 

Fone: 8632157400 



. ' . 
.. 

í" PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí 
DISTRIBUiÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CER"~IFICO, revendo os rE3gistro$ ,qe distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, gue contra: I" • " 

EVANGELISTA ALVES VIEIRA, 

CPF: 5638534032.5, RG 1465678SSP/PI. 

Filho(a) de ANTONIO TIMÓTEO VIEIRA ~,MARIA NA~ARÉ VIEIRA 

,I , 'Ir" 
NADA CONSTA na Justiça Estad'uàl de ia in~tâhcia, Comarca de TERESINA, Piauí. 

I I' 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, às 02/03/2011 13:33:35 

.) : I 

tJMv/~_ ~v.n/JNlo S;UAO (MM~ 
RESPONSAvEL PELA Ç;ERTIDAO 

, ) 

; ;: r 

,i ) :. 

Chave do Documento: BA4V212H35 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mende,~, 1431, Bairrp,Centro 

Fone: 8632157400 



, ' . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí 
DISTRIBUiÇÃO DE 1a ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
" AÇÕE~ E EXEC4ÇÕES 
CRIMINAIS l:: AUDITORIA MILITAR 

N°116261 

. CERTIFICO, revendo OS r~gistro$ de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, 91 uedbritra:' .:.: t' .' :·1 ~' .. 

. . .' ',: I 

- I II 

ABRAO 'CICERO FEITOZA FILHO, 

CPF: 84278692315, RG 1572872SSP/PI. 

Filho(a) de ABRÃO CÚCERO F;EITOZA Ef, DAGMAR f-p.UIAR NASCIMENTO 

! I f 
NADA CONSTA na Justiça Estadu~J d~ 1a i!n~~~pcia, Com~rca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias, 

Comarca de TERESINA, às 02103/2011 13:35:14 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

; . 
., 
1~ • ; l : 

I ~. 

" Chave do Documento: BA4VMW14 

Endereco: Fórum Central ~ PI- Rua Alvaro Mende~, 14,31, BairróiCentro 

Fone: 8632157400 



',' 

,-~' .. :- SiSlêma d&Dfhissão de Certidões Negativas da Ia Região 

PODER JUDiCIÁRIO -'\ ./ 
Tribunal Regional Fede .. al da 1a Região' V 

Seção Judiciária q,o E~tado do Piauí 

Certidão de DistribuiÇão 
Ações e Execuções Cív~is, Criminais e JEF 

\ 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, qlJe contra: 

,~ 
) JOSE CARLOS ALVES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 212.965.578-55, 

NA DA C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária .---
do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF~ 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

titularidade do número do CPF informado, bem como 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h11, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pLtrf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/ certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=PI&nome=jose... 04/03/2011 



) 

':'~Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I" Região 

• ~ imprimi!" 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 8165 emitida via Internet às 15:11 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de JOSE CARLOS ALVES DA 
SlL VA, ou vinculado ao CPF: 212.965.578-55. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí" . 

jj,_;;;-~' "'-_i. "",... " __ e<.{ ""_~_"' ___ ? ~.,-.~, _" ~-""*".h "," "E :_-'_'~~~' '.",,"_<~:C_~l. _':::_-:-.:~'-c-__ , ~:"7 __ :''" J '.,. ;""",-."~, _--

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao. php?orgao=PI&nome=j ... 



,f '-;'Ú - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDIcIÁRIO '\ /'" 
Tribunal Regional Federal da ia Regiãó \./" 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

V 
RUBEM SOARES PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 961.860.623-68, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. ----.l.. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381j04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h14, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

\\, 
http://www.trfl.jus.br/servicosJcertidao/trfl_ emitecertidao.php ?orgao=PI&nome=rub... 04/0 /2011 
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.. ~~Sistema de Emissão de Certidões Negativas da In Região 

,c§j impl"Ímit' 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 8167 emitida via Internet às 15:14 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de RUBEM SOARES PEREIRA, ou 
vinculado ao CPF: 961.860.623-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

l"age 1 ot 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/celtidaoltrfl_ autenticacertidao.php?orgao=PI&nome=... 04/0 12011 
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.. ::. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região ~ 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

V 
FRANCISCO LOPES DE SOUSA, ou VInculado ao CPF: 030.044.023-51, 

NA D A C O N S T A ,na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
~-~--

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381j04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h14, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pLtrf1.gov.br 

Page 1 ofI 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=PI&nome=fran... 04/03/2011 



" -. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

.~ imprimi!' 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 8168 emitida via Internet às 15: 14 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de FRANCISCO LOPES DE SOUSA, 
ou vinculado ao CPF: 030.044.023-51. 

Resultado: ''N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

< ~_,,_,;_,:z;;_;;:;; • ""'":. __ :_,:".C",+-Y" __ ~-,~ __ -_C __ ' __ ' __ /_' __ " ~;:;;;_d __ •• _.i?1 __ A- ,"_~. __ 0 ____ ~""\ _:,_~ ____ . 

Page lof1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=PI&nome=... 04/03/2011 



- . .. ",. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

) MARIVANIA NASCIMENTO RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 

018.148.763-24, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretam~nte no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h28, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

Page 1 ofl 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php ?orgao=PI&nome=mar... 04/03/2011 
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.~istema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

"cji imprimit' 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 8176 emitida via Internet às 15:28 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de MARIVANIA NASCIMENTO 
RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 018.148.763-24. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí" . 

Page 1 ofl 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao. php?orgao=PI&nome=... 04/03/2011 



~ .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDiCIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2S de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VAlLICE AGUIAR FEITOSA, ou vinculado ao CPF: 012.697.873-57, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, lSh16, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

Page Iof! 

http://www.trfl.jus.br/servicos/ certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=PI&nome=vall... 04/0312011 



':" . ~ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região Page 1 of1 

, ) 
I 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 8170 emitida via Internet às 15:16 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de V ALLICE AGUIAR FEITOSA, ou 
vinculado ao CPF: 012.697.873-57. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí" . 

http://www.trfl1jus .. br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao. php?orgao=PI&nome=... 04/0312011 



':.' .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 13 Região 

PODER .JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente dataI que contra: 

) SELMA EÇA SANTOS FEITOSA, ou vinculado ao CPF: 799.988.445-68[ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente[ através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo[ até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h16, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pí.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php ?orgao=PI&nome=sel. .. 
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~Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 8171 emitida via Internet às 15:16 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de SELMA EÇA SANTOS FEITOSA, 
ou vinculado ao CPF: 799.988.445-68. 

ResUltado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí" . 

http://www.tm.jus.brlservicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=PI&nome= ... 
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--," .. -: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 13 Região 

PODER JUDIcIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente datar que contra; 

FRANCISCA MARIA DE SOUSAr ou vinculado ao CPF: 041.883.333-83r 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instânciar Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações; 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internetr com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidãor devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivadar no máximor até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federalr ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h17r 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ en1itecertidao.php?orgao=PI&nome=fran ... 

./ 
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.. , 'Sls,tema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

.~ imprimi ... 

Certidão número 8172 emitida via Internet às 15: 17 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de FRANCISCA MARIA DE SOUSA, 
ou vinculado ao CPF: 041.883.333-83. 

Resultado: !IN A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=;=PI&nome= ... 
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.' ~ : .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região , 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente datar que contra: 

MARCONDES GOMES FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 037.509.713-90, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivadar no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h18, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=PI&nome=mar ... 
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" - ,. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região , . 

. ' 
,~ Imprimit" 

da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 8174 emitida via Internet às 15: 18 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de MARCONDES GOMES 
FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 037.509.713-90. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/celtidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=PI&nome= ... 



, <., - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

Page 1 ofl 

( ~)\ ANTONIO SILVA FRANCO, ou vinculado ao CPF: 825.619.663-72, 
"' 

, ); 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
'",,:1' 

,:,:1\8\ ... 

Teresina - PI, 15h18, 04/03/2011. CONFEFE C()i'1~ (\ ()~i'!(-:itif 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgaO=PI&nome=ant.\ 04/03/2011 



'"~.~ .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

, , 

PODER JUDiCIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

) EVANGELISTA ALVES VIEIRA, ou vinculado ao CPF: 563.853.403-25, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381j04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. I 

Teresina - PI, 15h29, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=PI&nome=eva ... 

Page 1 of1 
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. "Sistema de Emissão de Certidões Negativas da J8 Região 

~impl'imit' 

Certidão número 8178 emitida via Internet às 15:29 horas 
do dia 04/03/2011, em nome de EVANGELISTA ALVES VIEIRA, 
ou vinculado ao CPF: 563.853.403-25. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao. php?orgao=PI&nome= ... 
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,~ .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

r ) ABRAÃO CICERO FEITOZA FILHO, ou vinculado ao CPF: 842.786.923-

15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREFi 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatárioi 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br)i 

d) válida por 30 (trinta) diasi 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

Page I of1 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma.[".3L .... _. . " 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. PUfil. '~I 

I 
CONFEF'.t. CGi,j (j ()fl!(jil~1 ! I Teresina - PI, 15h29, 04/03/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=PI&nome=abr ... 
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~ inllprinli~ 
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i 
I Certidão número 8177 emitida via Internet às 15:29 horas 
Ido dia 04/03/2011, em nome de ABRAÃo CICERO FEITOZA 
JFILHO, ou vinculado ao CPF: 842.786.923-15. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

Page 1 ofl 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl ~autenticacertidao. php?orgao=PI&nome=... 04/03/2011 
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MTh1JfSTER][q DAS tCOMUNKCAÇÔES '~ 
SECRETARIA pE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE A'JI'JEND1lJ.\I1tENTO DE EX][(GÊNCJfAS 

Referente Ofício n°--""-'&-,-{~ __ --,IO LLIRADCOMIDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) i~truído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt " 

<--) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_)\ CpmVridfiS p.arciaImente, restan~o a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, L) Qufupridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABUITADA 
" 

Observações: 

Brasília, ~. I An~ista ~esponsável:, ____________ -;.-_ 

SJfAPE:, __ --.-_----. __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c.1J CllII).pridas integralmente , 
<--) Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I 
Observações: 

! K'/1\,/) PtJ81.!(r: i~,') 't 
i ·<'\i~>_;~;; i~:· \Jc;~ ~ ,;vn' .11);"'/' 

,/ ........ 

• ' '''f/'' 
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* CONTINUAÇÃO - ~~~ ~ 
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I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE 

INFORMAÇÃO Nº 065/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

COMUNICAÇÃO 

€li REFERÊNCIA: Processo nº 53000.027817/09 de 24 de junho de 2009. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

€li INTERESSADO: Associação Comunitária da Região dos Cocais do 

Piauí - ACOMCAPI, na localidade de Matias Olímpio, Estado do Piauí. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Matias Olímpio, Estado do· Piauí, formulado pela 

Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

em atenção a COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27 de setembro 

de 2010 foram apontadas as seguintes pendências: Ata de Eleição do Presidente, 7.1 alíneas "e, 

h, i e j" e certidão de feito criminal da Justiça Federal e Estadual de todos os dirigentes e cargos 

similares. 

Desta forma, segUiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Carlos Alves da Silva Presidente 

Rubens Soares Pereira j Diretor AdrV-inistrativ,Q; . 
\:nlvFCc: ('n., 1 

Francisco Lopes de Sousa j / Diretor de . pérações' d. i,'. ,( ;iNr , 
~--------L---------------__ ----~----L--------P~~--r---~ I 
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Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO N° 

O 132/20 1OIRADCOMDEOC/SCE/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 18 de março de 2011. 

Vi~mr9lll~ntit ~1i:fJf{$009 
Chele de SelViço dc' R adiorJifut;.§,. ConlUniténa 

Mal. 136608i1 
seRAC/cnp />:::/!)EQC/SC 

De acordo com a Informação, 'à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, t21 de março de 2011. 

SIBELA LE~ORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2( de março de 2011. 

OCTA VI(JJ;::mRANTI /. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunica ao Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Informação nº 065/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, oeq de março de 2011. 

GENILDO LIN ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Vaf - Processo n° 53000.027817/09- UF - Matias Olímpio - PI - Informação n° 065/2011- RADCOMIDOS/SSCE/MC-JR 

} 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

, p','or;i:)/'';' 

PARECER Nº 440/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027817/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Matias Olímpio, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Matias Olímpio, Estado do 
Piauí. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fI. 01, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitaç§{)_ ,qf:!" 
autoridade indicada no caput deste artigo; í '-{' ~(J8I, 

v- assistir a autoridade assessorada no controle interna:: i,d~s 'Am' '!"d]i' 

legalidade administrativa dos atos a serem por ela /ptfàJtÍ!li8v:.9$,m,~ (: 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão 01 entidade 
sob coordenação jurídica; L 3 

V/- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 1vtinistéi 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: : 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivo contç, 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celeHn~\~,;;::, i==::;;:;.,~;;=:;::;.~.::: 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibt'lidade, ou deG(d. a 
dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF j 
Telefone" (61) 3311-6535/311-6197 f,", (61) 3311-6602 Em'''' oonioc@mO,QOV,b\ 



Continuação do PARECER Nº 440/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/200l. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ 01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
0132/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 158/163). 

~ do, Mlo',""o" .'000 "R" - ",,920 - CEP 70.044-900 - .,,,m, -DF 
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Continuação do PARECER NQ 440/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, .. ;" 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o :3'( 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, .~~, .,. 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do .~.::; . ,>~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. ' ~i,.jçe·" 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, as certidões dos dirigentes relativas a 
efeitos criminais (Justiça comum e federal), estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
0132/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 158/163) e Informação nº 
065/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 282). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 01/2004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
158/163). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 189/192; 197/228; e 248/280). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fI. 165). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612/98. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração supet1íor.~,··-···~··~.' 
1'\ PUBLi(,.: 

Brasília, 11 de 2011. 

MARIAN OREIRA DE ALMEIDA 
t!vog da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitá 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 255/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.027817/2009-38 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Matias Olímpio, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 440/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

~~
Bffrt'Fffem~ de 2011. 

a le I l~ Z o e ~~~ 
AdvogJ; a d U . o 

Coordenadora-Geral Substituta de Assu s jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 256/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.027817/2009-38 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Matias Olímpio, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 255/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 440/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 



PORTARIA N2 205 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027817/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária da Região dos Cocais 
do Piauí - ACOMCAPI, com sede na Av. Pedro Freitas, SIN° - Bairro Piçarrinha, Município de 
Matias Olímpio, Estado do Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 03° 42' 59"S e longitude em 42° 32' 53"W, 
utilizando a fi'eqüência de 104,9 MHz. 

Ali. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos telmos do § J~ do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~, ( 
-~,t .~ 
PAULO BERNARDO SILVA"'·· 

Ministro de Estado das Comunicações", 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 205, de 06/0612011, no Diário Oficial 
da União de 09/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DOS 
COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Matias OlímpiolPI, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n° 53000.027817/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

~ J" Brasília, 13 de junho de 2011. 
I.! I i i f~ 

\, i\ \llj/ ~c n 
\1l)( c I, ('c) / /) , ,LJ 
~~\, IVljl \,o~ 

V ALKIRIA\FERREIRA MACHADO 
\'i 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfinlCGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de junho de 2011. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

vfm/CGRC 

Brasília, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de junho de 2011. 

2 deZ 



Oficio nº 09 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 8 de j u 1 h o 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003562011 
- 53000.006972/2009 

MC 003572011 
- 53000.070248/2006 

MC 003582011 
- 53000.001506/2008 

MC 00360 2011 
- 53000.087093/2006 

MC 003692011 
- 53000.028743/2009 

MC 00373 2011 
- 53000.044962/2009 

MC 003792011 
- 53000.049462/2006 



MC 003802011 
- 53000.028159/2009 

MC 00381 2011 
- 53000.018309/2004 

MC 00383 2011 
- 53000.027817/2009 

MC 00384 2011 
- 53000.035871/2007 

MC 00385 2011 
- 53000.002264/2005 

MC 00386 2011 
- 53000.012214/2004 

MC 00387 2011 
- 53000.054480/2005 

MC 00388 2011 
- 53000.031035/2005 

Atenciosamente, // 
/~ifn1JVV/ 

p"O LJ.& ~BEnfo NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°':Flf2011/CGR'C/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervlsao da 
p.·ogramação de em~ssonls autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitáda 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincula,!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21)11. 

ANÁLISE 
2. No i ter. " 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Ministério das Comul1.: :ações, informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço ,re Radiodtfusão Comunitária a previsão, 110S seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com viste. ao cumprimento do art. 8° da Lei n" 9.612/98, da Norma Complementar na 
1/2004, do .Ministédo, e . '0/1formidade com o Anexo 16 desta Norma ", 
3, Em reuli tão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário. composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local. tais como associações de classe. beneméritas, 
re!;giosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora. com vista ao atendimento do interesse exclushJO da comunidade e dos 
princípios estabelecidos TIO art, .f. ° desta Lâ ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
11a norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações cóncorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, 110 âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido paJ:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associoçtJes comunitárias e das fímdaç6es interessadas 
emprestar o serviço deverá: (. .. ) j) indicar que constituirá U/11 Conselho Comunitário nos termos da lei na 
9.612, de 19 de fovereiro de 1998. caso a entidade venha a ser contemplada com lima outorga para a 
prestação do se/1liço de radiod(fusão comunitária ", Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorgü deve ser acompanhado de "j) último relatório, do Conselho Comunitário. constituído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora ", 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CGRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 
---------------------------""--------------" 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, rJ1J de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE 

CGRC/DEOC 

, . n() O 
Braslha,~o de julho de 2 11. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

2de2 
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